
Alta do aço causa queda no setor de
construção no 1º trimestre de 2022
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O mercado imobiliário bra-
sileiro apresentou queda de
42,5% no número de lançamen-
tos no primeiro trimestre de
2022, na comparação com o qua-
tro trimestre de 2021, informou
na segunda-feira, (23) a Câmara
Brasileira da Indústria da Cons-
trução. O número de lançamen-
tos também apresentou uma que-
da de 7,6% na oferta final de
empreendimentos. Segundo a
CBIC, o aumento no preço de
insumos e a conjuntura econô-
mica pesaram na redução.

O levantamento, que colheu
informações do mercado da in-
dústria da construção em 196
cidades de todas as regiões do
país, também mostrou queda nos
três primeiros meses do ano no
número de lançamentos de uni-
dades do programa Casa Verde
e Amarela, em relação ao últi-
mo trimestre  de 2021.

As unidades foram reduzidas
em 40,4% e a oferta final em
11,1%. A CBIC disse que os nú-
meros são afetados pelo aumen-
to dos preços e dos custos dos

materiais da construção civil,
pela falta de confiança para no-
vos lançamentos dos empresá-
rios e incorporadoras e pela que-
da do poder aquisitivo das famí-
lias.

“O tempo todo falamos do
efeito aumento de custo que
impacta no preço de venda e
isso está muito claro no Casa
Verde e Amarela, que tem puxa-
do nos últimos tempos a habita-
ção de mercado”, disse o presi-
dente da CBIC José Carlos Mar-
tins durante coletiva para apre-
sentação dos dados.

De acordo com Martins, o
aço foi o material que mais im-
pactou no aumento total do cus-
to das obras. Ele citou o exem-
plo de construção de uma pon-
te, que teve alta nos custos do
material utilizado de cerca de
73% no período de julho de
2020 a julho de 2021.

“Quando a gente analisa uma
ponte, por exemplo, o aumento
foi e 73% de custo por um úni-
co item que é o aço. No caso do
Casa Verde e Amarela esse im-

pacto foi de 34% em um único
item”, apontou.

Martins disse que a redução
na alíquota de importação do in-
sumo, juntamente com outros
10 produtos, anunciada pelo go-
verno para conter a alta da infla-
ção, diminuiu um pouco a pres-
são no aumento de custo. Entre-
tanto, ainda há necessidade de
debater a estabilização dos pre-
ços com a cadeia de produção.

Programa habitacional
No primeiro trimestre de

2022 foram lançadas 22.334
unidades do Casa Verde e Ama-
rela, o que representou 42% do
total de empreendimentos lan-
çados. Já para os demais pa-
drões, foram 30.738 unidades,
58% do total. Foram vendidas,
no período, 36.827 unidades do
Casa Verde e Amarela (50%), e
37.096 unidades dos demais pa-
drões, o que mostra a demanda
por unidades do programa.

A CBIC defende alterações
no programa em pontos como:
o aumento no valor do subsídio

dado; regulamentação de um fun-
do garantidor, para que os em-
presários possam voltar a au-
mentar o número de empreen-
dimentos e melhorias de con-
cessão do crédito.

Petrucci disse ainda que o
cenário mostra que empresári-
os e incorporadoras não estão
repassando os impactos do au-
mento de custo em empreendi-
mentos com obras em andamen-
to. “A gente percebe que o au-
mento de custos pegou mais for-
te e que os empresários admi-
nistraram os impactos do au-
mento de custo dos empreendi-
mentos com obras em andamen-
to. Porém, para os novos lança-
mentos, é inevitável esse repas-
se no preço de venda”, disse.

Lançamentos
O comparativo das regiões

nos lançamentos do Casa Verde
e Amarela mostra o Norte com
85% de participação, o Nordes-
te com 51%, o Sudeste com
44%, o Sul com 32% e o Cen-
tro-oeste com 24%.

Em unidades vendidas, a re-
gião Sudeste lidera com 56%,
seguido do Nordeste (52%),
Norte (49%), Centro-oeste
(40%) e Sul (36%). Já a partici-
pação da oferta final represen-
ta: Sudeste (46%), Nordeste
(44%), Centro-oeste (31%),
Norte (29%) e Sul (25%).

Já no mercado imobiliário
como um todo, em relação ao 4º
trimestre de 2021, o Sudeste foi
a região que mais registrou que-
da nos lançamentos com 52%,
seguida da Região Norte
(51,2%), Sul (39,7%), Centro-
oeste (8,2%) e Nordeste (7,1%).

Já em comparação com o 1º
trimestre de 2021, as regiões
Centro-oeste e Sudeste registram
alta de 11,4% e 7,5%, respectiva-
mente. As demais apresentaram
queda: Sul (27,9%), Norte (5,7%)
e Nordeste (1,7%).

A CBIC disse que em rela-

ção às vendas, existiu uma ten-
dência de crescimento desde o
1º trimestre de 2017, mas a par-
tir do 2º semestre de 2021, co-
meçaram a estabilizar. Em rela-
ção ao 4º trimestre de 2021, o
número de unidades residenci-
ais vendidas subiu 2,2%.

Em comparação com o tri-
mestre anterior, três regiões
apresentaram alta: Centro-oes-
te (13,9%), Sul (13,4%) e Nor-
deste (8,6%). As outras regiões
registraram queda: Sudeste
(4,4%) e Norte (2,1%).

Oferta final
No que diz respeito à ofer-

ta final de unidades, em com-
paração com o 4º trimestre de
2021, todas as regiões brasi-
leiras apresentaram queda: Sul
(9,3%), Sudeste (7,3%), Nor-
deste (7,2%), Norte (7,1%) e
Centro-Oeste (5,2%)

Brasil quer agregar valor a exportações
à China, diz vice-presidente

O Brasil quer agregar valor a
produtos exportados para a Chi-
na, em especial, àqueles ligados
a soja, minério de ferro e petró-
leo. As diretrizes que estão sen-
do elaboradas nos planos bilate-
rais com o país asiático devem
favorecer a abertura das relações
e investimentos em setores
como agricultura, saúde e comu-
nicações, além de infraestrutu-
ra, comércio, educação e susten-
tabilidade.

As afirmações foram feitas
na segunda-feira (23) pelo vice-
presidente, Hamilton Mourão,
referindo-se ao que foi debati-
do pouco antes, durante a 6ª Ses-

são Plenária da Comissão Sino-
Brasileira de Alto Nível de Con-
certação e Cooperação (Cosban)
no Itamaraty.

“Queremos agregar valor nas
três commodities que mais ex-
portamos para a China: soja e
derivados, minério de ferro e
petróleo”, disse. “E queremos
abertura para novos produtos.
Hoje, discutimos a questão do
trigo que será produzido na
Bahia, no Ceará e  em Roraima”,
acrescentou.

O vice-presidente disse tam-
bém que o Brasil tentará se be-
neficiar de alguns fundos verdes
criados pelos chineses. “Ano

passado, eles, os chineses, cria-
ram um fundo de apoio a ações
de combate ao desmatamento vi-
sando a promoção do desenvol-
vimento sustentável da Amazô-
nia. Estamos discutindo formas
de termos acesso a esse fundo”.

Caminho traçado
Mourão acrescentou que os

documentos que estão sendo
elaborados – nas reuniões en-
volvendo os dois países – esta-
belecem orientações que deve-
rão ser mantidas pelo próximo
governo. “Dois planos avançarão
independentemente do governo
que for eleito: o estratégico, que

vai até o final da década; e o exe-
cutivo, que vai até o final de
2026”, disse.

“O governo que assumir en-
contrará o caminho traçado, com
previsibilidade dos objetivos
comuns”, acrescentou, ao deta-
lhar que os planos têm, entre suas
prioridades, a participação chi-
nesa em projetos de infraestru-
tura previstos pelo Programa de
Parcerias de Investimento
(PPI), em especial visando a
construção do corredor bioceâ-
nico que ligará o Brasil ao Pací-
fico a partir da fronteira com a
cidade paraguaia de Porto Mur-
tinho. (Agencia Brasil)

Caixa paga parcela do Auxílio Brasil
para Beneficiários NIS final 4

A Caixa Econômica Federal
pagou na segunda-feira (23) a
parcela de maio do Auxílio Bra-
sil aos beneficiários com Nú-
mero de Inscrição Social (NIS)
de final 4. O valor mínimo do be-
nefício é R$ 400. As datas se-
guem o modelo do Bolsa Famí-
lia, que pagava nos dez últimos
dias úteis do mês.

O beneficiário poderá con-
sultar informações sobre datas
de pagamento, valor do benefí-
cio e composição das parcelas
em dois aplicativos: Auxílio
Brasil, desenvolvido para o pro-
grama social, e Caixa Tem, usa-
do para acompanhar as contas
poupança digitais do banco.

Atualmente, 17,5 milhões de
famílias são atendidas pelo pro-
grama. No início do ano, 3 mi-
lhões foram incluídas.

Benefícios básicos
O Auxílio Brasil tem três

benefícios básicos e seis suple-
mentares, que podem ser adici-
onados caso o beneficiário con-
siga emprego ou tenha filho que
se destaque em competições
esportivas, científicas ou acadê-
micas.

Podem receber o benefício
famílias com renda per capita até
R$ 100, consideradas em situa-
ção de extrema pobreza, e até R$
200, em condição de pobreza.

Benefício permanente
Na semana passada, o presi-

dente da República, Jair Bolso-
naro, sancionou a medida provi-
sória que torna o Auxílio Brasil
de R$ 400 um benefício perma-
nente. A sanção foi publicada no
Diário Oficial da União.

A proposta inicial do gover-
no federal previa que esse valor
valesse apenas até dezembro de
2022. Os parlamentares, no en-
tanto, decidiram tornar o valor
permanente, e o texto aprovado
pelo Senado, no último dia 4, já
tornava o piso de R$ 400 per-
manente com a inclusão de uma
espécie de complemento ao va-
lor do Auxílio Brasil. Antes, o

benefício tinha o tíquete médio
de R$ 224.

De acordo com a Secretaria-
Geral da Presidência da Repú-
blica, o governo gasta cerca de
R$ 47,5 bilhões anuais só com
o volume regular do Auxílio Bra-
sil. A estimativa é que o gover-
no precise desembolsar outros
R$ 41 bilhões por ano para ban-
car o valor complementar ao
benefício.

“A sanção presidencial é im-
portante para efetivar o Progra-
ma Auxílio Brasil, tornando-o
perene à sociedade, mitigando o
gargalo financeiro relativo aos
mais necessitados”, disse a pas-
ta. (Agencia Brasil)

O prazo para micro e peque-
nas empresas parcelarem
suas dívidas pelo Programa
de Reescalonamento do Pa-
gamento de Débitos no Âm-
bito do Simples Nacional
(Relp) termina em 31 de
maio, alertou a Receita Fe-
deral. O prazo também vale
para microempreendedores in-
dividuais (MEIs).

Até a última sexta-feira (19),
mais de 100 mil empresas já
haviam aderido ao programa.

De acordo com o órgão ar-
recadador, podem ser regulari-
zadas pelo Relp todas as dívi-
das apuradas pelo Simples Na-
cional até o mês de fevereiro
de 2022. A adesão pode ser fei-

Prazo para aderir ao
Relp termina dia 31,
alerta Receita Federal

ta pelo e-CAC, disponível no
site da Receita Federal ou pelo
Portal do Simples Nacional.

O pagamento poderá ser par-
celado em até 180 vezes, com
redução de até 90% das multas
e juros, dependendo do volume
da perda de receita da empresa
durante os meses de março a
dezembro de 2020 (calculado
em relação a 2019).

Parcelamentos rescindidos
ou em andamento também po-
derão ser incluídos.

O parcelamento de débitos
já inscritos em Dívida Ativa da
União deve ser negociado jun-
to à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN).
(Agencia Brasil)

Um balanço divulgado na se-
gunda-feira (23) pela Receita Fe-
deral aponta que, até as 11 horas,
25.094.079 pessoas já haviam
enviado suas declarações do Im-
posto de Renda da Pessoa Física
(IRPF) 2022, ano-base 2021.

O número equivale a cerca de
73% do total de 34,1 milhões de
declarações esperadas. O prazo
final para entrega da declaração
é dia 31 de maio. Nesse mesmo
dia, começa a ser pago o primei-
ro lote de restituição.

“Não deixe para a última
hora. A oito dias do encerra-
mento do prazo para a entrega
da declaração é bom alertar que
quem estiver obrigado a entre-
gar a declaração e não o fizer
até o fim do prazo estará sujei-
to à multa”, alertou a Receita

Imposto de Renda: 27%
dos contribuintes ainda não

enviaram declaração
em nota.

O valor da multa é de 1% ao
mês, sobre o valor do imposto
de renda devido, limitado a
20% do valor do imposto de
renda. O valor mínimo da mul-
ta é de R$ 165,74.

A punição é gerada no mo-
mento da entrega da declaração
e a notificação de lançamento
fica junto com o recibo de en-
trega. O contribuinte terá 30
dias para pagar. Após este pra-
zo, começam a correr juros de
mora (taxa Selic).

No caso de declarações
com direito à restituição, se a
multa não for paga dentro do
vencimento, ela será desconta-
da, com os respectivos juros,
do valor do imposto a ser resti-
tuído. (Agencia Brasil)

O prazo para a convocação
dos candidatos inscritos na lista
de espera para o primeiro pro-
cesso seletivo de 2022 do Fun-
do de Financiamento Estudantil
(Fies) termina às 23h59 (horá-
rio de Brasília) da próxima quin-
ta-feira (26).

No total, foram ofertadas
66,5 mil vagas no primeiro pro-
cesso seletivo de 2022 do Fies
e, segundo o Ministério da Edu-
cação (MEC), para todo o ano
de 2022 serão 110 mil vagas.
Inicialmente, a convocação se-
ria feita até o dia 4 de maio.

De acordo com o MEC, a
decisão de ampliar o prazo final
de convocação da lista de espe-
ra do Fies 2022/1 tem como

Prazo de convocação de
candidatos do Fies termina

nesta quinta-feira
objetivo promover maior ocupa-
ção das vagas ofertadas pelo pro-
grama. Além disso, nesta edição
não será realizado o processo de
preenchimento de vagas rema-
nescentes, o que também contri-
buiu para a prorrogação da data.

O que é o Fies

O Fies é um programa do
MEC que concede financiamen-
to a estudantes em cursos supe-
riores não gratuitos ofertados
em instituições de ensino que
aderiram ao programa. Para con-
correr a uma das oportunidades
do Fies, é preciso ter participa-
do do Exame Nacional do Ensi-
no Médio (Enem) a partir da edi-
ção de 2010. (Agencia Brasil)

Após 52 dias em greve, médicos
peritos do INSS voltam a trabalhar
Após firmarem acordo com

o governo federal, os médicos
peritos do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) encerra-
ram a greve, que durou quase
dois meses, e retomam o aten-
dimento aos beneficiários na
segunda-feira (23).

A categoria se comprometeu
a repor os 52 dias parados e a
trabalhar para reduzir o estoque
de perícias não realizadas duran-
te a paralisação.

O anúncio do fim da greve

foi feito após reunião entre o
ministro do Trabalho e Previdên-
cia, José Carlos Oliveira, e a
Associação Nacional dos Peri-
tos Médicos Federais, na última
sexta-feira (20).

A categoria comemorou o
acordo que resultou no atendi-
mento de 18 itens da pauta de
reivindicações.

Em transmissão pela inter-
net, o vice-presidente da asso-
ciação, Francisco Eduardo Car-
doso Alves, explicou o que fi-

cou acertado em relação ao rea-
juste salarial:

“A questão do aumento tem
uma condicionante: se o gover-
no for  dar  aumento l inear
para todas as carreiras do
serviço público federal, sem
nenhuma exceção, a gente,
obviamente, vai entrar nesse
aumento linear. Porém, se o
governo quiser privilegiar
uma ou outra carreira, que
seja, automaticamente nós
vamos entrar nos 19,9% de

reajuste”.
Para reduzir a fila de exames

periciais agendados, foi defini-
da a realização de até 12 atendi-
mentos diários por profissional.
No entanto, de acordo com lei
de 2019, os médicos que ultra-
passarem essa quantidade, vão
receber R$ 61,72 por perícia
extraordinária.

Os servidores terão 8 meses
para compensar os dias não tra-
balhados de modo presencial ou
remoto. (Agencia Brasil)

Com terceira queda seguida,
 dólar fecha o dia cotado a R$ 4,80

Após ter fechado o pregão da
última sexta-feira (20) com que-
da de 0,98%, o dólar continuou
a recuar frente ao real na segun-
da (23), e fechou o dia cotado a
R$ 4,8075 - queda de 1,31% e
bem abaixo da média móvel li-
near dos últimos 50 dias.

No acumulado do mês de

maio, a moeda norte-americana
já recuou 2,79%. Com o desem-
penho, o dólar acumula queda de
13,7% em 2022. Depois de dis-
parar no primeiro trimestre, o
real perdeu fôlego a partir de
abril, e se mantinha abaixo das
máximas do ano, oscilando pra-
ticamente em sincronia com a

performance do dólar no mer-
cado internacional.

Na bolsa de valores, o Ibo-
vespa fechou o dia no maior pa-
tamar em quase um mês, diante
de ganhos em Nova York e im-
pulso de ações de commodities
locais.

Grandes bancos e a Petro-

bras foram as empresas que im-
pulsionaram a alta. Segundo a
agência de notícias internacio-
nais Reuters, o Ibovespa subiu
1,93%, a 110.582,52 pontos, ter-
ceira alta seguida e maior fecha-
mento desde 25 de abril. O volu-
me financeiro foi de 23,3 bi-
lhões de reais. (Agencia Brasil)

TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 15.115.504/0001-24 - NIRE 29.300.010.065

FATO RELEVANTE
A TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto na Resolução 
CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, em complemento aos fatos relevantes divulgados em 21 de fevereiro 
de 2017, 10 de abril de 2019, 13 de maio de 2019, 23 de fevereiro de 2022, 25 de fevereiro de 2022 e 
04 de março de 2022, todos relacionados à oferta pública de aquisição de ações ordinárias (“CRPG3”) 
por alienação indireta do controle da Companhia (“OPA” ou “Oferta”), realizada pela Millennium Inorganic 
Chemicals Holdings Brasil Ltda. (“Ofertante”), vem comunicar que o Ofertante protocolou junto à CVM, 

da Carta Convite da Oferta divulgada em 04 de março de 2022. Como resultado da OPA, não foram 
adquiridas ações ordinárias em circulação da Companhia, de  forma que  continuam  em  circulação 
99.081 ações ordinárias, representativas de 0,9753% das ações ordinárias de emissão da Companhia. 
Camaçari/BA, 19 de maio de 2022. TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A. Viktor Maximiliano Augusto 
dos Santos Veras - Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B1F8-0953-DDE5-6E88.
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VIEL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 34.846.886/0001-00

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - 31 de dezembro de 2020
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2020 (Valores em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração de resultados - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa 
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais)

Demonstração dos resultados abrangentes - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais)

  Conso-
 Controladora lidado
 Nota 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.874 11 12.958
Títulos e valores mobiliários 5 - - 23.771
Contas a receber 6 - - 95.027
Estoques 7 - - 316.645
Impostos a recuperar  48 - 1.924
Partes relacionadas 8 1.309 - 11.828
Tributos diferidos  - - 22
Outros créditos 9 1.037 - 7.874
Total do ativo circulante  6.268 11 470.049
Não circulante
Títulos e valores mobiliários 5 2.972 - 64.298
Contas a receber 6 - - 168.743
Partes relacionadas 8 13.115 1.000 1.438
Depósitos judiciais  - - 2.153
Outros créditos 9 - - 2.202
Investimentos 10 247.040 - 43.499
Intangível  33 - 86
Imobilizado  438 - 586
Total do ativo não circulante  263.598 1.000 283.005

Total do ativo  269.866 1.011 753.054

  Conso-
 Controladora lidado
 Nota 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 11 - - 47.069
Fornecedores  500 1 8.377
Obrigações trabalhistas  1 - 602
Obrigações tributárias 12 98 - 11.696
Partes relacionadas 8 22.428 - 34.895
Tributos diferidos 13 - - 5.484
Distratos a pagar  - - 15.806
Adiantamento de clientes  - - 6.972
Outras contas a pagar 14 7.847 - 54.429
Total do passivo circulante  30.874 1 185.330
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 11 - - 181.102
Obrigações tributárias 12 - - 4.771
Tributos diferidos 13 76.345 - 96.035
Partes relacionadas 8 5.490 1.012 5.499
Provisão para garantia de obra  - - 3.989
Provisões para demandas judiciais 15 - - 46.644
Outras contas a pagar 14 - - 19.634
Total do passivo não circulante  81.835 1.012 357.674
Patrimônio líquido
Capital social 16 1 1 1
Reservas de lucro a realizar  157.156 (3) 157.156
Participação de não controladores  - - 52.893
Total do patrimônio líquido  157.157 (2) 210.050
Total do passivo e do patrimônio líquido  269.866 1.011 753.054

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

  Conso-
 Controladora lidado
 Nota 2020 2019 2020
Receita operacional líquida 17 - - 79.327
Custos dos imóveis vendidos 18 - - (14.370)
Resultado bruto  - - 64.957
Despesas e receitas operacionais:
Despesas gerais e administrativas 19 (5.657) (3) (20.197)
Despesas comerciais 20 (148) - (1.424)
Resultado de equivalência patrimonial 10 14.639 - 377
Outras receitas e despesas operacionais 21 224.563 - 231.562
Lucro (prejuízo) operacional antes do
 resultado fi nanceiro e impostos  233.397 (3) 275.275
Receitas fi nanceiras 22 239 - 3.260
Despesas fi nanceiras 22 (132) - (37.371)
Resultado fi nanceiro, líquido  107 - (34.111)
Lucro (prejuízo) antes dos impostos  233.504 (3) 241.164
Imposto de renda e contribuição social 23 (76.345) - (79.434)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  157.159 (3) 161.730
Atribuível aos:
Acionistas controladores    157.159
Acionistas não controladores    4.571

As notas explicativas são parte integrante das
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

  Conso-
 Controladora lidado
 2020 2019 2020
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 157.159 (3) 161.730
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado abrangente total 157.159 (3) 161.730
Atribuível aos:
Acionistas controladores - - 157.159
Acionistas não controladores - - 4.571

As notas explicativas são parte integrante das
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

  Conso-
 Controladora lidado
 2020 2019 2020
Das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes dos impostos  233.504 (3)  241.164
Equivalência patrimonial (14.639)  - (377)
Provisão de contingência - - 2.722
Provisão de distrato  -  -  9.012
Provisão de garantia  -  - (44)
Depreciação e amortização  26  -  26
Ganho na aquisição de investida (224.553)  - (224.553)
Outras provisões 1 - -
Ajustes para conciliar o resultado (5.661) (3)  27.950
Contas a receber  -  - (43.254)
Estoques  -  -  13.444
Outros ativos (1.085)  -  186
Fornecedores  499  2 (130)
Obrigações trabalhistas e tributárias  98  - (1.046)
Outros passivos (2) - 10.680
Caixa líquido gerado (aplicado)
 nas atividades operacionais (6.150) (1)  7.830
Imobilizado e intangível (497)  - (507)
Títulos e valores mobiliários (2.972)  - (8.217)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (3.469)  - (8.724)
Partes relacionadas  13.482  12  32.580
Empréstimos e fi nanciamentos  -  - (24.027)
Caixa gerado pelas atividades de fi nanciamento  13.482  12  8.553
Aumento de caixa e equivalentes de caixa  3.863  11  7.659
Caixa e equivalentes no início do exercício  11  -  5.299
Caixa e equivalentes no fi nal do exercício  3.874  11  12.958
Aumento de caixa e equivalentes de caixa  3.863  11  7.659

As notas explicativas são parte integrante das
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

  Reservas de Lucro (prejuízo)  Participação de
 Capital social lucro a realizar acumulado Total não controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2018 - - - - - -
Integralização de capital 1 - - 1 - 1
Resultado do exercício - - (3) (3) - (3)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1 - (3) (2) - (2)
Resultado do exercício - - 157.159 157.159 4.571 161.730
Aquisição de participação de não controladores - - - - 48.322 48.322
Constituição de reserva - 157.156 (157.156) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 1 157.156 - 157.157 52.893 210.050

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

1. Contexto operacional: A Viel Participações S.A. (“Companhia” ou “VIEL”) é uma “Holding”, 
constituída em setembro de 2019, na forma de sociedade anônima de capital fechado domici-
liada no Brasil com sede na Avenida São Gabriel, 477, Jardim Paulista na cidade de São Paulo-
-SP. As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Companhia abrangem a Com-
panhia e suas subsidiárias (conjuntamente referidas como “Grupo”). O Grupo tem como ativida-
des preponderantes a prospecção e o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários, nota-
damente a urbanização de loteamentos em forma e condomínios abertos e ou fechados e a par-
ticipação em outras sociedades. O desenvolvimento dos empreendimentos imobiliários é efe-
tuado pela Companhia e suas controladas diretas ou indiretas, criadas com o propósito especí-
fi co de desenvolver o empreendimento, de forma isolada ou em conjunto com outros parceiros 
via participação societária nas sociedades controladas ou por meio do sistema de consórcio, 
tendo, entre os consorciados os proprietários de terrenos para loteamentos e outros participan-
tes com expertise nas diversas áreas de atuação requeridas para a implantação e comercializa-
ção dos loteamentos. COVID-19: Sobre os impactos econômico-fi nanceiros nas demonstrações 
fi nanceiras apresentadas, em razão da pandemia do COVID-19, a administração avaliou os ris-
cos e as incertezas que poderiam afetar as informações anuais apresentadas, e entendeu que, 
até a data de emissão destas demonstrações fi nanceiras, não há impactos materiais que pos-
sam afetar as mesmas. 1.1. Aquisição da Nova Cipasa: Conforme instrumento particular de 
compra e venda de participações societárias e outras avenças, fi rmado em 05 de abril de 2020 
e posterior aditivo fi rmado em 04 de maio de 2020, entre Viel Participações S.A., na qualidade 
de compradora, e Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. e Cipasa Participações Desenvolvimen-
to Urbano S.A., na qualidade de vendedoras, a Companhia concluiu a aquisição da Nova Cipa-
sa Participações Ltda. Pela efi ciência gerencial, administrativa e fi nanceira, a formalização da 
transferência das participações adquiridas foi instrumentalizada através de arranjo societário 
pelo qual foi constituída a companhia Nova Cipasa Participações Ltda. localizada na Rua Minis-
tro Jesuíno Cardosos, 633, 10º, sala 102, Vila Olímpia, com sede na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, tendo como objeto social as atividades de participação em outras sociedades, 
nacionais ou estrangeiras, empresárias ou simples, como sócia, acionista ou quotista. Em maio 
de 2020, a Nova Cipasa Participações Ltda se tornou uma sociedade anônima de capital fecha-
do, Nova Cipasa Participações S.A. Nesta operação foram vendidas as participações em 33 em-
presas e 25 consórcios. Neste sentido, a Cipasa fi rmou diversos contratos de parcerias junto a 
terceiros, proprietários de imóveis, para o desenvolvimento de loteamentos urbanos em referi-
dos imóveis (contrato de parcerias), os quais ainda se encontram em fase de avaliação e/ou de-
senvolvimento de seus respectivos projetos e que poderão, a critério da compradora, serem de-
senvolvidos e explorados em conjunto com a Cipasa ou com sociedade a ser indicada, nos ter-
mos e condições estabelecidos (Landbank). Cada uma das sociedades e/ou consórcios que com-
põem os negócios ofertados, tem como objeto o desenvolvimento e a exploração, diretamente 
ou por meio de outra sociedade em que fi guram como sócios ou acionistas, de um loteamento 
urbano cada, espalhados em todas as regiões do território nacional e que se encontram nas 
mais diferentes fases de desenvolvimento e/ou exploração, podendo o empreendimento já ter 
sido concluído e estar em fase de recebimento de carteira e venda unidade remanescentes, em 
fase de construção da infraestrutura ou em fase pré-operacional. A Viel Participações S.A. con-
tratou uma avaliação independente para emissão de laudo do valor justo, para fi ns de alocação 
do preço de compra (Purchase Price Allocation – PPA) dos ativos e passivos (tangíveis) adquiri-
dos conforme contrato celebrado entre as partes, visando decompor o preço de compra em con-
formidade com o CPC-15 (R1) Combinação de Negócios. O Laudo de alocação do preço de com-
pra (PPA), para as empresas objeto de avaliação, foi elaborado com data base de 30 de abril de 
2020, a partir das informações e documentos fornecidos pela administração. Ativos adquiri-
dos e passivos assumidos: O valor justo dos ativos e passivos identifi cáveis, objeto de ava-
liação, na Nova Cipasa Participações S.A. na data da aquisição, 30 de abril de 2020, é apresen-
tado a seguir:
Ativos Nova Colorado S.A. Demais companhias Total
Caixa e equivalente de caixa  1.965  3.323  5.288
Títulos e valores mobiliários  62.153  17.699  79.852
Contas a receber  120.636  120.675  241.311
Estoques  76.378  248.290  324.668
Outros créditos  1.046  11.111  12.157
Tributos a recuperar  3.609  332  3.941
Imobilizado e intangível  191  -  191
Partes relacionadas  3.220  2.244  5.464
Investimento  36.960  2.368  39.328
  306.158  406.042  712.200
Passivos
Fornecedores (139) (8.368) (8.507)
Empréstimos e fi nanciamentos (109.596) (142.602) (252.198)
Distrato a pagar (12.832) (2.240) (15.072)
Obrigações trabalhistas (346) (7) (353)
Obrigações tributárias (17.730) (20.814) (38.544)
Adiantamento de clientes (3.400) (5.049) (8.449)
Provisões para demandas 
 judiciais e garantia de obra (6.004) (57.752) (63.756)
Outras contas a pagar (699) (6.235) (6.934)
Não controladores (50.516)  2.194 (48.322)
 (201.262) (240.873) (442.135)
Total dos ativos identifi cáveis líquidos  104.896  165.169  270.065
Ganho por compra vantajosa  67.232  157.321  224.553
Total da contraprestação  37.664  7.848  45.512
Essa operação resultou em uma compra vantajosa no valor de R$224.553 visto que o valor da 
contraprestação foi de R$45.512. Neste caso, como o custo de aquisição foi inferior ao valor 
justo dos ativos líquidos identifi cados, a diferença apurada foi registrada como ganho na de-
monstração do resultado.
2. Políticas contábeis e base de elaboração: As demonstrações fi nanceiras foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incor-
poração imobiliária no Brasil. Os aspectos relacionados a transferência de controle na venda de 
unidades imobiliárias seguem o entendimento da Administração da Companhia, alinhado àque-
le manifestado pela CVM no Ofício Circular /CVM/SNC/SEP nº 02/18 sobre a aplicação do Pro-
nunciamento Técnico NBC TG 47. As demonstrações fi nanceiras da Companhia e sua controla-
da para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 foram preparadas e estão sendo apresen-
tadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis a entidades de cons-
trução e incorporação imobiliária, como aprovadas pelo CPC (Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis), pela CVM (Comissão de Valores Mobiliários) e pelo CFC (Conselho Federal de Contabi-
lidade), e com todos os pronunciamentos emitidos pelo CPC. Estas normas incluem a aplicação 
do Ofício Circular CVM/SNC/SEP n° 02/2018 destinadas às entidades de incorporação imobiliá-
ria brasileiras, no que diz respeito aos registros contábeis referentes ao reconhecimento de re-
ceita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas companhias 
brasileiras do setor de incorporação imobiliária, decorrentes de operações de incorporação imo-
biliária durante o andamento da obra (método do percentual de execução - POC) que compreen-
dem os pronunciamentos do CPC, aprovados pelo CFC. As demonstrações fi nanceiras foram pre-
paradas considerando o custo histórico como base de valor e determinados ativos fi nanceiros 
mensurados ao valor justo. A preparação das demonstrações fi nanceiras requer o uso de certas 
estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Com-
panhia no processo de aplicação das políticas contábeis. As estimativas são usadas para, entre 
outros, a determinação da vida útil de bens e equipamentos, provisões necessárias para passi-
vos contingentes, provisão para créditos de liquidação duvidosa e de distratos, os custos orça-
dos para os empreendimentos, tributos e outros encargos similares. Baseado nesse fato, os re-
sultados reais podem ser diferentes dos resultados considerados por essas estimativas. Todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras e somente elas estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas na gestão das operações da Companhia. A moeda 
funcional da Companhia é o real, mesma moeda de preparação e apresentação das demonstra-
ções fi nanceiras. Todas as demonstrações fi nanceiras estão apresentadas em milhares de 
reais, exceto quando indicado de outra forma. As demonstrações fi nanceiras consolidadas da 
Companhia incluem as informações relevantes da Nova Cipasa Participações S.A. e de suas 
controladas diretas e indiretas. As demonstrações fi nanceiras da Companhia para o exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020 foram autorizadas em reunião da diretoria realizada em 21 de 
fevereiro de 2022. 2.1. Base de consolidação: Controladas são todas as entidades (incluindo 
as entidades de propósito específi co) nas quais a Companhia detém o controle. A Companhia 
controla uma entidade quando está exposta ou tem direito a retorno variáveis decorrentes de 
seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de interferir nesses retornos devido ao 
poder que exerce sobre a entidade e possui o poder de controlar suas políticas fi nanceiras e 
operacionais. As controladas são integralmente consolidadas a partir da data em que o contro-
le é transferido para a Companhia. A consolidação é interrompida a partir da data em que a 
Companhia deixa de ter o controle. Transações entre a Companhia e as controladas, saldos e 
ganhos não realizados em transações entre entidades controladas são eliminados. Os prejuízos 
não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma per-
da (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas e as 
suas demonstrações fi nanceiras individuais ajustadas, quando necessário, para assegurar a 
consistência dos dados fi nanceiros a serem consolidados com as políticas adotadas pela Com-
panhia. Os exercícios sociais das controladas, incluídas na consolidação são coincidentes com 
os da Companhia e as práticas e políticas contábeis foram aplicadas de forma uniforme. a) Tra-
tamento nas demonstrações fi nanceiras individuais da controladora: Os investimentos 
em sociedades controladas e controladas em conjunto são registrados pelo método de equiva-
lência patrimonial. De acordo com este método, a participação da Companhia no aumento ou 
na diminuição do patrimônio líquido das controladas, após a aquisição, em decorrência da apu-
ração de lucro líquido ou prejuízo no período é reconhecida como receita (ou despesa) operacio-
nal. A demonstração do resultado refl ete a parcela dos resultados das operações das controla-
das. Quando uma mudança for diretamente reconhecida no patrimônio das controladas, a Com-
panhia reconhece sua parcela nas variações ocorridas e divulgará este fato, quando aplicável, 
na demonstração das mutações do patrimônio líquido. Os ganhos e perdas não realizados, re-
sultantes de transações entre a Companhia e as controladas, são eliminados. b) Tratamento 
dos consórcios nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas: A Contro-
ladora e suas controladas participam de consórcios em diversos empreendimentos, e os conso-
lidam na proporção dos respectivos percentuais de participação. A Administração preparou 
análises dos impactos da adoção do CPC 19 (R2) e concluiu que, os negócios em conjunto trata-
-se de operações de joint operations, sendo feito sua consolidação dos ativos e passivos pelos 
respectivos percentuais de participação nos negócios em conjunto. 2.2. Caixa e equivalentes 
de caixa e títulos e valores mobiliários: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em 
caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignifi -
cante de mudança de valor. As aplicações fi nanceiras incluídas nos equivalentes de caixa e tí-
tulos e valores mobiliários são classifi cadas na categoria “Ativos fi nanceiros mantidos ao valor 
justo por meio do resultado” e estão registrados pelo valor original acrescido dos rendimentos 
auferidos até as datas de encerramento das demonstrações fi nanceiras individuais e consolida-
das, apurados pelo critério “pro-rata temporis”, que equivalem aos seus valores de mercado. 
2.3. Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros são reconhecidos a partir da data 
em que a Companhia for parte das disposições contratuais do instrumento e são inicialmente 
mensurados pelo custo amortizado. Os custos da transação são diretamente atribuíveis à aqui-
sição ou emissão de ativos e passivos fi nanceiros (exceto por ativos e passivos fi nanceiros re-
conhecidos ao valor justo no resultado) e são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos 
ou passivos fi nanceiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transação di-
retamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do re-
sultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos e passivos fi nanceiros são apre-

sentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, houver um direito legal corrente e 
executável de compensar os montantes reconhecidos e se houver a intenção de compensação, 
ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Ativos fi nanceiros: A classifi ca-
ção de ativos fi nanceiros é baseada no modelo de negócios no qual o ativo é gerenciado e em 
suas características de fl uxos de caixa contratuais. Todas as aquisições ou alienações regula-
res de ativos fi nanceiros são reconhecidas ou baixadas com base na data de negociação. As 
aquisições ou alienações regulares correspondem a aquisições ou alienações de ativos fi nan-
ceiros que requerem a entrega de ativos dentro do prazo estabelecido por meio de norma ou 
prática de mercado. A Companhia baixa um ativo fi nanceiro apenas quando os direitos contra-
tuais aos fl uxos de caixa provenientes desse ativo expiram ou transferem o ativo e substancial-
mente todos os riscos e benefícios da propriedade para outra empresa. Na baixa de um ativo fi -
nanceiro em sua totalidade, a diferença entre o valor contábil do ativo e a soma da contraparti-
da recebida e a receber é reconhecida no resultado. Em 31 de dezembro de 2020, os ativos fi -
nanceiros encontravam-se classifi cados nas seguintes categorias:

Categoria Ativos fi nanceiros Mensuração

Custo amortizado • Caixa e equivalentes de caixa 
• Contas a receber
• Títulos e valores mobiliários
• Partes relacionadas

Mensurados pelo valor de custo 
amortizado utilizando o método de 
juros efetivos.

Passivos fi nanceiros: São classifi cados no reconhecimento inicial ao: (i) custo amortizado; ou 
(ii) mensurado ao valor justo por meio do resultado. Os passivos fi nanceiros da Companhia, es-
tão classifi cados como mensurados pelo custo amortizado, utilizando o método de juros efeti-
vos. Os passivos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente no recebimento dos recursos, líqui-
dos dos custos das transações, quando aplicável. Na data do balanço, estão apresentados pe-
los seus reconhecimentos iniciais, deduzidos das amortizações das parcelas de principal, quan-
do aplicável, e acrescidos dos correspondentes encargos incorridos. Os custos de transações 
estão apresentados como redutores do passivo circulante e não circulante, sendo apropriados 
ao resultado no mesmo prazo de pagamento do fi nanciamento que o originou, com base na taxa 
efetiva de cada transação. A baixa de passivos fi nanceiros ocorre somente quando as obriga-
ções da Companhia são extintas e canceladas ou quando vencem. A diferença entre o valor con-
tábil do passivo fi nanceiro baixado e a soma da contrapartida paga e a pagar é reconhecida no 
resultado. Em 31 de dezembro de 2020, os passivos fi nanceiros encontravam-se classifi cados 
nas seguintes categorias:

Categoria Passivos fi nanceiros Mensuração

Custo amortizado • Fornecedores
• Empréstimos e fi nanciamentos
• Adiantamento de clientes
• Contas a pagar
• Contas a pagar com partes 
relacionadas

Mensurados pelo valor de custo 
amortizado utilizando o método de 
juros efetivos. Ganhos e perdas são 
reconhecidos no resultado quando 
os passivos são baixados, bem 
como pelo processo de amortização 
da taxa de juros efetiva.

2.4. Contas a receber: A comercialização das unidades é efetuada, substancialmente, duran-
te as fases de lançamento e construção dos loteamentos. As contas a receber, nesses casos, 
são constituídas aplicando-se o percentual de evolução da obra (POC) sobre a receita das uni-
dades vendidas, ajustada segundo as condições dos contratos de venda, sendo assim determi-
nado o montante das receitas acumuladas a ser reconhecido, sobre o qual deduz- se as parce-
las recebidas, determinando-se o valor das contas a receber. Quando o montante das parcelas 
recebidas é superior ao da receita acumulada reconhecida, o saldo é classifi cado como adian-
tamento de clientes, no passivo. As contas a receber são, inicialmente, reconhecidas pelo valor 
de venda e sobre os quais, subsequentemente, incidem juros e variação monetária, que são 
apropriados quando auferidos, obedecendo ao regime de competência, menos a provisão para 
distratos. Nas vendas a prazo de unidades concluídas, o resultado é apropriado no momento em 
que a venda é efetivada, independentemente do prazo de recebimento do valor contratual. 
2.5. Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (CRIs): A Companhia efetuou fi nanceiramen-
te cessão de créditos de recebíveis imobiliários para a securitização e emissão de CRIs. Essa 
cessão, quando não apresenta qualquer direito de regresso, é registrada como conta redutora 
do saldo de contas a receber. Quando da existência de direitos de regresso contra a Companhia, 
o contas a receber cedido é mantido e em contrapartida é constituída uma conta no passivo em 
rubrica de empréstimos e fi nanciamentos. As garantias fi nanceiras, quando a participação é ad-
quirida (CRI subordinado e/ou fundos de liquidez) é mantida em garantia aos recebíveis aliena-
dos, são contabilizados como títulos e valores mobiliários. 2.6. Imóveis destinados à venda: 
Os imóveis prontos a comercializar estão demonstrados ao custo de construção, que não exce-
de ao seu valor líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a parcela em estoque cor-
responde aos custos de construção incorridos das unidades ainda não comercializadas. O cus-
to incorrido compreende gastos com o projeto, legalização do terreno e do empreendimento, 
materiais, mão de obra (própria ou contratada de terceiros) e outros relacionados. Normalmen-
te, são realizadas operações em consórcio, nos quais os demais consorciados, em contraparti-
da a sua participação nas vendas, incorrem com os custos do terreno e de infraestrutura dos 
empreendimentos, não tendo a Companhia participação nos mesmos. O valor líquido realizável 
corresponde ao fl uxo de caixa esperado das suas vendas, deduzidos os custos estimados de 
conclusão e as despesas relacionadas com as vendas. Os terrenos adquiridos ou custos de pro-
jetos para futuro lançamento estão demonstrados ao custo de aquisição. Nos casos em que a 
Companhia se consorcia em sistema de parcerias imobiliárias com o proprietário do terreno 
para a realização do empreendimento, o valor do terreno não integra o custo do empreendimen-
to nas demonstrações fi nanceiras. No caso de aquisição, o registro do terreno é efetuado ape-
nas por ocasião da lavratura da escritura do imóvel, não sendo reconhecido nas demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas, enquanto em fase de negociação, independentemente 
da probabilidade de sucesso ou estágio de andamento dela. 2.7. Contas a pagar aos forne-
cedores, por aquisição de imóveis e parceiros em empreendimentos: As contas a pa-
gar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de for-
necedores no curso normal dos negócios. As contas a pagar por aquisição de imóveis são rela-
cionadas a aquisição de terrenos para o desenvolvimento de projetos de empreendimentos imo-
biliários. Para viabilização do projeto do empreendimento imobiliário, a Companhia fi rmou acor-
do com parceiros terreneiros (pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas). A obrigação com o par-
ceiro foi constituída em razão da aquisição do terreno que será realizado o empreendimento, o 
terreno foi registrado no estoque pelo valor justo com base na projeção da receita líquida do 
empreendimento que deverá ser repassada ao parceiro, sendo registrado como redutor do con-
tas a receber, uma vez que os fl uxos de caixas são relacionados. Os pagamentos são realizados 
aos parceiros com base no fl uxo de recebimento de vendas do empreendimento. A classifi cação 
entre o circulante e o não circulante está consistente com os fl uxos fi nanceiros de recebimen-
tos dos empreendimentos imobiliários, levando em consideração a expectativa de repasse dos 
valores aos parceiros. 2.8. Custos com empréstimos e fi nanciamentos: Capitalização de 
encargos fi nanceiros: Os custos de empréstimos diretamente relacionados aos empreendi-
mentos durante a fase de construção e terrenos enquanto atividades no preparo do ativo para 
venda estão sendo realizadas, são capitalizados como parte do custo do ativo correspondente, 
desde que existam empréstimos em aberto, os quais são reconhecidos ao resultado na propor-
ção das unidades vendidas, mesmo critério dos demais custos. Todos os demais custos de em-
préstimos são registrados como despesa no período em que são incorridos. Custos de emprés-
timos compreendem juros e outros custos incorridos relativos aos empréstimos, incluindo os de 
captação. 2.9. Ajuste a valor presente: A Companhia avalia as operações que envolvem seus 
ativos e passivos que apresentam juros compostos na formação dos valores e quando elas são 
identifi cadas e apresentam efeitos relevantes, são ajustados a valor presente. Entidades de in-
corporação imobiliária, nas vendas a prazo de unidades não concluídas, apresentam recebíveis 
com atualização monetária, e são descontados a valor presente, uma vez que os índices de 
atualização monetária contratados não incluem o componente de juros. A reversão do ajuste a 
valor presente, considerando-se que parte importante do contexto operacional da Companhia é 
a de fi nanciar os seus clientes, foi realizada, tendo como contrapartida o próprio grupo de recei-
tas de incorporação imobiliária. Desse modo, determinados elementos integrantes do ativo e do 
passivo são ajustados a valor presente, com base em taxas de desconto, as quais visam refl etir 
as melhores estimativas, quanto ao valor do dinheiro no tempo. 2.10. Provisões: As provisões 
são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação e uma estimativa confi ável do valor possa ser feita. As provisões são 
mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obriga-
ção, usando uma taxa antes de impostos, a qual refl ita as avaliações atuais de mercado do va-
lor temporal do dinheiro e dos riscos específi cos da obrigação. O aumento da obrigação em de-
corrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa fi nanceira. 2.11. Imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro: As despesas de imposto de renda e contribui-
ção social do período compreendem os tributos correntes e diferidos, ambos reconhecidos na 
demonstração do resultado. O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente e di-
ferido é calculado com base nas leis tributárias promulgadas na data do balanço. A Administra-
ção avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações de impos-
tos de renda com relação às situações em que a regulamentação fi scal aplicável dá margem a 
interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de 
pagamento às autoridades fi scais. O imposto de renda (25%) e a Contribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido - CSLL (9%) são calculados observando-se suas alíquotas nominais, que conjunta-
mente, totalizam 34%. Conforme facultado pela legislação tributária, em virtude da receita 
anual do exercício anterior, apurada em regime de caixa, ter sido inferior a R$78.000, a certas 
controladas e controladas em conjunto optaram pelo regime de lucro presumido. Nesse caso, a 
base de cálculo do imposto de renda é calculada à razão de 8% e a da contribuição social à ra-
zão de 12% sobre as receitas brutas (32% quando a receita for proveniente da prestação de ser-
viços e 100% das receitas fi nanceiras), sobre as quais aplicam-se as alíquotas regulares de 
15% acrescida de adicional de 10% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição so-
cial sobre o lucro. O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-
-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias entre as bases fi scais de reconheci-
mento da receita de venda de imóveis (regime de caixa) e seus valores contábeis nas demons-
trações fi nanceiras. 2.12. Reconhecimento da receita: a) Receita dos lotes vendidos: As 
práticas adotadas para a apuração e apropriação do resultado e registro dos valores nas contas 
de receita de reconhecimento da receita de venda de imóveis, seguem os procedimentos e 
orientações estabelecidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), com destaque 
para o Ofício Circular CMV/SNC/SEP nº 2/2018, referente aos registros contábeis ao reconhe-
cimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliárias não concluída nas 
companhias brasileiras do setor de incorporação imobiliárias. De acordo com o CPC 47, o reco-
nhecimento de receita de contratos com clientes passou a ter uma nova disciplina normativa, 
baseada na transferência do controle do bem ou serviço prometido, podendo ser em um mo-
mento específi co do tempo (at a point in time) ou ao longo do tempo (over time), conforme a sa-
tisfação ou não das denominadas “obrigações de performance contratuais”. A receita é mensu-
rada pelo valor que refl ita a contraprestação à qual se espera ter direito e está baseada em um 
modelo de cinco etapas detalhadas a seguir: • identifi cação do contrato; • identifi cação das 
obrigações de desempenho; • determinação do preço da transação; • alocação do preço da 
transação às obrigações de desempenho; • reconhecimento da receita. Após avaliação interna, 
e utilizando-se como base o referido Ofício Circular, a Companhia utilizou como política contá-
bil o registro do momento específi co do tempo (at a point in time) como a manutenção de regis-
tro da receita denominado POC (Percentage of Completion) que está alinhada ao modelo de ne-
gócio e de gestão da Companhia e plenamente integrada ao ambiente econômico e ao contex-
to fático e jurídico da jurisdição onde a Companhia opera. Desta forma, as práticas adotadas 
para a apuração e apropriação do resultado e registro dos valores nas contas de receita de ven-

das de lotes, lotes a comercializar, clientes por venda de lotes e adiantamentos recebidos de 
clientes seguem os procedimentos acima descritos e detalhados conforme segue: a) Nas ven-
das de unidades não concluídas, o resultado é apropriado com base nos seguintes critérios: As 
receitas de vendas são apropriadas ao resultado à medida que o desenvolvimento do loteamen-
to avança, uma vez que a transferência do controle ocorre de forma contínua. Desta forma, é 
adotado o método chamado “POC”, que se refere ao cálculo da receita com base no percentual 
de execução de cada empreendimento. O método POC é calculado utilizando a razão do custo 
incorrido em relação ao custo total orçado dos respectivos empreendimentos e a receita é apu-
rada multiplicando-se este percentual (POC) pelas vendas contratadas. O custo orçado total dos 
empreendimentos é estimado inicialmente quando há o lançamento destes e revisado regular-
mente, onde eventuais ajustes identifi cados nesta estimativa com base nas revisões são refl e-
tidos no resultado da Companhia. Os custos de desenvolvimento inerentes aos lotes vendidos 
são apropriados ao resultado quando incorridos. As receitas de vendas apuradas, mensuradas 
a valor justo, incluindo atualização monetária, líquidas das parcelas já recebidas, são contabi-
lizadas como contas a receber ou adiantamento de clientes, devido á relação entre as receitas 
contabilizadas e os valores recebidos. b) Nas vendas a prazo de unidades concluídas: O resulta-
do é apropriado no momento que a venda é efetivada, independente do prazo de recebimento 
do valor contratual, sendo as receitas mensuradas pelo valor justo da contraprestação recebida 
e a receber. c) Os juros e os ajustes a valor presente são apropriados ao resultado. d) As recei-
tas de unidades imobiliárias permutadas são registradas conforme evolução da obra até a en-
trega das unidades concluídas, de acordo com os contratos. A Companhia reconhece como ati-
vo, custos incrementais para obtenção de contrato com cliente, principalmente representados 
por comissões e corretagens, necessários para a obtenção dos mencionados contratos. Estes 
custos estão registrados na rubrica “despesas antecipadas” e são amortizados pelo método de 
percentual de execução, descrito acima. Se surgirem circunstâncias que possam alterar as es-
timativas originais de receitas, custos ou extensão do prazo para conclusão, as estimativas ini-
ciais serão revisadas. Essas revisões podem resultar em aumentos ou reduções das receitas ou 
custos estimados e são refl etidas no resultado no período em que a administração tomou co-
nhecimento das circunstâncias que originaram a revisão. Nas vendas de unidades concluídas, 
a receita de venda dos bens é reconhecida no momento da assinatura dos compromissos de 
compra e venda, desde que eles tenham cláusula de irrevogabilidade e irretratabilidade; caso 
contrário, apenas no momento em que cláusulas resolutivas sejam sanadas ou a posse seja 
efetivamente transferida.
3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis signifi cativas: A preparação das de-
monstrações fi nanceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de 
julgamento por parte da Administração da Companhia no processo de aplicação das políticas 
contábeis. As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-
-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, con-
sideradas razoáveis para as circunstâncias. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras é ne-
cessário utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras operações. As de-
monstrações fi nanceiras incluem, portanto, várias estimativas referentes a provisões necessá-
rias para passivos contingentes, provisão para distratos, determinação de provisões para tribu-
tos, custos orçados e andamento de obras, apropriação de despesas com vendas, e outras simi-
lares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas. A Adminis-
tração monitora e revisa estas estimativas e suas premissas em bases anuais. 3.1 Estimativas 
e premissas contábeis críticas: A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido 
dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, ope-
racionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Sendo tais evidências identifi cadas e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é 
constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperá-
vel. 3.1.1 Provisões para distrato: Em razão do ambiente jurídico em que a Companhia opera 
e eventual ambiente econômico desfavorável, estas estão sujeitas a pedidos de rescisões (dis-
tratos) relacionados a compromissos de compra e venda de unidades imobiliárias vendidas e 
não entregues. Mensalmente, a Companhia efetua estudos com objetivo de avaliar a necessi-
dade de constituição de provisão para situação de rescisões potenciais (provisão para distra-
tos). As premissas consideram as inadimplências acima de 06 parcelas consecutivas como ven-
das elegíveis para a provisão e são avaliados também as despesas necessárias para a realiza-
ção do distrato em casos que envolvem leilões judiciais. São consideradas todas as receitas e 
custos reconhecidos até aquela data, com a recomposição do custo dessas unidades ao esto-
que. São considerados na contabilização também fatores como a retenção contratual e os im-
postos diferidos sobre essas vendas. 3.1.2 Reconhecimento de receita: A Companhia usa o 
método de Porcentagem de Conclusão (POC) para contabilizar seus contratos de venda de uni-
dades nos empreendimentos de incorporação imobiliária e na prestação de serviços. O uso do 
método POC requer que a Companhia estime os custos a serem incorridos até o término do em-
preendimento de incorporação imobiliária para estabelecer uma proporção em relação aos cus-
tos já incorridos. Mudanças nas referidas estimativas podem afetar o montante da receita re-
conhecida e, consequentemente, do lucro líquido do período. Os custos orçados totais, compos-
tos pelos custos incorridos e custos previstos a incorrer para o encerramento das obras, são re-
gularmente revisados, conforme a evolução das obras, e os ajustes com base nesta revisão são 
refl etidos nos resultados da Companhia. O efeito de tais revisões nas estimativas afeta o resul-
tado, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de esti-
mativas e Retifi cações de Erros. 3.1.3 Redução ao valor recuperável de ativos: A Adminis-
tração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos 
ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar 
deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identifi cadas e o valor 
contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajus-
tando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 3.1.4 Provisão para demandas judiciais: 
A Companhia é parte de processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para 
todas as demandas referentes a processos judiciais para os quais, como resultado de aconteci-
mentos passado, é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a demanda e 
uma estimativa razoável do montante possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda in-
clui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponí-
veis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar 
em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções fi scais ou exposições adicionais identifi cadas com base em novos assuntos ou deci-
sões de tribunais. Os resultados reais podem divergir das estimativas da Administração. Os 
passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são divulgados em nota explicativa 
e os passivos contingentes signifi cativos que forem avaliados como de perdas remotas não são 
provisionados e nem divulgados. 3.1.5 Provisão para garantia de obra: A Companhia man-
tém provisão com base em históricos, de desembolsos passados com custos incorridos em re-
paros e mão de obras em projetos concluídos. Essa provisão é revisada, anualmente para ava-
liar e levar em conta alterações nas circunstâncias. O percentual médio utilizado para 2020, foi 
de 1% do valor do orçamento da obra. 3.2. Novos pronunciamentos contábeis: Novas nor-
mas, alterações e interpretações de normas emitidas que não entraram em vigor: Na 
data de elaboração das demonstrações fi nanceiras, não havia normas ou interpretações emiti-
das ou alteradas, que pudessem ter impacto nas demonstrações fi nanceiras. Novas normas, 
alterações e interpretações dos pronunciamentos contábeis de aplicação obrigató-
ria a partir de 1º de janeiro de 2020: Na preparação das demonstrações fi nanceiras do exer-
cício fi ndo em 31 de dezembro de 2020, a administração da Companhia considerou, quando apli-
cável, novas revisões e interpretações aos pronunciamentos técnicos a seguir, emitidos pelo 
CPC, respectivamente, que entraram obrigatoriamente em vigor para períodos contábeis inicia-
dos a partir de 1º de janeiro de 2020. CPC 15 (R1) – Combinação de negócios: Foi realizada 
a revisão 14 do CPC, alterando o CPC 15 (R1) para ajudar as entidades a determinar se um con-
junto adquirido de atividades e ativos consiste ou não em um negócio. CPC 26 (R1) – Apresen-
tação das demonstrações contábeis e CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudanças de estimativas 
e Retifi cação de erros. Alinha a defi nição de “omissão material” ou “divulgação distorcida ma-
terial” em todas as normas e esclarecer certos aspectos da defi nição. CPC 38 (R1) – Instrumen-
tos fi nanceiros: Reconhecimento e Mensuração e CPC 40 (R1) – Instrumentos fi nanceiros: Evi-
denciação e CPC 48 – Instrumentos fi nanceiros. Aborda sobre a reforma nas taxas de juros uti-
lizadas como referências de mercado, que serão fi nalizadas em períodos futuros. CPC 06 (R2) 
- Arrendamentos: Concede ao arrendatário uma isenção de avaliar se uma concessão de alu-
guel relacionada ao COVID-19 é uma modifi cação do arrendamento ou não. A Companhia não 
identifi cou impactos relevantes em decorrência das normas e interpretações emitidas. 
4. Caixa e equivalentes de caixa
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Caixa e bancos 3.874 11 11.975
Aplicações fi nanceiras - - 983
 3.874 11 12.958
Os saldos referem-se aos valores de disponibilidade imediata mantidos em tesouraria e insti-
tuições fi nanceiras. As aplicações fi nanceiras estão representadas, principalmente, por aplica-
ções automáticas, cujo rendimento está atrelado à variação do Certifi cado de Depósito Inter-
bancário (CDI) de acordo com o prazo do resgate, e possuem liquidez imediata.
5. Títulos e valores mobiliários
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (CRI) - ISEC (i) - - 13.080
Fundo de liquidez – Nova Cipasa (ii) 2.972 - 8.019
Fundo de liquidez – Nova Colorado (iii) - - 65.082
Fundo de reserva – CRI - - 1.888
 2.972 - 88.069
Circulante - - 23.771
Não circulante 2.972 - 64.298
(i) Refere-se às cotas subordinadas dos certifi cados de recebíveis imobiliários registrado na 
Nova Cipasa Participações Ltda. Estes títulos possuem vencimento em 18/01/2024(CRI VII) e 
25/11/2028(CRI IX) e ambos têm remuneração de IGMP/FGV + 12% ao ano. (ii) O valor das co-
tas subordinadas em 31 de dezembro de 2020, refere-se à garantia contratual nas operações de 
desconto de recebíveis da controlada Nova Cipasa S.A. O prazo para resgate dessas retenções 
está vinculado ao fl uxo de recebimentos das operações supracitadas na nota explicativa de em-
préstimos e fi nanciamentos, sendo que o último vencimento ocorrerá em 18 de janeiro de 2024. 
A remuneração média é calculada com base na variação do IGPM + 11,5% a.a.. (iii) O valor das 
cotas subordinadas em 31 de dezembro de 2020 refere-se à garantia contratual nas operações 
de desconto de recebíveis da controlada indireta Nova Colorado S.A. O prazo para resgate des-
sas retenções está vinculado ao fl uxo de recebimentos das operações supracitadas na nota ex-
plicativa de empréstimos e fi nanciamentos, sendo que o último vencimento ocorrerá em 1º de 
fevereiro de 2024. A remuneração é calculada com base na variação do IGPM + 12% a.a..
6. Contas a receber
 Consolidado
 31/12/2020
Empreendimentos concluídos 440.154
Empreendimentos em construção 21.695
(-) Provisão para distratos  (198.079)
 263.770
Circulante 95.027
Não circulante 168.743
Total 263.770
O saldo de contas a receber das unidades vendidas e ainda não concluídas não está refl etido 
nas demonstrações fi nanceiras, uma vez que o seu registro é limitado à parcela da receita reco-
nhecida contabilmente, líquida das parcelas já recebidas. As contas a receber de vendas de 
imóveis estão substancialmente atualizadas pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
(IPCA) ou Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M/FGV), acrescidos de juros que variam en-
tre 6% e 12% ao ano, a partir da data de assinatura dos compromissos particulares de compra 
e venda. Apresentamos as contas a receber dos imóveis concluídos e não concluídos, em 31 de 

dezembro de 2020 e 2019, referente à venda de unidades imobiliárias, já deduzidas das parce-
las recebidas:
A movimentação da provisão de distratos é a seguinte:
Saldo inicial da provisão de distratos (183.646)  
Constituição de provisão (14.433)
Saldo fi nal da provisão de distratos (198.079)
A Administração realiza análises periódicas, a fi m de identifi car se existem evidências objetivas 
que indiquem que a receita apropriada poderá não refl etir a realidade fi nanceira realizando dis-
tratos administrativos e provisionando o valor pago pelo cliente para devolução na rubrica de 
Distratos a pagar. Abertura do contas a receber fi nanceiro por vencimento:
 Consolidado
 31/12/2020
Vencidos 90.776
2021 90.219
2022 72.916
2023 59.655
Após 2023 148.283
 461.849
Apresentamos abaixo as contas a receber dos imóveis não concluídos em 30 de junho de 2020 
referente à venda de unidades imobiliárias, já deduzidas das parcelas recebidas:
 Consolidado
 31/12/2020
Contas a receber fi nanceiro (circulante) 128.749
Contas a receber fi nanceiro (não circulante) 374.091
 502.840
(-) Vendas a apropriar (47.963)
(+) Adiantamento de cliente 6.972
(=) Contas a receber contábil 461.849
A Companhia adota os procedimentos e normas estabelecidas descritas na nota explicativa 
2.12 para registro contábil dos resultados auferidos nas operações imobiliárias. Em função das 
práticas adotadas (método “POC” – Percentage of Completion), os saldos de custos orçados das 
unidades em construção vendidas e o resultado de vendas de imóveis a apropriar não estão re-
fl etidos integralmente nas informações fi nanceiras intermediárias. Os recebimentos superiores 
aos saldos de contas a receber de clientes (respectivamente ao empreendimento), bem como os 
valores recebidos de clientes, cujas vendas estejam sob cláusula suspensiva estão registrados 
como adiantamento de clientes. O resultado a apropriar não refl etido nas informações fi nancei-
ras intermediárias é como segue:
 Consolidado
 31/12/2020
Receita de venda a apropriar 47.963
Custos de venda a apropriar (10.702)
(=) Resultado bruto apropriar 37.261
% Lucro bruto 77,68%
7. Estoques
 Consolidado
 31/12/2020
Lotes a comercializar (empreendimentos em construção) 59.444
Lotes a comercializar (empreendimentos concluídos) 135.401
Provisão para distratos 95.114
Encargos fi nanceiros capitalizados 26.686
 316.645
Encargos fi nanceiros proveniente de empréstimos aplicados nos empreendimentos imobiliários 
são capitalizados ao grupo de estoques e apropriados ao resultado, observando-se os mesmos 
critérios de apropriação da receita de incorporação imobiliária. Esses encargos não impactam 
no percentual de reconhecimento da receita do empreendimento. Os encargos fi nanceiros capi-
talizados totalizaram R$ 1.312 mil em 2020. Considerando que a Companhia registrou provisão 
de distratos par ao fl uxo total das unidades vendidas com parcelas vencidas há mais de 180 
(cento e oitenta) dias, foi considerada a recomposição do custo do imóvel dessas unidades, com 
o retorno da unidade para o estoque pelo seu valor de custo.
8. Partes relacionadas
  Conso-
 Controladora lidado
 Relação Natureza 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Ativo
Cipasa Teresina
 Desenv. Imob. Investida Mútuo - 1.000 -
Lote 01 Empreen-
 dimentos S.A. Grupo econômico Mútuo 1.309 - 1.309
Nova Cipasa 
 Participações S.A. Investida Mútuo 13.115 - -
Rio Bravo Grupo econômico Mútuo - - 150
Lança Brasil e
 Empreend. e Part. Grupo econômico Mútuo - - 1.363
Marialice
 Empreendimentos Investida Mútuo - - 2
Consórcios Consórcios Conta
  corrente - - 9.006
Fazenda Roseiras Investida Mútuo - - 1.436
   14.424 1.000 13.266
Circulante   1.309 - 11.828
Não circulante   13.115 1.000 1.438
Passivo
Lança Brasil e
 Empreend. e Part. Grupo econômico Mútuo 22.428 12 22.428
Pessoa chave da
 Administração Administração Mútuo 5.490 1.000 5.490
Cipasa Desenvol-
 vimento Imob Ltda Grupo econômico Mútuo - - 7
Consórcios Consórcios Conta
  corrente - - 11.579
Lote 01 Empreen-
 dimentos S.A. Grupo econômico Mútuo - - 890
   27.918 1.012 40.394
Circulante   22.428 - 34.895
Não circulante   5.490 1.012 5.499
Os principais saldos de ativos e passivos com partes relacionadas decorrem de transações da 
Companhia com suas controladas, parceiros em empreendimentos e consórcios para a 
compra de insumos de obra, pagamento de despesas dos empreendimentos, publicidade e 
propaganda e demais despesas comerciais, transações de capital, bem como para o 
pagamento dos custos de construção e despesas inerentes ao desenvolvimento dos 
empreendimentos imobiliários, os quais não possuem datas de vencimento específi cas e não 
estão sujeitos a encargos fi nanceiros.
9. Outros créditos
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Adiantamentos diversos 676 - 2.620
Créditos com consórcios e parceiros - - 4.946
Créditos a receber – SPE’s - - 2.013
Créditos diversos 361 - 497
 1.037 - 10.076
Circulante 1.037 - 7.874
Não circulante - - 2.202
10. Investimentos
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Nova Cipasa Participações S.A. 247.040 - -
Investimento em controladas 247.040 - -
Colcap Participações Ltda. - - 44.252
Marialice Empreendimentos Ltda. - - 564
Cipasa Santa Maria Empr. Imob. Ltda - - (1.322)
Investimento em coligadas - - 43.494
Outros investimentos - - 5
 247.040 - 43.499
10.1 Informações fi nanceiras resumidas da controlada
  Ativo Ativo Passivo Passivo Patri- Resul
 % Partici- circu- não cir- circu- não cir- mônio tado do
 pação lante culante  lante culante líquido exercício
Nova Cipasa
 Participações
 Ltda. 100,00% 44.290 364.112 66.521 94.841 247.040 14.639
10.2 Movimentação do investimento
   Equivalência
 31/12/2019 Aquisição Patrimonial 31/12/2020
Nova Cipasa Participações Ltda. (*) - 232.401 14.639 247.040
* Equivalência reconhecida proporcional ao período de aquisição, de maio de 2020 a dezembro 
de 2020.
10.3 Informações sobre as coligadas
   Patri- Equiva-  Valor do
   mônio- lência  investi-
  % Part. Resultado líquido Patri-  mento em
 indireta.  do período*  total monial* AFAC 31/12/2020
Colcap Partici-
 pações Ltda 39,32% 4.834 98.838 1.902 5.391 44.252
Marialice
 Empreend.
 Imob. SPE Ltda. 50% 457 1.128 228 - 564
Cipasa Santa
 Maria Empr.
 Imob Ltda. (i) 50% (3.506) (2.644) (1.753) - (1.322)
  1.785 97.322 377 5.391 43.494
* Proporcional ao período de aquisição, de maio de 2020 a dezembro de 2020.
11. Empréstimos e fi nanciamentos
  Consolidado
 Taxa Média a.a 31/12/2020
Cédula de crédito bancário (CCB) 7,78% 10.352
Desconto de recebíveis (CRI) 23,29% 54.085
Cédula de crédito Imobiliário (CCI) 35,39% 21.932
Debêntures 21,23% 141.802
  228.171
Circulante  47.069
Não circulante  181.102
  228.171
Apresentamos abaixo os saldos remanescentes e o resumo dos empréstimos e fi nanciamentos 
em aberto em 31 de dezembro de 2020:

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7035-36A2-B505-7173.
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VIEL PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ Nº 34.846.886/0001-00
Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2020 (Valores em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

17. Receita operacional líquida
 Consolidado
 2020
Receita de imóveis vendidos 90.888
Receita com atualização monetária e juros 63.773
Impostos sobre a receita (3.564)
Vendas canceladas (57.337)
Provisão para distratos (14.433)
 79.327
18. Custos dos imóveis vendidos
 Consolidado
 2020
Custos dos imóveis vendidos (17.757)
Provisão para distratos 5.421
Outros custos (2.034)
 (14.370)
19. Despesas gerais e administrativas
  Conso-
 Controladora lidado
 2020 2019 2020
Serviços prestados (a) (4.113) - (4.096)
Benefícios a administradores e empregados - - (3.264)
Demandas judiciais - - (2.722)
Despesas gerais e manutenção - - (2.243)
Consultoria - - (1.829)
Despesas de cartório e judiciais (29) (1) (1.109)
Consumos diversos - (2) (1.038)
Honorários contábeis, advocatícios e auditoria (901) - (901)
Viagens e estadias (106) - (106)
Despesa com depreciação e amortização (26) - (26)
Despesas gerais (449) - (449)
Viagens e deslocamentos - - (142)
Despesas com informática - - (367)
Despesas com associações - - (726)
Despesas de aluguel e condomínio - - (318)
Despesas com veículos e condução - - (54)
Despesas tributárias (33) - (807)
 (5.657) (3) (20.197)
(a) As despesas com serviços prestados referem-se substancialmente à serviços de consultoria 
e cobrança, de consulta ao crédito, manutenção de sistemas, serviços de arquivamento.
20. Despesas comerciais
  Conso-
 Controladora lidado
 2020 2019 2020
Despesas publicidade e marketing (148) - (990)
Comissão de vendas - - (434)
 (148) - (1.424)
21. Outras receitas e despesas
  Conso-
 Controladora lidado
 2020 2019 2020
Ganhos de capital nos investimentos 224.553 - 224.553
Reembolsos e recuperações 10 - 2.218
Outras receitas e despesas - - 1.243
Reversão de provisão - - 3.548
 224.563 - 231.562
22. Resultado fi nanceiro, líquido
  Conso-
 Controladora lidado
 2020 2019 2020
Receita fi nanceira
Rendimento de aplicações fi nanceiras 227 - 3.135
Descontos obtidos 12 - 62
Outras receitas fi nanceiras - - 63
 239 - 3.260
Despesa fi nanceira
Despesas bancárias (11) - (254)
Descontos concedidos - - (2.773)
Encargos sobre empréstimos (115) - (33.841)
Outras despesas fi nanceiras (6) - (503)
 (132) - (37.371)
 107 - (34.111)
23. Imposto de renda e contribuição social: A conciliação abaixo considera a conciliação 
do imposto de renda e contribuição social, corrente e diferido do exercício:
 Controladora Consolidado
 IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Receita com venda de lotes  -  -  97.324 97.324
(%) Presunção 8% 12% 8% 12%
Base de cálculo antes das receitas fi nanceiras  -  -  7.786  11.679
Ganho na aquisição de investimentos 224.553 224.553 224.553 224.553
Receitas fi nanceiras/outras  -  -  233  233
Base de cálculo 224.553 224.553 232.572 236.465
Alíquota 15% 9% 15% 9%
Imposto apurado (33.683) (20.210) (34.886) (21.282)
Adicional de 10% (22.452) - (23.266) -
Imposto de renda e contribuição social (76.345)  (79.434)
24. Objetivo e políticas para gestão de risco fi nanceiro: 24.1. Fatores de risco fi nan-

ceiro: As atividades da Companhia e de sua controlada as expõem a diversos riscos fi nancei-
ros: risco de mercado (incluindo taxa de juros de fl uxo de caixa), risco de crédito e risco de liqui-
dez. O programa de gestão de risco se concentra na imprevisibilidade dos mercados fi nanceiros 
e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho fi nanceiro da Companhia e de 
sua controlada. A Companhia não tem como prática fazer uso de instrumentos fi nanceiros deri-
vativos para proteger exposições a risco. Risco de mercado: A gestão de risco é realizada 
pela tesouraria central, a qual identifi ca, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos 
fi nanceiros em cooperação com as sociedades controladas. Risco cambial: Considerado pra-
ticamente nulo em virtude de a Companhia não possuir ativos ou passivos denominados em 
moeda estrangeira, bem como não possuir em dependência signifi cativa de materiais importa-
dos em sua cadeia produtiva. Adicionalmente, a Companhia não efetua vendas indexadas em 
moeda estrangeira. Risco do fl uxo de caixa: Sobre o contas a receber, incidem juros de 6% 
a 12% ao ano, acrescido de variação calculada com base no IGP-M e IPCA taxas de juros con-
tratadas sobre aplicações fi nanceiras. A Companhia analisa sua exposição à taxa de juros de 
forma dinâmica. São simulados diversos cenários levando em consideração refi nanciamento, 
renovação de posições existentes, fi nanciamento e hedge alternativos. Com base nesses cená-
rios, a Companhia defi ne uma mudança razoável na taxa de juros e avalia o impacto sobre o re-
sultado. Nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas os passivos sujeitos a taxas 
variáveis de juros são (i) fi nanciamento para capital de giro, os quais estão parcialmente sujei-
tos à variação das taxas para Certifi cados de Depósito Interbancário (CDI) e para as quais exis-
te um hedge natural nos títulos e valores mobiliários, minimizando impactos relacionados com 
os riscos de volatilidade; e (ii) certifi cados de recebíveis (CRI), para o qual existe um hedge na-
tural do contas a receber de clientes e cotas subordinadas aos CRI’s. Risco de crédito: O ris-
co de crédito é administrado corporativamente. Tem sua origem nas contas a receber de clien-
tes, depósitos em bancos e ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado. A qualidade 
do crédito dos ativos fi nanceiros com instituições fi nanceiras. Para minimizar esse risco, já na 
fase de aquisição dos recebíveis e prospecção de clientes, todos os créditos ofertados são sub-
metidos à rigorosa análise qualitativa e quantitativa da Companhia e controladas para avaliar 
a capacidade de geração futura de caixa. Adicionalmente as vendas são realizadas em sua 
maioria, através do sistema de Alienação fi duciária, o qual facilita expressivamente a retoma-
da do ativo. Quando aplicável, os créditos adquiridos estão garantidos por retenções, coobriga-
ção dos cedentes, ou garantia real, assegurando a integridade do fl uxo de caixa, prevista mes-
mo na hipótese de inadimplência dos devedores. Risco de liquidez: A previsão de fl uxo de cai-
xa é realizada nas entidades operacionais e agregada pelo departamento de Finanças da Com-
panhia. Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez para as-
segurar que ela tenha caixa sufi ciente para atender às necessidades operacionais da Compa-
nhia e de suas controladas ou a necessidade de ser supridas pelo sócio controlador. O excesso 
de caixa mantido pelas entidades operacionais, além do saldo exigido para administração do 
capital circulante, é investido em títulos e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com 
vencimentos apropriados ou liquidez sufi ciente para fornecer margem sufi ciente conforme de-
terminado pelas previsões acima mencionadas. O passivo fi nanceiro da Companhia e de sua 
controlada, com vencimento contratual superior a um ano, está substancialmente representado 
por empréstimos e fi nanciamentos, cuja tabela de análise por faixa de vencimento encontra-se 
na Nota 11. 24.2. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital 
são os de salvaguardar a capacidade de sua continuidade para oferecer retorno aos acionistas 
e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para 
reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a administração pode, ou pro-
põe, nos casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento de dividen-
dos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, 
por exemplo, o nível de endividamento.
25. Eventos subsequentes: Negócio excepcionado: Aldeia: A aquisição do negócio da Ci-
pasa Desenvolvimento Urbano considera a inclusão do empreendimento Altavis Aldeia Em-
preendimentos Imobiliários, com prazo inicial de 12 meses para o exercício da opção a contar 
da data de aquisição. O exercício dessa opção não ocorreu. Contudo, foi negociado a dilação 
deste prazo por tempo indeterminado, a livre critério da Companhia, conforme 3° aditivo assi-
nado em 12 de março de 2021. Certifi cado de recebível imobiliário (CRI): No dia 23 de mar-
ço de 2021, foi fi rmado Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e outras aven-
ças entre a Companhia e a ISEC Securitizadora S.A. com a emissão dos certifi cados de recebí-
veis imobiliários da 176ª série da 4ª emissão, no valor de R$100.000 com vencimento em 
20/04/2033. O valor da operação teve como destinação o pré-pagamento de operações de cré-
dito existentes visando suprir a necessidade de caixa da Companhia. Exercício de opções de 
recompra: Na data da combinação de negócios, a Cipasa detinha uma opção de compra de 
ações da Nova Colorado S.A. de 30.755.077 ações junto à Mérito Realty Ltda. (67,45% do capi-
tal social). Como condições e critérios de exercício de tal ato, deveria ser realizado o pagamen-
to de R$ 25.000, remunerados a 2% a.m. até o trigésimo sexto mês contado a partir de 24 de 
maio de 2018. A opção de compra foi exercida pela Companhia em 21 de julho de 2021, pelo va-
lor de R$ 50.324. Entrada de novos sócios: Em 12 de março de 2021, com a realização de As-
sembleia Geral Extraordinária, houve o aumento de capital da Companhia por meio da subscri-
ção de ações preferenciais. A integralização foi de R$ 22.422, com a entrada do Fundo de Inves-
timento Imobiliário TG Ativo Real. Na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de abril 
de 2021, foi aprovado o aumento de capital por meio de subscrição de ações ordinárias, repre-
sentando R$ 99, com a entrada de dois novos acionistas: Eduardo Machado Silva Filho, que 
subscreveu R$ 20 e Alucard Participações S.A. que integralizou R$ 24, sendo que saldo o rema-
nescente foi integralizado pelos demais sócios. Posteriormente, em 20 de julho de 2021, houve 
a realização de Assembleia Geral Extraordinária, que deliberou sobre o aumento de capital da 
Companhia por meio da subscrição de ações preferenciais classe A e B. O valor total de ações 
subscritas foi R$60.000, sendo que R$ 50.322 milhões foram integralizados na data da Assem-
bleia e R$9.678 serão integralizados até 31 de dezembro de 2023. Após as alterações acima 
descritas, o capital social passou a ter a seguinte composição:
 Ações Ações Percentual
Capital social ordinárias preferenciais capital votante
Rot Business Limited 20.000 - 20%
Alucard Participações S.A 24.375 - 24,375%
Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real 33.125 163 33,125%
Eduardo Machado Silva Filho 20.000 - 20%
Final Limited 2.500 - 2,50%
 100.000 163 100%

Tomador Descrição Garantia Início Fim Credor 31/12/2020
Nova Cipasa CRI Recebíveis mai/12 ago/21 GAIA  1.677
Nova Cipasa CRI Recebíveis mai/13 mai/23 GAIA  5.999
Nova Cipasa CRI Recebíveis dez/13 dez/23 GAIA  20.095
Cipasa Várzea Grande CRI Recebíveis abr/16 mar/27 SCCI  5.970
Cipasa Macapá CCI Recebíveis set/16 fev/26 MAUA  6.561
Cipasa Canoas CCI Recebíveis set/16 nov/30 MAUA  10.190
Cipasa Canoas CCI Recebíveis out/16 nov/30 MAUA  2.375
Cipasa Macapá CCI Recebíveis nov/16 fev/26 MAUA  543
Cipasa Canoas CCI Recebíveis nov/16 nov/30 MAUA  383
Cipasa Canoas CCI Recebíveis mai/17 dez/31 MAUA  143
Cipasa Macapá CCI Recebíveis mai/17 fev/26 MAUA  902
Cipasa Macapá CCI Recebíveis out/17 ago/24 MAUA  211
Cipasa Canoas CCI Recebíveis mar/18 jul/30 MAUA  136
Nova Cipasa CRI Recebíveis nov/16 nov/28 GPS/Pine  11.831
Lote 01 CRI Recebíveis nov/16 nov/28 GPS/Pine  6.390
Cipasa Piracicaba II CRI Recebíveis mar/18 mar/23 AGUASSANTA  2.123
Cipasa Porto Velho CCI Recebíveis abr/17 abr/28 CHB  488
Lote 01 Debênture Cessão
  Fiduciária out/14 mar/23 PINE  31.739
Lote 01 Debênture Cessão
  Fiduciária nov/17 nov/21 GGR  2.982
Cipasa Teresina CCB Cessão
  Fiduciária jun/15 dez/25 INDUSVAL  10.352
Nova Colorado Debênture Cessão
  Fiduciária mai/14 set/25 PENTAGONO  16.812
Nova Colorado Debênture Cessão
  Fiduciária out/15 out/23 PENTAGONO  46.405
Nova Colorado Debênture Cessão
  Fiduciária jun/16 jun/21 DOMUS  864
Nova Colorado Debênture Cessão
  Fiduciária fev/17 set/25 VÓRTX  43.000
       228.171
Abaixo está apresentado o cronograma de pagamentos dos saldos de empréstimos:
 Consolidado
 31/12/2020
2021 47.069
2022 42.763
2023 (em diante) 138.339
 228.171
12. Obrigações tributárias
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
IPTU e taxas associativas a pagar - - 7.828
COFINS a pagar - - 656
IRPJ a pagar - - 733
Contribuição social a pagar - - 551
ISS retido a recolher - - 217
PIS a pagar - - 142
INSS retido a recolher 2 - 66
Tributos federais retidos a recolher 87 - 154
IRRF a recolher 9 - 15
Parcelamentos (i) - - 6.105
 98 - 16.467
Circulante 98 - 11.696
Não circulante - - 4.771
(i) Os parcelamentos estão demonstrados abaixo:
 Consolidado
 31/12/2020
PIS 258
COFINS 1.212
IRPJ 878
CSLL 626
PGFN 3.131
 6.105
Circulante 1.334
Não circulante 4.771
As movimentações dos impostos parcelados podem ser assim demonstradas:
 Consolidado
Parcelamentos realizados 31/12/2020
Saldo inicial  -
(+) Parcelamentos
 * PGFN  3.192
 * RFB (PIS/COFINS/IRPJ/CSLL)  3.116
(-) Pagamentos (203)
 6.105
Cronograma de vencimento dos parcelamentos
 Consolidado
 31/12/2020
2021  1.334
2022  1.068
2023 em diante  3.703
  6.105

13. Tributos diferidos
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Tributos diferidos empreendimentos (*) - - 25.174
Diferido sobre ganho de capital 76.345 - 76.345
 76.345 - 101.519
Circulante - - 5.484
Não circulante 76.345 - 96.035
(*) Alíquotas de 3,65% PIS/COFINS, 1,08% contribuição social e 2% de imposto de renda.
As alíquotas de IRPJ e CSLL são efetivas sobre o faturamento, apuradas com base na receita 
(regime caixa), conforme recebimentos.
14. Outras contas a pagar
  Conso-
 Controladora lidado
 31/12/2020 31/12/2019 31/12/2020
Comissões a pagar - - 84
Recebimentos não identifi cados - - 463
Terrenos a pagar (i) - - 9.022
Aquisição de investimento – Nova Cipasa 7.846 - 7.846
Contas a pagar – Mérito (ii) - - 44.171
Contas a pagar - SCP Teresina - - 5.825
Outras contas a pagar 1 - 3.444
Dividendos a pagar – Nova Colorado - - 3.208
 7.847 - 74.063
Passivo circulante 7.847 - 54.429
Passivo não circulante - - 19.634
Total 7.847 - 74.063
(i) Refere-se substancialmente a terrenos a pagar da controlada indireta Colaru Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. e o seu pagamento está vinculado ao recebimento da carteira de recebí-
veis limitado a 30% do total recebido e limitado a R$ 10.350. O saldo é atualizado pelo IGP-M 
e o vencimento fi nal está previsto para 2024. (ii) O valor de contas a pagar com a Mérito Realty 
Ltda. (“Mérito”) refere-se à opção para recompra de participação societária de 67,45% do capi-
tal social da Nova Colorado S.A., conforme instrumento assinado em 24/05/2018. O preço de 
aquisição das ações objeto da opção de recompra é de R$25.000 (vinte e cinco milhões de reais) 
remunerados pela aplicação de juros fi xos compostos e pré-fi xados de 2% a.m desde a data de 
desembolso das parcelas do preço pela Mérito até a data do efetivo pagamento.
15. Provisões para demandas judiciais: A Companhia é parte em ações judiciais e proces-
sos administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso 
normal das operações, envolvendo questões tributárias, aspectos cíveis e outros assuntos. A 
Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas 
judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, com base na experiência anterior referen-
te às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado sufi ciente para co-
brir as perdas estimadas com as ações em curso. A Companhia não espera reembolsos em co-
nexão com o resultado desses processos.
 Consolidado
 31/12/2020
Cível 46.010
Tributário 630
Ambiental 4
 46.644
 Consolidado 2020
 Provável Possível
Cível 46.010 8.994
Tributário 630 1.577
Ambiental 4 58
 46.644 10.629
a) Cível: As ações em que Companhia e sua controlada fi guram como rés têm como objeto, 
principalmente: (i) rescisão de contrato de compra e venda de unidade autônoma e reintegração 
de posse de unidades autônomas; (ii) cobrança de condomínio; (iii) questionamento de cláusu-
las contratuais; e (iv) ações de indenizações por atraso de obra. b) Tributário: A Companhia re-
gistra uma quantia de processos tributários, que somam o valor mencionado acima, por motivos 
de atraso em pagamento de IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), ISS 
(Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), taxas de iluminação entre outros tipos de ações 
que estão em andamento em desfavor da Companhia. c) Demais ações: A Companhia possui 
outras ações, relacionadas a pedidos ambientais cujo riscos de perda classifi cados pelos asses-
sores jurídicos são possíveis.
16. Patrimônio líquido: 16.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2020, o capital social da 
Companhia é de R$ 1.000 (um mil reais), totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, 
dividido em 1.000 (uma mil) ações ordinárias e nominativas:
Capital social Participação % Ações R$ (Em Reais)
Rot Business Limited 97,50% 975 R$ 975,00
Final Limited 2,50% 25 R$ 25,00
  100%  1.000 R$ 1.000,00
16.2. Distribuição de lucro: De acordo com o estatuto da Companhia o pagamento de divi-
dendos deverá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias da deliberação da Assembleia Geral 
que aprovar a respectiva distribuição. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescre-
vem em favor da Companhia. 16.3. Destinação da reserva legal: Do lucro líquido do exercí-
cio, 5% são destacados para fi ns de constituição da reserva legal, até que atinja o montante de 
20% do capital social da Companhia. Em razão do valor do capital social, não foi constituída re-
serva legal. 16.4. Reserva de lucros a realizar: O saldo remanescente em 31 de dezembro de 
2020 é referente ao ganho obtido pela compra vantajosa decorrente da aquisição da Nova Ci-
pasa, conforme descrito na nota explicativa 1.1 e pelo reconhecimento da equivalência patrimo-
nial da Nova Cipasa, proporcional ao período pós aquisição, entre maio de 2020 e dezembro de 
2020. Esse valor não será objeto de distribuição de dividendos, conforme art. 197 da lei 
6.404/76.

A Diretoria O Conselho de Administração Contador: Rodney Leandro Guardia  CRC SP 215543 O GO

Aos Acionistas e Administradores da Viel Participações S.A. São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Viel Partici-
pações S.A. (“Companhia”), identifi cadas como controladora e consolidado, respectivamente, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nan-
ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 
2020, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fl uxos 
de caixa individuais e consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, 
conforme Ofício circular/CVM/SNC/SEP nº 02/18.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Com-
panhia e sua controlada, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião.
Ênfase: Conforme descrito nas notas explicativas 2 e 2.12, as demonstrações fi nanceiras indi-

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas
viduais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, conforme Ofício circular/CVM/
SNC/SEP nº 02/18. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela Companhia 
para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não 
concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, segue o entendimento 
manifestado pela CVM no Ofício circular/CVM/SNC/SEP nº 02/18 sobre a aplicação do NBC TG 
47. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes: As demonstrações fi nanceiras 
da Companhia para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2019 foram auditadas por outro au-
ditor independente que emitiu relatório em 20 de janeiro de 2020, com uma opinião sem modi-
fi cação sobre essas demonstrações fi nanceiras.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades de incorpora-
ção imobiliária no Brasil, conforme Ofício circular/CVM/SNC/SEP nº 02/18, e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi -
nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa rea-

lista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Compa-
nhia e sua controlada são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-
ração das demonstrações fi nanceiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras indivi-
duais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-
levante, independente se causada por fraude ou por erro, e emitir um relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjun-
to, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuá-
rios tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria rea-
lizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi -
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais 
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de audi-
toria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a audi-
toria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 

com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia 
e sua controlada. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a even-
tos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as di-
vulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de au-
ditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam as corresponden-
tes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de 
auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que eventual-
mente tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos

Goiânia, 21 de fevereiro de 2022.
ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Wagner dos Santos Júnior
CRC-2SP015199/O-6 Contador CRC1SP216386/O-T

LAVRAS II HOLDING 2 S.A.
CNPJ/ME nº 40.690.178/0001-26 - NIRE 35.300.564.111

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10:30 do dia 19 de maio de 2022, na sede social da LAVRAS II HOLDING 2 S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Junior, nº 999, 4º andar, sala 55, CEP 04707-910. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades 
de convocação, nos termos do Art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em razão da presença do único 
acionista da Companhia, a saber: CANADIAN SOLAR BRASIL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento 
em participações, constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução Normativa 578 e pelas demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 38.026.165/0001-05, neste ato representado de acordo com os termos do seu regulamento, por sua administradora, 
PARATY CAPITAL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 870, conjunto 133, Bairro 
Pinheiros, CEP 05422-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.313.996/0001-50, autorizada pela CVM para administrar carteira de valores mobiliários, conforme Ato 
Declaratório nº 13.239, de 20 de agosto de 2013, neste ato representada por (a) Fernando Taminato, brasileiro, economista, casado, portado da Carteira de 
Identidade nº 17.351.522-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 176.179.558-98; e (b) Christiano Jonasson de Conti Medeiros, brasileiro, ad-
vogado, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 27.145.028-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 344.370.278-33, ambos com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 870, conjunto 133, Bairro Pinheiros, CEP 05422-001. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Gustavo dos Reis Vajda e secretariados pelo Sr. Igor Meyer Montenegro. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre: (a) a lavratura da presente ata em 
forma de sumário das deliberações; (b) a autorização para que a Companhia celebre, na qualidade de interveniente garantidora, a Escritura de Emissão (conforme 
abaixo de�nido); e (c) a outorga, pela Companhia, em favor dos titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 
garantia real e garantia �dejussória adicional, da 1ª (primeira) emissão da Lavras II Holding S.A. (“Emissora”), no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de reais) (“Debenturistas”), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de colocação (“Debentures” e “Oferta Restrita”, respectivamente), 
cujas condições e características serão descritas na Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Lavras II Holding S.A.”, a ser celebrada entre a 
Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente �duciário, representante dos interesses dos Debenturistas (“Agente 
Fiduciário”), a Lavras 6 Energia Renováveis S.A. (“Lavras 6”), Lavras 7 Energia Renováveis S.A. (“Lavras 7”) e Lavras 8 Energia Renováveis S.A. (“Lavras 8” e, em 
conjunto com a Lavras 6 e a Lavras 7, as “SPEs” ou as “Fiadoras”) e a Companhia (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), as garantias a serem consti-
tuídas por meio do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e outras Avenças, a ser celebrado entre a Companhia, a Emissora, as SPEs 
e o Agente Fiduciário, pelo qual será constituída alienação �duciária sobre (x) a totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão da Emissora de titularidade 
da Companhia; e (y) a totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão das SPEs de titularidade da Emissora (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); 
(d) a autorização para seus representantes legais, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da 
Emissão e/ou da Oferta Restrita e a rati�cação de todos e quaisquer atos já praticados pelos representantes legais da Companhia, ou por seus procuradores, para 
a realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (e) a rati�cação dos atos já praticados pela diretoria e pelos representantes legais da Companhia relacionados 
às matérias acima. DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e a discussão sobre as matérias da Ordem do Dia, que foram aprovadas 
pelo Acionista, sem restrições, objeções ou oposições, conforme segue: (a) A lavratura da presente ata em forma de sumário das deliberações, conforme Art. 
130, § 1º da Lei das S.A.; (b) A celebração pela Companhia, na qualidade de interveniente garantidora, da Escritura de Emissão; (c) A constituição e outorga, pela 
Companhia, da garantia a ser constituída em favor dos titulares das Debêntures por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, aprovando a constituição 
e outorga de alienação �duciária sobre (x) a totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão da Emissora de titularidade da Companhia; e (y) a totalidade 
das ações (presentes e futuras) de emissão das SPEs de titularidade da Emissora, bem como a celebração de quaisquer documentos a ele relacionados, incluindo, 
mas não se limitando, a eventuais aditamentos; (d) Autorizar seus representantes legais, ou seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita e rati�car todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores 
regularmente constituídos, relacionados às deliberações acima; e (e) Rati�car os atos já praticados pela diretoria e pelos representantes legais da Companhia 
relacionados às deliberações acima. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo para ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, em forma de sumário, no livro próprio, na 
forma do art. 130, § 1º da Lei da S.A. Reaberta a sessão, a presente Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas, juntamente com os membros da mesa. 
Assinaturas: Mesa: Sr. Gustavo dos Reis Vajda, Presidente e Sr. Igor Meyer Montenegro, Secretário. Acionista: Canadian Solar Brasil I Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia (Administradora: Paraty Capital Ltda., representada por Fernando Taminato e Christiano Jonasson de Conti Medeiros). A presente 
ata é cópia �el daquela lavrada em livro próprio. São Paulo, 19 de maio de 2022. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente; Igor Meyer Montenegro - Secre-
tário. Acionista: CANADIAN SOLAR BRASIL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA por sua Administradora PARATY CAPITAL 
LTDA. Fernando Taminato; Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Protocolo 0.577.466/227 na JUCESP.

Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2022
Data, Hora, Local: No dia 30 de Abril de 2022, em 1ª convocação às 09:00 hrs. e, em 2ª convocação, 
às 09:30 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306 - Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto no art. 124, §2º e 289, 
ambos da Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 76,45% (Setenta e seis, virgula 
quarenta e cinco por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença 
de Acionistas”, com observância ao disposto no art. 100, IV, e art. 127, ambos da Lei de Sociedades 
Anônimas, constatando, outrossim, o quórum mínimo de instalação de ¼ (um quarto) do capital social, 
conforme disposto no art. 125, caput, da Lei nº 6.404/1976. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo, Diretor-
Presidente e a Sra. Flávia Regina Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico 
como Secretária pelo Sr. Diretor-Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. 
Convocação: publicada no jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 19, 
20 e 21/04/2022, respeitando o prazo mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o 
dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei 
Complementar nº 182/2021 seguindo as novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia 
Geral Ordinária com a finalidade de tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos 
nos incisos do art. 132, da Lei nº 6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao 
Relatório Anual da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao 
Exercício social encerrado em 31/12/2021; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos; c) Eleger os membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos 
membros da Diretoria. Deliberações - Assembleia Geral Ordinária: a) O Presidente da Mesa Diretora 
informou que se achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021, de conhecimento 
dos Acionistas, conforme publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “Diário de São 
Paulo” no dia 25/03/2022. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no 
jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 19, 20 e 21/04/2022. Dispensada 
a leitura dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem 
pleno conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo 
sido aprovados por unanimidade dos acionistas presentes. b) O presidente da mesa ressaltou que 
do lucro líquido apurado em 31/12/2021, no montante de R$ 752.660,06 (Setecentos e cinquenta e 
dois mil, seiscentos e sessenta reais e seis centavos) foi deduzida a constituição da reserva legal, 
conforme previsto no artigo 37º do Estatuto Social e, de acordo com o artigo 38º do Estatuto Social, 
e provisionado o montante de R$ 178.756,76 (Cento e setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais e setenta e seis centavos) correspondente aos dividendos mínimos obrigatórios. De acordo 
com a obrigação estabelecida pelo artigo 202, da Lei 6404/76, os valores apurados e provisionados 
dos dividendos obrigatórios serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, seguindo a previsão 
legal conforme art. 205 da Lei 6404/76. Sem reservas e restrições, foi a proposta da Diretoria aprovada, 
por unanimidade dos acionistas presentes, que decidiram que o saldo remanescente de lucros na 
importância de R$ 536.270,29 (Quinhentos e trinta e seis mil, duzentos e setenta reais e vinte e nove 
centavos) fosse destinado à conta “Resultado à Disposição da AGO” para futuras deliberações, sendo 
que a aprovação das demonstrações financeiras e das contas da Companhia, sem quaisquer reservas 
nesta assentada, implicou o saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, consoante o disposto no 
art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas. c) - Em seguida procedeu-se a eleição da Diretoria 
Executiva da sociedade, tendo sido eleitos para o biênio 2022/2024, nos termos do art. 143, da Lei nº 
6.404/1976, sendo eleitos pelos acionistas presentes, sem qualquer ressalva, os seguintes Diretores: 
para o cargo de Diretor Presidente o Sr. Décio de Araújo, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG 19.141.262-4-SSP/SP, CPF/MF 100.767.258-71, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo-SP e, na posição de Diretor Industrial, o Sr. Rafael Gussoni, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, RG 22.989.512-8 - SSP/SP, CPF/MF 287.271.618-11, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo/SP. Desta feita, restou constituída a composição da Diretoria Executiva. Ato contínuo, 
todos os membros eleitos foram questionados se ambos preenchiam os requisitos e impedimentos 
do art. 146, da Lei das Sociedades Anônimas, quais sejam: serem residentes no país, possuir 
reputação ilibada, não possuírem interesses conflitantes com os da empresa, não ocuparem cargos 
de sociedades concorrentes, bem como não terem sido condenados por: crimes falimentares, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, e demais que vedem o acesso a cargos públicos. Prontamente, todos declararam, sob as 
penas da lei, preencher os requisitos necessários para nomeação ao cargo, bem como a inexistência 
de quaisquer impedimentos de ordem legal, emitindo para os acionistas presentes, outrossim, sua 
vontade espontânea e inequívoca de assumir o encargo, cientes de seus deveres, prerrogativas e 
responsabilidades, compreendendo que a investidura no cargo depende de assinatura de termo 
de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias seguintes à nomeação 
realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tornar sem efeito o ato, a rigor do art. 149, da Lei 
de Sociedades Anônimas. d) - Em ato contínuo, seguindo o disposto no art. 152, Lei nº 6.404/1976, 
a Assembleia, fixou o montante global de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) para honorários 
dos membros da diretoria executiva. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente da Mesa, 
declarou encerrada a Ordem do Dia. Todas as deliberações foram tomadas por maioria de votos dos 
presentes. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e julgada fiel, em seguida foi assinada 
pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastantes para constituir a maioria 
necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a rigor do disposto no art. 130, 
da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 30 de abril de 2022.Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo Presidente 
da Mesa, Secretária Sra. Flávia R. Cascarelli Martins. Acionistas: Décio de Araújo, Marcelo Rodrigo 
Golin, IGDP Participações e Investimentos Ltda Cópia fiel, extraída do Livro próprio. Décio de Araújo 
- Presidente. JUCESP nº 253.004/22-6 em 19/05/2022.

Leo Madeiras Máquinas & Ferragens S.A.
CNPJ/MF 61.069.373/0001-03 NIRE 35.300.488.776

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 De Fevereiro De 2022
Data, hora e local: 4 de fevereiro de 2022, às 15h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. (“Com-
panhia”), situada na Rua Bartolomeu Paes, n.º 136, Vila Anastácio, CEP 05092-000, na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas. Convocação: dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas 
da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4.º da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Samuel 

constituição por transformação de natureza jurídica. Deliberações: por unanimidade e sem ressalvas, os acionistas 
deliberaram por: 1) autorizar a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas 
dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1.º e 2.º da Lei das Sociedades por Ações; 2) considerando o Bloqueio Admi-
nistrativo (“B.A.”) n.º 3.200.701/21-3, de 16 de fevereiro de 2016, da Junta Comercial do Estado de São Paulo, fundado 
em “documento deferido com o ato incorreto”, em razão da impressão de etiqueta e atribuição indevida do Número de 

sob NIRE 35300121015, e ainda, que em virtude da não regularização do referido bloqueio administrativo, foi emitido 

pela Companhia a partir da sessão de 16 de fevereiro de 2016, data de registro do ato de constituição por transformação 

“3530048877-6”, leia-se “NIRE 35300121015”, sendo eles os seguintes: 
Ordem - Número do registro - Data do registro. 1 - Transformada de NIRE 35217346285 - Sessão: 16/02/2016; 2 - 107.671/16-5 
- Sessão: 08/03/2016; 3 - 108.763/16-0 - Sessão: 10/03/2016; 4 - 108.764/16-3 - Sessão: 10/03/2016; 5 - 149.645/16-8 - Ses-
são: 01/04/2016; 6 - 273.402/16-0 - Sessão: 24/06/2016; 7 - 298.951/16-2 - Sessão: 06/07/2016; 8 - 347.160/16-5 - Sessão: 
04/08/2016; 9 - 442.265/16-5 - Sessão: 13/10/2016; 10 - 489.117/16-8 - Sessão: 16/11/2016; 11 - 536.282/16-0 - Sessão: 
14/12/2016; 12 - 536.717/16-3 - Sessão: 14/12/2016; 13 - 548.484/16-8 - Sessão: 22/12/2016; 14 - 003.787/17-5 - Sessão: 
10/01/2017; 15 - 003.788/17-9 - Sessão: 10/01/2017; 16 - 217.631/17-4 - Sessão: 15/05/2017; 17 - 217.632/17-8 - Sessão: 
15/05/2017; 18 - 231.054/17-8 - Sessão: 22/05/2017; 19 - 311.586/17-0 - Sessão: 04/07/2017; 20 - 314.106/17-0 - Sessão: 
07/07/2017; 21 - 387.195/17-8 - Sessão: 17/08/2017; 22 - 387.196/17-1 - Sessão: 17/08/2017; 23 - 583.706/17-4 - Sessão: 
28/12/2017; 24 - 038.798/18-9 - Sessão: 17/01/2018; 25 - 038.799/18-2 - Sessão: 17/01/2018; 26 - 180.199/18-3 - Sessão: 
11/04/2018; 27 - 277.472/18-0 - Sessão: 11/06/2018; 28 - 277.473/18-4 - Sessão: 11/06/2018; 29 - 301.319/18-2 - Sessão: 
22/06/2018; 30 - 316.042/18-3 - Sessão: 05/07/2018; 31 - 384.379/18-7 - Sessão: 13/08/2018; 32 - 411.537/18-0 - Sessão: 
27/08/2018; 33 - 428.801/18-3 - Sessão: 11/09/2018; 34 - 474.782/18-9 - Sessão: 03/10/2018; 35 - 491.801/18-0 - Sessão: 
18/10/2018; 36 - 491.802/18-3 - Sessão: 18/10/2018; 37 - 508.932/18-0 - Sessão: 24/10/2018; 38 - 508.933/18-3 - Sessão: 
24/10/2018; 39 - 538.841/18-7 - Sessão: 14/11/2018; 40 - 539.280/18-5 - Sessão: 14/11/2018; 41 - 183.368/19-8 - Sessão: 
02/04/2019; 42 - 200.028/19-4 - Sessão: 09/04/2019; 43 - 214.759/19-2 - Sessão: 17/04/2019; 44 - 214.760/19-4 - Sessão: 
17/04/2019; 45 - 255.964/19-5 - Sessão: 14/05/2019; 46 - 255.965/19-9 - Sessão: 14/05/2019; 47 - 255.966/19-2 - Sessão: 
14/05/2019; 48 - 255.967/19-6 - Sessão: 14/05/2019; 49 - 257.185/19-7 - Sessão: 15/05/2019; 50 - 284.438/19-4 - Sessão: 
24/05/2019; 51 - 322.839/19-1 - Sessão: 17/06/2019; 52 - 323.315/19-7 - Sessão: 17/06/2019; 53 - 390.000/19-0 - Sessão: 
19/07/2019; 54 - 423.498/19-8 - Sessão: 06/08/2019; 55 - 430.191/19-4 - Sessão: 12/08/2019; 56 - 430.192/19-8 - Sessão: 
12/08/2019; 57 - 445.654/19-3 - Sessão: 19/08/2019; 58 - 515.741/19-0 - Sessão: 01/10/2019; 59 - 540.656/19-7 - Sessão: 
09/10/2019; 60 - 579.249/19-0 - Sessão: 05/11/2019; 61 - 594.283/19-0 - Sessão: 11/11/2019; 62 - 124.203/20-6 - Sessão: 
04/03/2020; 63 - 212.095/20-1 - Sessão: 18/06/2020; 64 - 212.096/20-5 - Sessão: 18/06/2020; 65 - 212.097/20-9 - Sessão: 
18/06/2020; 66 - 212.098/20-2 - Sessão: 18/06/2020; 67 - 271.016/20-6 - Sessão: 22/07/2020; 68 - 271.017/20-0 - Sessão: 
22/07/2020; 69 - 344.019/20-2 - Sessão: 26/08/2020; 70 - 380.373/20-8 - Sessão: 17/09/2020; 71 - 380.374/20-1 - Sessão: 
17/09/2020; 72 - 380.629/20-3 - Sessão: 17/09/2020; 73 - 380.630/20-5 - Sessão: 17/09/2020; 74 - 436.191/20-9 - Sessão: 
19/10/2020; 75 - 436.477/20-8 - Sessão: 19/10/2020; 76 - 437.406/20-9 - Sessão: 20/10/2020; 77 - 531.789/20-2 - Sessão: 
14/12/2020; 78 - 531.790/20-4 - Sessão: 14/12/2020; 79 - 025.361/21-1 - Sessão: 13/01/2021; 80 - 036.739/21-2 - Sessão: 
21/01/2021; 81 - 068.471/21-0 - Sessão: 02/02/2021; 82 - 154.210/21-3 - Sessão: 08/04/2021; 83 - 154.211/21-7 - Sessão: 
08/04/2021; 84 - 154.212/21-0 - Sessão: 08/04/2021; 85 - 154.213/21-4 - Sessão: 08/04/2021; 86 - 154.214/21-8 - Sessão: 
08/04/2021; 87 - 154.215/21-1 - Sessão: 08/04/2021; 88 - 154.216/21-5 - Sessão: 08/04/2021; 89 - 154.217/21-9 - Sessão: 
08/04/2021; 90 - 168.155/21-7 - Sessão: 09/04/2021; 91 - 188.805/21-7 - Sessão: 26/04/2021; 92 - 238.316/21-0 - Sessão: 
21/05/2021; 93 - 238.317/21-3 - Sessão: 21/05/2021; 94 - 238.318/21-7 - Sessão: 21/05/2021; 95 - 268.411/21-9 - Sessão: 
09/06/2021; 96 - 268.412/21-2 - Sessão: 09/06/2021; 97 - 349.464/21-2 - Sessão: 16/07/2021; 98 - 354.931/21-0 - Sessão: 
23/07/2021; 99 - 355.218/21-5 - Sessão: 23/07/2021; 100 - 390.238/21-1 - Sessão: 13/08/2021; 101 - 406.992/21-6 - Sessão: 
25/08/2021; 102 - 406.993/21-0 - Sessão: 25/08/2021; 103 - 438.762/21-6 - Sessão: 10/09/2021; 104 - 438.763/21-0 - Sessão: 
10/09/2021; 105 - 441.288/21-2 - Sessão: 13/09/2021; 106 - 441.289/21-6 - Sessão: 13/09/2021; 107 - 462.157/21-0 - Sessão: 
22/09/2021; 108 - 476.767/21-0 - Sessão: 04/10/2021; 109 - 511.346/21-9 - Sessão: 22/10/2021; 110 - 524.077/21-6 - Sessão: 
03/11/2021; 111 - 570.183/21-2 - Sessão: 29/11/2021; 112 - 570.185/21-0 - Sessão: 29/11/2021.

para correção, juntamente com as vias desta ata que forem levadas a registro, a única via arquivada na Companhia 

equivocadamente o NIRE 3530048877-6, na sessão de 16 de fevereiro de 2016, encontra-se arquivada na Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, conforme o arquivamento n.º 00002884012, de 22 de março de 2016, protocolo 
0020161002692, de 10 de março de 2016, cuja via eletrônica do registro deverá ser apresentada, também com as vias 

-
rizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à conclusão do deliberado na presente assembleia. Assinaturas: 
presidente, Samuel Seibel; secretária, Andrea Laserna Seibel; e acionistas, Adriano Pimenta Ruela, Alberto Gonçalves 

da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A., realizada em 4 de fevereiro de 2022, lavrada em livro próprio. SAMUEL 
SEIBEL - Presidente. ANDREA LASERNA SEIBEL - Secretária. JUCESP 97.312/22-8, em 16/02/2022.

Leo Madeiras Máquinas & Ferragens S.A.
CNPJ/MF 61.069.373/0001-03 NIRE 35300121015

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 De Novembro De 2021
Data, hora e local: 16 de novembro de 2021, às 9h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. (“Com-
panhia”), situada na Rua Bartolomeu Paes, n.º 136, Vila Anastácio, CEP 05092-000, na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas. Convocação: dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas 
da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4.º da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Samuel 
Seibel, Presidente, e Andrea Laserna Seibel, Secretária. Ordem do dia: deliberar acerca da distribuição de dividendos. 
Deliberações: por unanimidade e sem ressalvas, os acionistas deliberaram por: 1) autorizar a lavratura desta ata em for-
ma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1.º e 2.º da 
Lei das Sociedades por Ações; 2) aprovar a distribuição de dividendos intermediários no montante de R$ 2.874.492,00 
(dois milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais), à conta da reserva de lucros da 
Companhia, a serem pagos aos acionistas nesta data, na proporção de suas participações; 3) consignar que, de acordo 
com o determinado pelos acionistas, os valores deverão ser creditados em sua totalidade, por conta e ordem deles, à 
Leo Sistemas de Gestão Ltda, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 69.263.697/0001-90, com seus atos constitutivos registrados 

praticar todos e quaisquer atos necessários à conclusão do deliberado na presente assembleia. Assinaturas: presidente, 
Samuel Seibel; secretária, Andrea Laserna Seibel; e acionistas, Helio Seibel, Salo Davi Seibel e Samuel Seibel. Confere 
com a ata original da Assembleia Geral Extraordinária da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A., realizada em 16 
de novembro de 2021, lavrada em livro próprio. SAMUEL SEIBEL - Presidente. ANDREA LASERNA SEIBEL - Secretária. 
JUCESP 148.404/22-4 em 22/03/2022.

Leo Madeiras Máquinas & Ferragens S.A.
CNPJ/MF 61.069.373/0001-03 NIRE 35300121015 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 De dezembro De 2021
Data, hora e local: 29 de dezembro de 2021, às 14h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. 
(“Companhia”), situada na Rua Bartolomeu Paes, n.º 136, Vila Anastácio, CEP 05092-000, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assi-
naturas no Livro de Presença de Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
acionistas da Com¬panhia, nos termos do artigo 124, § 4.º da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
Mesa: Presidente: Helio Seibel; Secretária: Marcus Vinicius Pinto Homem Santos. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) o 
aumento do capital social da Companhia, com a emissão e subscrição de novas ações ordinárias, e consequente alte-

especializada, estabelecida na cidade do Rio Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua México, n° 11, 8º andar, CEP 
20.031-144, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 29.184.207/0001-45, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº CRC/RJ 1.284/O, para elaboração 

do aumento capital social; e (iii) aprovação do laudo de avaliação. Deliberações: Por unanimidade e sem ressalvas, os 
acionistas deliberaram por: 1) autorizar a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão 
das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1.º e 2.º da Lei das Sociedades por Ações; 2) aprovar o 
aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 56.780.559,66 (cinquenta e seis milhões, setecentos e 
oitenta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos), ele¬vando-o de R$ 167.268.180,00 (cento e 
sessenta e sete milhões, duzentos e sessenta e oito mil, cento e oitenta reais) para R$ 224.048.739,66 (duzentos e vinte 
e quatro milhões, quarenta e oito mil, setecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos), mediante a emissão 
de 10.031.901 (dez milhões, trinta e um mil, novecentas e uma) ações ordinárias, nomina¬tivas e sem valor nominal, 
com preço de emissão de R$ 5,66 (cinco reais e sessenta e seis centavos) por ação, passando o capital social total da 
Companhia a ser representado por 93.665.991 (noventa e três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentas e 
noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal . Como consequência do acima deliberado, o caput 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital Social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ R$ 224.048.739,66 (duzentos e vinte e quatro milhões, 
quarenta e oito mil, setecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos), dividido em 93.665.991 (noventa e 
três milhões, seiscentas e sessenta e cinco mil, novecentas e noventa e uma) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” As novas ações emitidas são subscritas e integralizadas neste ato, tudo conforme indicado nos 

de avaliação elaborado pela referida empresa especializada, o qual foi precedentemente apresentado aos acionistas, 
por meio do qual se atesta que o valor pelo qual os bens que estão sendo conferidos ao patrimônio da Companhia é 

e quaisquer atos necessários à con¬clusão do deliberado na presente assembleia. Encerramento: nada mais havendo 
a ser tratado, a assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi 
por todos assinada. (Acionistas: Salo Davi Seibel, Samuel Seibel, Helio Seibel, Alexandre Jalles Cohim Moreira, Alberto 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7035-36A2-B505-7173.
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LAVRAS II HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 40.699.697/0001-55 - NIRE 35.300.564.227

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10:00 do dia 19 de maio de 2022, na sede social da Lavras II Holding S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, sala 
48, CEP 04707-910. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em razão da presença do único 
acionista da Companhia, a saber: Lavras II Holding 2 S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, sala 55, Jardim das Acácias, CEP 04707-910, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 40.690.178/0001-26, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social pelos Srs. (a) Igor Meyer Montenegro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 93008000646, expedida pela 
SSP/CE, inscrito no CPF/ME sob o nº 017.501.013-78, e (b) Gustavo dos Reis Vajda, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.796.493-0, expedida pela SSP/SP, inscrito perante o CPF/ME sob o nº 223.519.538-
51, ambos com endereço pro�ssional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, Jardim das Acácias, CEP 04707-910, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas, 
arquivado na sede da Companhia. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo dos Reis Vajda e secretariados pelo Sr. Igor Meyer Montenegro. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre: (a) a lavratura da presente ata em 
forma de sumário das deliberações; (b) a realização de emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e garantia �dejussória adicional, da 1ª (primeira) emissão da Companhia, no 
valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, respectivamente); (c) a outorga, pela Companhia, de alienação �duciária da totalidade das ações (presentes e futuras) de sua titularidade de 
emissão da Lavras 6 Energia Renováveis S.A. (“Lavras 6”), Lavras 7 Energia Renováveis S.A. (“Lavras 7”) e Lavras 8 Energia Renováveis S.A. (“Lavras 8” e, em conjunto com a Lavras 6 e a Lavras 7, as “SPEs”), a ser constituída por meio do Contra-
to de Alienação Fiduciária de Ações, conforme de�nido abaixo; (d) a celebração pela Companhia dos seguintes instrumentos de garantia no âmbito da Emissão: (d.1) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 
outras Avenças, a ser celebrado entre a Companhia, as SPEs, a Lavras II Holding 2 S.A. (“Lavras II Holding 2”) e o Agente Fiduciário, pelo qual será constituída alienação �duciária sobre (x) a totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão 
da Companhia de titularidade da Lavras II Holding 2; e (y) a totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão das SPEs de titularidade da Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (d.2) Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Máquinas e Equipamentos em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre as SPEs, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamen-
tos”); e (d.3) Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos e Outras Avenças, a ser celebrado, dentre outros, entre as SPEs, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto 
com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos, os “Contratos de Garantia”); (e) a autorização à diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização, for-
malização e aperfeiçoamento da Emissão, da Oferta Restrita, bem como à constituição, formalização e operacionalização dos Contratos de Garantia incluindo, mas não se limitando, no que se refere à assinatura da Escritura de Emissão, do 
contrato de distribuição, bem como quaisquer aditamentos, à contratação do coordenador, do Agente Fiduciário, do escriturador e agente liquidante, conforme o caso, dos assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores de 
serviços relacionados à Emissão e/ou à Oferta Restrita, �xando-lhes os respectivos honorários, bem como à prática de atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluin-
do providências junto à Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), cartórios de registro de títulos e documentos, ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a 
adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (f) a rati�cação dos atos já praticados pela diretoria e pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima. DELI-
BERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e a discussão sobre as matérias da Ordem do Dia, que foram aprovadas pelo Acionista, sem restrições, objeções ou oposições, conforme segue: (a) A lavratura da presente ata em 
forma de sumário das deliberações, conforme Art. 130, § 1º da Lei das S.A.; (b) Aprovar, nos termos da Lei das S.A., a realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos da “Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Lavras II Holding S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, a Vórtx Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” ou “Escriturador”), a Lavras II Holding 2 S.A. (“Interveniente Garantidora”) e as SPEs (“Escritura de 
Emissão”). A Emissão e a Oferta Restrita terão as seguintes características: 1. Número da Emissão. As Debêntures representam a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; 2. Número de Séries. A Emissão será realizada em série 
única; 3. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); 4. Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto da Oferta Res-
trita, a qual será realizada em regime de garantia �rme de colocação para o montante equivalente ao Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituição �nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coor-
denador”), responsável pela colocação das Debêntures; 5. Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação e o escriturador da presente Emissão é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente de Liquidação” 
e “Escriturador”). O Escriturador será responsável por realizar a escrituração das Debêntures entre outras responsabilidades de�nidas nas normas editadas pela CVM e pela B3; 6. Data de Emissão. Para todos os �ns e efeitos legais, a data da 
Emissão das Debêntures será o dia 20 de maio de 2022 (“Data de Emissão”); 7. Data de Início da Rentabilidade. Para todos os �ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data 
de Início da Rentabilidade”). 8. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 9. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures 
serão escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certi�cados. Para todos os �ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular da respectiva Debênture; 10. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia; 11. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Ademais, as Debêntures contarão com garantia �dejussó-
ria; 12. Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista (“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as 
normas da B3 aplicáveis. Caso qualquer Debênture venha ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, conforme de�nido abaixo, até a data de sua efetiva integralização; 13. Prazo e Data de Vencimento. O vencimento das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 12 (doze) meses 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de maio de 2023 (“Data de Vencimento”), ressalvada a ocorrência de Eventos de Vencimento Antecipado, a possibilidade de Oferta de Resgate Antecipado e a hipótese de Resgate 
Antecipado Obrigatório Total; 14. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 100.000 (cem mil) Debêntures; 15. Garantia Fidejussória. Em garantia do pontual e integral adimplemento de todas as obrigações, principais e acessórias, e pelo 
pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas em relação à dívida representada pelas Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento integral do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos Encar-
gos Moratórios, multas, penalidades, despesas e custas devidos pela Companhia, nos termos das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, remuneração e eventuais despesas do Agente Fiduciário, do Agente de Liqui-
dação, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos Debenturistas, desde 
que, em quaisquer dos casos, as pertinentes despesas sejam devidamente comprovadas (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com garantia �dejussória das Fiadoras, prestadas de forma conjunta, sem divisão, limitação ou be-
nefício de ordem (“Fianças”); 16. Garantias Reais. Para assegurar o �el, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as garantias reais a serem constituídas por meio dos instrumentos abaixo descritos, 
que, como condição precedente à subscrição e integralização das Debêntures, deverão ser celebrados e registrados nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos (“Garantias Reais”): (i) Alienação Fiduciária de Ações. Nos 
termos dos artigos 40, 100 e 113, parágrafo único, da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Lei 4.728”), e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, será constituída 
alienação �duciária (a) da totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão da Companhia e de titularidade da Lavras II Holding 2; e (b) quaisquer outras ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, emitidas pela 
Companhia, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo tituladas pela Lavras II Holding 2, seja na forma dos artigos 166, 167, 169 e 170 da Lei das Sociedades por Ações, seja por força de desmembramentos ou grupamen-
tos das ações, seja por consolidação, fusão, permuta de ações, divisão de ações, reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam ou não as ações originalmente alienadas, e, em qualquer hipótese, os respectivos frutos, 
rendimentos e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pela Companhia; (iii) da tota-
lidade das ações (presentes e futuras) de emissão das SPEs e de titularidade da Companhia; e (iv) quaisquer outras ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, emitidas pelas SPEs, que venham a ser subscritas, adquiridas ou 
de qualquer modo tituladas pela Companhia, seja na forma dos artigos 166, 167, 169 e 170 da Lei nº 6.404/76, seja por força de desmembramentos ou grupamentos das ações, seja por consolidação, fusão, permuta de ações, divisão de ações, 
reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam ou não as ações originalmente alienadas, e, em qualquer hipótese, os respectivos frutos, rendimentos e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, inclu-
sive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pelas SPEs, conforme previsto no Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças 
a ser celebrado entre a Companhia, a Lavras II Holding 2, as SPEs e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (ii) Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos. Será constituída alienação �duciária de todas as 
máquinas e equipamentos de propriedade das SPEs adquiridos, montados ou construídos, ou a serem adquiridos, conforme previsto no Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos em Garantia e Outras 
Avenças a ser celebrado entre as SPEs, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos”); e (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs. Nos 
termos do artigo 66-B, §3º da Lei 4.728, será constituída cessão �duciária sobre: (i) todos os contratos de compra e venda de energia, conforme aditados de tempos em tempos, celebrados pelas SPEs; (ii) os direitos creditórios provenientes de 
quaisquer outros contratos de venda de energia que venham a ser celebrados pelas SPEs; (iii) quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes do Projeto, inclusive aqueles relativos a operações no mercado de curto prazo e/ou 
de operação em teste; (iv) os direitos emergentes das autorizações outorgadas às SPEs autorizando-as a operarem como produtores independente de energia, bem como suas subsequentes alterações, expedidas pelo Ministério de Minas e 
Energia (“MME”), bem como eventuais resoluções e/ou despachos da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) que venham a ser emitidos, incluindo as suas subsequentes alterações; (v) os direitos creditórios provenientes de determi-
nados contratos celebrados pela Companhia e pelas SPEs para construção e implantação do Projeto; e (vi) os direitos creditórios, incluindo eventuais indenizações, decorrentes das apólices de seguro celebradas no âmbito do Projeto, nos termos 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos e Outras Avenças a ser celebrado, dentre outros, entre as SPEs, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos, os “Contratos de Garantia”); 17. Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualiza-
do monetariamente; 18. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito Inter�nanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme de�nido abaixo), 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) acrescida exponencialmente de spread ou sobretaxa de 2,34% (dois inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme fórmula disposta na Cláusula 4.13.2 (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; 19. Período de Capitalização. 
De�ne-se “Período de Capitalização das Debêntures” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade e termina na Data de Vencimento; 20. Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Obrigatório Total ou de Amortização Antecipada Obrigatória Parcial, conforme de�nidos abaixo, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento; 21. Amortização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração será amortizado em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento, ressalvada a ocorrência de Eventos de Vencimento Antecipado, a possibilidade de Oferta de Resgate 
Antecipado e a hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total ou de Amortização Antecipada Obrigatória Parcial, conforme de�nidos abaixo; 22. Local de Pagamento. Os pagamentos a que �zerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela instituição �nanceira contratada para este �m, ou ainda na sede da Companhia, se for o caso; 23. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados 
até o primeiro Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, quando a data 
de tais pagamentos coincidir com sábado, domingo, feriado declarado nacional; 24. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em 
atraso �carão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou noti�cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (a) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre 
o montante devido calculados pro rata temporis; e (b) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 25. Decadência dos Direitos aos Acrés-
cimos. O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Companhia nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Companhia, 
não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento; 26. Repactuação Progra-
mada. Não haverá repactuação programada das Debêntures; 27. Publicidade. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigato-
riamente comunicados na forma de avisos, no Jornal de Publicação da Companhia ou outro jornal que venha a ser designado para tanto pela assembleia geral de acionistas da Companhia, bem como na página da Companhia na rede mundial 
de computadores (“Avisos aos Debenturistas”), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita e os prazos legais; 28. 
Imunidade dos Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, o respectivo Debenturista deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e ao seu custodiante, no prazo mínimo de 15 (quinze) 
Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos 
os valores devidos, nos termos da legislação tributária em vigor; 29. Classi�cação de Risco. Não será contratada agência de classi�cação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures; 30. Contas Vinculadas. Cada Fiadora se 
obriga a constituir, em até 30 (trinta) dias contados da Data de Emissão, e manter até o que ocorrer primeiro entre (i) a data da efetiva liquidação da totalidade das Debêntures em circulação; e (ii) a liberação das Garantias Reais, conforme 
Cláusula 4.11.2 da Escritura de Emissão, uma conta centralizadora aberta junto à QI Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Banco Depositário”), mantida sob titularidade de cada Fiadora (“Contas Vinculadas”), as quais serão movimentadas de 
acordo com o disposto no Contrato de Prestação de Serviços de Administração de Recursos e Outras Avenças e ser celebrado entre o Banco Depositário e cada Fiadora (“Contrato de Administração de Recursos e Outras Avenças”). Nas Contas 
Vinculadas deverão ser depositados todos os recebíveis das Fiadoras, cujos direitos creditórios foram cedidos �duciariamente em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 4.11(c) da 
Escritura de Emissão; 31. Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures (não 
sendo admitida a oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures), com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debentu-
ristas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares; 32. Resgate Antecipado Obrigatório Total. A qualquer momento a partir da Data de 
Emissão, caso ocorra o desembolso dos recursos do Financiamento de Longo Prazo (conforme de�nido na Escritura de Emissão), a Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures, mediante o pagamento do 
Valor do Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme de�nido na Escritura de Emissão) (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”), em até 5 (cinco) Dias Úteis após a data do referido desembolso, desde que não se aplique a hipótese de 
Amortização Antecipada Obrigatória Parcial (conforme de�nido abaixo); 33. Amortização Antecipada Obrigatória Parcial: A Companhia deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a data de cada desembolso de recursos do Financiamento de Longo Prazo em valor equivalente ao 
respectivo desembolso, desde que tal desembolso não supere 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização Antecipada Obrigatória Parcial”), sendo certo que na hipótese do respectivo desembolso do Fi-
nanciamento de Longo Prazo ser superior a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário, aplicar-se-á o disposto na Escritura de Emissão, devendo a Companhia realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total; 34. 
Aquisição Facultativa. É facultado à Companhia, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debêntures, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela CVM, observados os termos da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 77”) e do artigo 13 da Instrução CVM 476, conforme o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações por: (a) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitário; ou (b) por valor 
superior ao seu respectivo Valor Nominal Unitário, devendo, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os Debenturistas, nos termos e condições estabelecidos na Resolução CVM 77, conforme alterada, e 
observados as condições estabelecidas na Escritura de Emissão; 35. Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário deverá, observado o disposto na Escritura de Emissão, considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures e exigir prontamente o pagamento, pela Companhia e/ou pelas Fiadoras do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, devidos, calculados pro rata 
temporis, e dos Encargos Moratórios, se houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, ou, conforme aplicável, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para deliberar sobre a não declaração 
do vencimento antecipado de todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nas Cláusulas 6.1 e 6.2, respeitados os respectivos prazos de cura aplicáveis, sendo cada um desses eventos, 
respectivamente, um Evento de Vencimento Antecipado Automático ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático; 36. Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos com a Emissão serão utilizados para reforço de caixa e gestão 
ordinária dos negócios da Companhia relacionados às centrais geradoras solares das SPEs com capacidade instalada total de 66 MWac, denominado Projeto Solar Lavras II, localizado no município de Caucaia, Estado do Ceará (“Projeto”) e 
reembolso de despesas com a construção, implantação, operação, manutenção e desenvolvimento do Projeto à acionista da Companhia, sendo certo que a comprovação da referida destinação de recursos será feita pela Companhia ao Agente 
Fiduciário, em até 30 (trinta) dias da data da efetiva destinação da totalidade dos recursos ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Companhia todos os eventuais esclarecimentos e documen-
tos adicionais que se façam necessários; 37. Demais Condições. Todas as demais condições da Emissão que não foram expressamente elencadas na presente ata serão detalhadamente estabelecidas na Escritura de Emissão; (c) Autorizar a 
constituição e outorga, pela Companhia, em garantia do integral cumprimento das Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão e Oferta Restrita, de alienação �duciária sobre a totalidade das ações (presentes e futuras) de emissão das SPEs 
de titularidade de Companhia, nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (d) Autorizar a celebração pela Companhia dos Contratos de Garantia, bem como a celebração de quaisquer documentos a eles 
relacionados, incluindo, mas não se limitando, a eventuais aditamentos; (e) Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, da Oferta Restrita, bem como à 
constituição, formalização e operacionalização do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações incluindo, mas não se limitando, no que se refere à assinatura da Escritura de Emissão, do contrato de distribuição, bem como quaisquer aditamentos, 
à contratação do coordenador, do Agente Fiduciário, do escriturador e agente liquidante, conforme o caso, dos assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores de serviços relacionados à Emissão e/ou à Oferta Restrita, �xando-
-lhes os respectivos honorários, bem como à prática de atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à JUCESP e a B3, cartórios de registro de 
títulos e documentos, ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (f) Rati�car os atos já praticados pela 
diretoria e pelos representantes legais da Companhia relacionados às deliberações acima. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo para ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ninguém se mani-
festando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, em forma de sumário, no livro próprio, na forma do art. 130, § 1º da Lei da S.A. Reaberta a sessão, a presente Ata foi lida, aprovada e assinada por 
todos os acionistas, juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Mesa: Sr. Gustavo dos Reis Vajda, Presidente e Sr. Igor Meyer Montenegro, Secretário. Acionista: Lavras II Holding 2 S.A., representada por Gustavo dos Reis Vaj-
da e Igor Meyer Montenegro. A presente ata é cópia �el daquela lavrada em livro próprio. São Paulo, 19 de maio de 2022. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente; Igor Meyer Montenegro; Secretário. Acionista: LAVRAS II HOLDING 
2 S.A. Gustavo dos Reis Vajda - Diretor Presidente; Igor Meyer Montenegro - Diretor sem designação especí�ca. Protocolo 0.575.221/22-7 na JUCESP.

Ativo NE 31/12/21 31/12/20
Circulante 199.483 104.032
Disponibilidades 6 8.692 67.158
Instrumentos financeiros 189.063 36.705
Aplicação interfinanceira de liquidez 6 181.998 –
Títulos e valores mobiliários 7 4.499 35.117
Relações interfinanceiras 8 840 –
Rendas a receber 9 1.726 1.588
Outros ativos 1.728 169
Outros créditos - diversos 10 1.673 163
Despesas antecipadas 55 6
Não circulante 13.164 5.241
Instrumentos financeiros 2.026 –
Títulos e valores mobiliários 7 2.026 –
Prov. Perdas esperadas associadas a: (355) –
Risco de rendas a receber e outros créditos (355) –
Imobilizado de uso 11 1.922 887
Outras imobilizações de uso 2.360 1.075
(Depreciações acumuladas) (438) (188)
Intangível 12 9.571 4.354
Ativos intangíveis 11.612 4.931
(Amortização acumulada) (2.041) (577)
Total do ativo 212.647 109.273

FITBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS S.A.
CNPJ(ME) 13.203.354/0001-85

Demonstrações Financeiras em semestre findo em 31/12/2021 e exercícios findos em 31/12/2021 e 2020 - Valores em R$ 1.000

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Semestre de 01/07/21 a 31/12/21
Capital 

Realizado
Reservas de 

Capital
Lucros ou Prejuízos 

Acumulados Total
Saldos no início do semestre em 01/07/21 45.211 2.400 (8.432) 39.179
Aumento de capital 4.242 – – 4.242
Prejuízo do semestre – – (432) (432)
Saldos no fim do semestre em 31/12/21 49.453 2.400 (8.864) 42.989
Mutações do semestre: 4.242 – (432) 3.810

Exercício de 01/01/21 a 31/12/21
Capital 

Realizado
Reservas de 

Capital
Lucros ou Prejuízos 

Acumulados Total
Saldos no início do exercício em 01/01/21 15.211 2.400 (6.234) 11.377
Aumento de capital 34.242 – – 34.242
Prejuízo do exercício – – (2.630) (2.630)
Saldos no fim do exercício em 31/12/21 49.453 2.400 (8.864) 42.989
Mutações do exercício: 34.242 – (2.630) 31.612

Exercício de 01/01/20 a 31/12/20
Capital 

Realizado
Reservas de 

Capital
Lucros ou Prejuízos 

Acumulados Total
Saldos no início do exercício em 01/01/20 4.575 2.400 (4.287) 2.688
Aumento de capital 10.636 – – 10.636
Prejuízo do exercício – – (1.947) (1.947)
Saldos no fim do exercício em 31/12/20 15.211 2.400 (6.234) 11.377
Mutações do exercício: 10.636 – (1.947) 8.689

Fluxos de caixa das
 atividades operacionais

2º- Sem-
21 31/12/21 31/12/20

Lucro líquido/(prejuízo)
 do semestre e exercício (432) (2.630) (1.947)
Depreciações/amortizações/
 perdas valor recuperável 1.037 1.713 595
Provisão para outros créditos
 de liquidação duvidosa 287 536 (216)
Provisão (reversão) de provisões
 para passivos contingentes – (617) (4)

892 (998) (1.572)
Variação de Ativos e Obrigações 166.779 98.893 54.235
(Aumento) redução em
 instrumentos financeiros ativos 129.754 27.614 (33.690)
(Aumento) red. de outros ativos (374) (351) 583
Aumento (redução) em
 instrumentos financ. passivos 37.602 71.725 96.362
Aum. (red.) em outros passivos 478 654 (8.997)
IR e contribuição social pagos (681) (749) (23)
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais 167.671 97.895 52.663
Fluxos de caixa das atividades
 de investimento
Alienações de: Imobilizado de uso 1 1 –
Inversões em: Imobilizado de uso (1.740) (1.926) (742)
Inversões líquidas no intangível (4.725) (6.680) (4.364)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimento (6.464) (8.605) (5.106)
Fluxos de caixa das atividades
 de financiamento
Recebimento pela integral. de capital 4.242 34.242 10.636
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de financiamento 4.242 34.242 10.636
Aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 165.449 123.532 58.193
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do semestre/exercício 25.241 67.158 8.965
Caixa e equivalentes de caixa
 no fim do semestre/exercício 190.690 190.690 67.158

Demonstração do Resultado
Receitas de intermediação NE 2º-Sem-21 2021 2020
 financeira 3.778 4.593 324
Resultado de operações com
 títulos e valores mobiliários 3.778 4.593 324
Despesas da interm. financeira (12) (36) (196)
Operações de empréstimos,
 cessões e repasses (12) (36) (196)
Result. bruto da interm. financ. 3.766 4.557 128
Outras receitas/desp. operac. (4.198) (7.191) (2.075)
Receitas de prestação de serviços 10.465 16.920 8.514
Despesas de pessoal (2.657) (4.580) (1.291)
Outras despesas administrativas (10.258) (17.309) (11.138)
Despesas tributárias (1.397) (2.205) (1.326)
Despesas com provisões (287) (536) 216
Provisão (reversão) de
 provisões operacionais – 617 4
Outras receitas operacionais 3 4 3.701
Outras despesas operacionais (67) (102) (755)
Resultado operacional (432) (2.634) (1.947)
Resultado não operacional – 4 –
Resultado antes da tributação sobre
 o lucro e participações 18 (432) (2.630) (1.947)
Prejuízo do semestre/exercicio (432) (2.630) (1.947)
Nº de ações: 385.138 385.138 331.611
Lucro/(prejuízo) por ação R$ (1,12) (6,83) (5,87)

Balanço Patrimonial

Passivo NE 31/12/21 31/12/20
Circulante 169.658 97.896
Instrumentos financeiros 168.087 96.362
Depósitos 13 168.087 95.068
Obrigações por empréstimos e repasses 14 – 1.294
Outros passivos 1.571 1.534
Fiscais e previdenciárias 15 703 635
Diversas 15 868 899
Patrimônio líquido 42.989 11.377
Capital: 17 49.453 15.211
De domiciliados no país 48.575 4.575
De domiciliados no exterior 10.636 10.636
(Capital a realizar) (9.758) –
Reservas de capital 2.400 2.400
(Prejuízos acumulados) (8.864) (6.234)
Total do passivo e patrimônio líquido 212.647 109.273

Demonstração do Resultado Abrangente

2º-Sem-21 2021 2020
Resultado líquido do
 semestre/exercício (432) (2.630) (1.947)
Resultado abrangente total (432) (2.630) (1.947)

1. Contexto Operacional: A FITBANK Instituição de Pagamentos 
Eletrônicos S/A (denominada “Sociedade”), iniciou suas atividades 
em 12/01/2011, e tem como objeto social principal a atuação como 
instituição de pagamento, podendo realizar, como atividade  
principal, toda e qualquer transação de pagamento, abrangendo  
o ato de pagar, de aportar, de transferir ou de sacar recursos, de gerir  
conta de pagamento e de emitir instrumento de pagamento,  
independentemente de quaisquer obrigações subjacentes entre o 
pagador (pessoa natural ou jurídica que autoriza a transação de 
pagamento) e o recebedor (pessoa natural ou jurídica que é o 
destinatário final dos recursos de uma transação de pagamento). No 
dia 18/10/2021 houve reunião da Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas onde foi aprovado a alteração do nome empresarial. Em 
03/05/2021 foi publicado no Diário Oficial da União a autorização 
dada pelo Banco Central do Brasil do funcionamento como instituição 
de pagamento, na modalidade emissor de moeda eletrônica.  
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: As 
demonstrações financeiras estão sendo apresentadas conforme 
determinado pela Resolução BCB nº 02 de 12/08/20, emitida pelo 
Banco Central do Brasil, sendo assim, o Balanço Patrimonial ao final 
do período corrente deve ser comparado com o Balanço Patrimonial 
do final do exercício social imediatamente anterior; e as demais 
demonstrações devem ser comparadas com as relativas aos 
mesmos períodos do exercício social anterior para as quais foram 
apresentadas. A Administração da Instituição declara de forma 
explícita e sem reservas, que as Demonstrações financeiras estão 
em conformidade com a regulamentação emanada do CMN - 
Conselho Monetário Nacional e do BCB - Banco Central do Brasil, 
bem como, que é responsável pelo conteúdo dos documentos 
contidos neste arquivo, e por consequência, pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotada no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorções. A autorização para conclusão destas demonstrações 
financeiras e sua divulgação a terceiros, inclusive a Auditoria 
Externa, foi dada pela Diretoria do Fitbank em 01/03/2022.  
3. Pandemia - COVID 19:  Em 11/03/2020, a OMS - ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA SAÚDE declarou o surto como uma pandemia em  
função dessa declaração, viagens internacionais foram 
drasticamente reduzidas e a mobilização de pessoas reduzida. Este 
fato e as ações para conter esta pandemia resultaram em mudanças 
macroeconômicas e fortes oscilações no mercado financeiro e de 
capitais brasileiro. 4. Moeda Funcional e Moeda de Apresentação: 
A moeda funcional da Sociedade é o Real (R$), e as demonstrações 
financeiras estão apresentadas em valores expressos em milhares 
de Reais. 5. Principais Práticas Contábeis: As práticas contábeis 
descritas abaixo foram aplicadas consistentemente para todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras. a) Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalente de caixa são 
representados por disponibilidades em moeda nacional e 
estrangeiras, cujo vencimento das operações na data de efetiva 
aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco 
insignificante de mudança de valor justo, que são utilizados pela 
FitBank para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. 
b) Títulos e valores mobiliários: Os títulos e valores mobiliários são 
avaliados e classificados de acordo com os critérios estabelecidos 
pela Circular BACEN nº 3.068/01, nas seguintes categorias: (i) 
Títulos para negociação - são os títulos e valores mobiliários 
adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados. Esses títulos apresentam seu valor de custo atualizado 
pelos rendimentos incorridos até as datas dos balanços e ajustado 
pelo valor de mercado, sendo esses ajustes registrados à adequada 
conta de receita ou despesa no resultado do período. (ii) Títulos 
mantidos até o vencimento - títulos adquiridos com a intenção e 
capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o 
vencimento. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. 
Nesta categoria, os títulos não são ajustados ao seu valor de 
mercado. Para os títulos reclassificados para esta categoria, o ajuste 
de marcação a mercado é incorporado ao custo, sendo contabilizados 
prospectivamente pelo custo amortizado, usando o método da taxa 
efetiva de juros. (iii) Títulos disponíveis para venda - títulos que não 
se enquadram para negociação nem como mantidos até o 
vencimento. São ajustados pelo seu valor de mercado em 
contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos 
dos efeitos tributários. Em 31/12/2021, a Sociedade classifica os 
títulos próprios na categoria descrita no item (iii) e não possuía 
instrumento financeiro derivativo. O valor de mercado dos 
instrumentos financeiros, quando aplicável, é calculado com base 
em preços de mercado. Assim, quando da liquidação financeira 
destas operações, os resultados poderão ser diferentes das 
estimativas. Os instrumentos financeiros são negociados de forma 
ativa e frequente cujos preços baseiam-se em fontes de informações 
independentes em consonância com a Resolução do CMN nº 
4.277/13. c) Ativos e passivos circulantes: Demonstrados pelos 
valores de custo incluindo, quando aplicável, os rendimentos, 
encargos e as variações monetárias incorridas, deduzidos das 
correspondentes rendas, despesas a apropriar e, quando aplicável, 
provisões para perdas. d) Imobilizado de uso e intangível: O 
imobilizado de uso está contabilizado ao custo de aquisição e a 
depreciação foi calculada pelo método linear, com base em 
parâmetros e taxas estabelecidos pela legislação tributária, sendo de 
20% a.a. para “Sistema de Processamento de Dados”, e de 10% a.a. 
para as demais contas. O Intangível está representado por 
“Software”, sendo amortizado à alíquota de 20% a.a. e) Provisões: 
Provisões são reconhecidas quando a Sociedade tem uma obrigação 
presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento 
passado, é provável que benefícios econômicos sejam requeridos 
para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor da 
obrigação possa ser feita. As contingências são reconhecidas em 
conformidade com o CPC 25 - Provisões, passivos contingentes e 
ativos contingentes. f) Apuração de resultado: As receitas são 
reconhecidas na extensão em que for provável que benefícios 
econômicos serão gerados para a Sociedade e quando possa ser 
mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base no 
valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, 
abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. As despesas são 
reconhecidas pelo regime de competência. g) Resultado recorrente 
e não recorrente: A Sociedade considera como recorrentes e não 
recorrentes os resultados oriundos e/ou não, das operações 
realizadas de acordo com as atividades típicas da Sociedade. Além 
disto, a Administração considera como não recorrentes os resultados 
que não estejam previstos para ocorrer com frequência nos 
exercícios futuros. Observado esse regramento, salienta-se que no 
exercício encerrado em 31/12/2021 não houve resultados não 
recorrentes. h) Impostos de renda, contribuição social, pis e 

As despesas de 
imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os 
impostos correntes e diferidos, e são calculados com base nas 
alíquotas efetivas do imposto de renda e da contribuição social sobre 
o lucro líquido ajustado nos termos da legislação vigente. A 
compensação de prejuízos fiscais e de base negativa da contribuição 
social está limitada a 30% do lucro tributável. Os impostos sobre a 
renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na 
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. A 
tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a 
contribuição social que são calculados com base nos resultados 
tributáveis (lucro ajustado), às alíquotas aplicáveis segundo a 
legislação vigente sendo: 15%, acrescido de 10% sobre o que 
exceder a R$ 20 sobre as bases de apuração mensal para o imposto 
de renda e 9% para a contribuição social. Portanto as adições ao 
lucro contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou 
exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, 
consideradas para apuração do lucro tributável corrente geram 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
créditos ou débitos tributários diferidos. As despesas 
com Pis e Cofins são calculados sobre as receitas sendo as alíquotas 
de 1,65% e 7,6% respectivamente para as receitas de faturamento e 
outras receitas operacionais; e, de 0,65% e 4% respectivamente 
para as receitas financeiras. i) Perda por redução ao valor 
recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa 
anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são 
identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é 
constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável.
6. Caixa e Equivalentes de Caixa: 31/12/2021 31/12/2020
Bancos - Conta Movimento 8.680 67.158
Reservas livres - Banco Central 12 –
Aplicações interfinanceiras
  de liquidez (a) 181.998 –
Total 190.690 67.158
(a) Em 31/12/2021 estão representadas por operações 
compromissadas no valor de R$ 181.998, remuneradas a taxas  
pré-fixadas, lastreados em títulos públicos - LTN com vencimento em 
04/04/2022. 7. Títulos e Valores Mobiliários: Em 31/12/2021 e 
2020 os títulos e valores mobiliários estão classificados em “Títulos 
Disponíveis para Venda”, e estão abaixo representados:

31/12/2021 31/12/2020

Vencimento

Valor 
do 

custo
Saldo

contábil

Valor 
do

 custo
Saldo 

contábil
Circulante 4.499 4.499 35.117 35.117
Carteira própria 4.005 4.005 34.633 34.633
Certificado de 
  Depósito 
   Bancário

Sem 
Vencimento 4.005 4.005 13.109 13.109

Debentures – – 21.524 21.524
Vinculados a 
  Prestação de Garantias 494 494 484 484
Letras 
  Financeiras
   do Tesouro 01/09/2021 494 494 484 484
Não Circulante 2.026 2.026 – –
Carteira própria 2.026 2.026 – –
Certificado de 
  Depósito 
   Bancário

De 21/03/2023 
à 18/12/2030 2.026 2.026 – –

Total 6.525 6.525 35.117 35.117
Os valores de mercado dos títulos públicos foram apurados com base 
no preço médio e nas taxas de juros divulgados pela ANBIMA no 
último dia útil antes do encerramento do período, e estão custodiados 
no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). As demais 
aplicações foram apuradas pelo preço médio de negociação, ou 
quando não disponível, a Administração da Sociedade adota 
parâmetro para cálculo do valor de mercado, obtido mediante técnica 
interna de precificação. 8. Relações Interfinanceiras: Em 
31/12/2021 as relações interfinanceiras estão representadas por 
transferência para depósito em conta corrente correspondente a 
moeda eletrônica no montante de R$ 840, e estão vinculados ao 
Banco Central do Brasil. 9. Rendas a Receber: As rendas a receber 
referem-se principalmente a valores a receber de clientes, oriundos 
de prestação de serviços de transação financeira.

31/12/2021 31/12/2020
Rendas a receber 1.726 1.588
10. Outros Ativos: 31/12/2021 31/12/2020
Outros Créditos - Diversos
Adiantamentos e antecipações 95 –
Consórcio – 17
Adiantamentos para compra de imobilizado 657 –
Caução do aluguel 104 26
Impostos e contribuições a compensar 796 120
Devedores diversos 21 –
Total 1.673 163
11. Imobilizado de Uso: 31/12/2021 31/12/2020

Imobilizado
  de Uso

Taxa 
de 

Depre-
ciação Custo

Depre-
ciação e 
amorti-

zação
Lí-

quido Líquido
Instalações 10% 236 (24) 212 95
Móveis e equipa-
  mentos de uso 10% 596 (84) 512 325
Processamento
  de dados 20% 873 (165) 708 83
Sistema de
  segurança 10% 50 (3) 47 3
Benfeitorias em
  imóveis de 
   terceiros 20% 605 (162) 443 381
Total 2.360 (438) 1.922 887

12. Intangível: 31/12/2021 31/12/2020

Imobilizado
  de Uso

Taxa de 
Depre-
ciação Custo

Depre-
ciação e 
amorti-

zação
Lí-

quido Líquido
Softwares 20% 11.612 (2.041) 9.571 4.354
Total 11.612 (2.041) 9.571 4.354
a) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): Um 
ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede seu valor 
recuperável. De acordo com a Resolução CMN n.º 4924/21, que 
dispõe sobre procedimentos aplicáveis no reconhecimento, 
mensuração e divulgação de perdas em relação ao valor recuperável 
de ativos (impairment), a Sociedade testa, no mínimo anualmente, o 
valor recuperável dos seus ativos, sendo reconhecidas no resultado 
do exercício as eventuais perdas apuradas. Nos exercícios 
encerrados em 31/12/2021 e 2020 não foram constatadas perdas no 
valor recuperável dos ativos. 13. Depósitos: Em 31/12/2021 e 2020 
os depósitos estão representados por saldos de moeda eletrônica 
mantidos em contas de pagamento pré-pagas, que se constituem 
patrimônio separado, que não se confunde com o da instituição de 
pagamento, conforme art. 12 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013.

31/12/2021 31/12/2020
Saldos de contas de clientes - livres 168.087 95.068
Total 168.087 95.068
14. Empréstimos: Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, 
pelo valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de 
transação. Em seguida, os empréstimos tomados são apresentados 
pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros 
proporcionais ao período incorrido (“pro-rata temporis”). Os 
empréstimos com o Banco Itaú e Sicred - capital de giro é 
demonstrado a valor presente na data do encerramento dos 
balanços:

31/12/2021 31/12/2020
Banco Itaú S/A – 927
Sicredi – 367
Total – 1.294
15. Outros Passivos: 31/12/2021 31/12/2020
Fiscais e previdenciárias 703 635
Impostos e contribuições sobre
  serviços de terceiros 36 13
Impostos e contribuições sobre salários 121 65
Cofins 489 436
PIS 27 92
ISS 30 29
Diversas 868 899
Despesas de pessoal 418 155
Outras despesas administrativas 450 724
Outros pagamentos – 20

Demonstração dos Fluxos de Caixa
(Método Indireto)

16. Contingências: No exercício encerrado em 31/12/2021 existia o 
montante de R$ 332 de processos judiciais com risco de perda 
possível (Em 31/12/2020 não existia processo).

31/12/2021 31/12/2020
Processos Judiciais - Risco Perda
  Possíveis 332 –
Trabalhistas 132 –
Cíveis 100 –
Fiscais 100 –
As declarações de renda dos últimos cinco exercícios estão sujeitas à 
revisão e aprovação pelas autoridades fiscais. Outros impostos e 
contribuições permanecem sujeitos à revisão e aprovação pelos 
órgãos competentes por períodos variáveis de tempo. 17. Capital 
Social: Em 31/12/2021 o capital social é de R$ 59.211 dividido em 
372.117 ações ordinárias e 13.021 ações preferenciais (R$ 15.211 
em 31/12/2020, dividido em 321.630 ações ordinárias e 9.981 ações 
preferenciais). Em 18/10/2021 foi deliberado o aumento de capital 
social de R$ 45.211 para R$ 59.211 no montante de R$ 14.000, com 
a emissão de 8.535 ações ordinárias. O montante remanescente de 
R$ 9.758 deverá ser integralizado em até 16/01/2022. Em 
05/03/2021 foi deliberado o aumento de capital social de R$ 15.211 
para R$ 45.211, no montante de R$ 30.000 integralizado por 
acionista do país, com a emissão de 45.200 ações ordinárias. Em 
01/07/2020 foi deliberado o aumento de capital social de R$ 4.575 
para R$ 15.211, no montante de R$ 10.636 integralizado por 
acionista do exterior, com a emissão de 16.547 ações ordinárias e 
9.981 ações preferenciais. 18. Imposto de Renda e Contribuição 
Social: A conciliação da despesa de imposto de renda (“IR”) e 
contribuição social (“CS”) é a seguinte:

31/12/21 31/12/20
Apuração de IR/CS IR/CS IR/CS
Resultado antes da tributação sobre o lucro (2.630) (1.947)
Adições (exclusões)
Despesas não dedutíveis 208 693
Despesas/ (reversão) de provisões 
  de liquidação duvidosa 536 (216)
Despesas/ (reversão) de provisões temporárias (618) 618
Despesas/ (apropriação) de gastos com ativos
  diferidos (12) (12)
Contingências trabalhistas – (4)
Lucro real (2.516) (868)
Encargos à alíquota de 15% de IR + 10%
  de Adicional – –
Incentivos fiscais - PAT – –
Encargos de 9% de CS – –
Total das despesas de IR e CS – –
Em 31/12/2021 a Sociedade apresentava prejuízos fiscais e base 
negativa da contribuição social no montante R$ 6.867 (R$ 4.351 em 
31/12/2020). 19. Partes relacionadas: Os saldos das operações 
passivas e despesas envolvendo partes relacionadas são os 
seguintes:
Despesas 31/12/2021 31/12/2020
RPH Serviços em Tecnologia Ltda. (1) 300.000,00 150.000,00
OSF Soluções Ltda - ME (1) 300.000,00 150.000,00
(1) As transações com partes relacionadas foram contratadas a 
preços compatíveis com as praticadas com terceiros, vigentes nas 
datas das operações, levando-se em consideração a redução do 
risco. 20. Prevenção à Lavagem De Dinheiro: Em cumprimento à 
legislação específica e às melhores práticas para sua gestão 
eficiente, são feitas revisões periódicas e extraordinárias em todos os 
setores, em especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas 
ocorrem em consonância uníssona com a gestão de riscos e controles 
internos. 21. Gerenciamento de Riscos: a) Gestão de risco 
operacional: Conforme Resolução nº 4.557/2017, informamos que a 
empresa dispõe de estrutura de gerenciamento de risco operacional, 
capaz de identificar, avaliar, monitorar, controlar e mitigar os riscos 
associados a suas atividades. O risco operacional é a possibilidade 
de ocorrência de perdas resultantes de falhas, deficiências ou 
inadequações de processos internos, pessoas e sistemas ou eventos 
externos. 22. Gerenciamento da Estrutura de Capital: Visando o 
atendimento à Resolução nº 4.557 de 23/02/2017 do Banco Central 
do Brasil, a instituição, adotou uma política de gerenciamento de 
capital que constitui um conjunto de princípios, procedimentos e 
instrumentos que asseguram a adequação de capital da instituição 
de forma tempestiva, abrangente e compatível com os riscos 
incorridos pela instituição de acordo com a natureza e complexidade 
dos produtos e serviços oferecidos a seus clientes. a) Gestão de 
risco de mercado: O risco de mercado está ligado à possibilidade de 
perda por oscilações de preços e taxas em função dos descasamentos 
de prazos, moedas e indexadores das carteiras ativas e passivas da 
empresa. A política da instituição, em termos de exposição ao risco 
de mercado é conservadora, com limites definidos e validados pela 
Diretoria Executiva, sendo o cumprimento deste, acompanhado 
diariamente. Desta forma, a estrutura de gerenciamento de risco de 
mercado da Sociedade está apta a avaliar e monitorar os riscos 
associados, garantindo eficiência na gestão desses riscos, 
controlando ainda, o PRE (Patrimônio de Referência Exigido) de sua 
Carteira, conforme determina a Resolução CMN 4.557/2017 do 
Banco Central do Brasil. b) Gestão de Risco de liquidez: O risco de 
liquidez mantendo adequadas reservas, linhas de crédito bancárias 
e linhas de crédito para captação de empréstimos que julgue 
adequados, por meio do monitoramento contínuo dos fluxos de caixa 
previstos e reais, e pela combinação dos perfis de vencimento dos 
ativos e passivos financeiros. c) Gestão de Riscos Operacionais: A 
Fitbank possui riscos decorrentes de sua operação, tais como: riscos 
oriundos de falhas, interrupções ou violações em sistemas, 
processos ou infraestrutura de tecnologia da informação, divulgações 
não autorizadas de dados, falhas na autorização das transações de 
pagamento, falhas de processamento, fraudes internas e externas, 
decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos, 
entre outros. Para referidos riscos, a Fitbank adota metodologia de 
identificação, avaliação, monitoramento, gestão e reporte dos riscos 
e planos de ação para mitigação dos riscos, conforme diretrizes 
definidas na Política de Gestão de Riscos Corporativos e Controles 
Internos, bem como na bem como na regulamentação aplicável.  
23. Prestação de Outros Serviços e Política de Independência do 
Auditor: Informamos que a empresa contratada para auditoria das 
demonstrações financeiras da Sociedade não prestou no período 
outros serviços que não sejam de auditoria externa. A política 
adotada atende aos princípios que preservam a independência do 
auditor, de acordo com os critérios internacionalmente aceitos, nos 
quais o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer 
funções gerenciais no seu cliente ou promover o interesse deste.  
24. Ouvidoria: O canal de Ouvidoria está plenamente implementado, 
através de canal próprio através e-mail: ouvidoria@fitbank.com.br 
25. Evento Subsequente: Não houve evento subsequente após o 
encerramento das demonstrações financeiras de 31/12/2021 que 
devessem ser divulgados.

A DIRETORIA 
Reinaldo Dantas - Contador - CRC 1SP 110330/O-6

1. Contexto Operacional: A “Empresa” FITBANK HOLDINGS S.A., 
iniciou suas atividades em 17/05/2019, e tem por objeto social a 
participação no capital e nos resultados de outras sociedades, na 
condição de sócia ou acionista (“Holdings de instituições não-
financeiras”). 2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: 
As demonstrações financeiras foram preparadas com base nas 
práticas contábeis emanadas da Legislação Societária Brasileira, Lei 
no 6.404/76 alterada pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09, 
e de acordo com os pronunciamentos, orientações e interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 
aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 3. Moeda 
Funcional e Moeda de Apresentação: A moeda funcional da 
Empresa são os Reais, e as demonstrações financeiras estão 
apresentadas em valores milhares de Reais. 4. Principais Práticas 
Contábeis: As práticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas 
consistentemente para todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações financeiras. a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa 
e equivalentes de caixa estão representados por dinheiro em mãos e 
saldos bancários em contas correntes de alta liquidez e que são 
prontamente conversíveis em numerário. b) Ativos e passivos 
circulantes: Demonstrados pelos valores de custo incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos, encargos e as variações monetárias 
incorridas, deduzidos das correspondentes rendas, despesas a 
apropriar e, quando aplicável, provisões para perdas.  
c) Investimentos: Está representado por investimentos em 
empresas, avaliados pelo método de equivalência patrimonial.  
d) Provisões: Provisões são reconhecidas quando a Empresa tem 
uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência 
de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam 
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do 
valor da obrigação possa ser feita. As contingências são reconhecidas 
em conformidade com o CPC 25 - Provisões, passivos contingentes e 
ativos contingentes. e) Apuração de resultado: As receitas são 
reconhecidas na extensão em que for provável que benefícios 

Ativo NE 31/12/21 31/12/20

Ativo circulante 32 19

Disponibilidades 32 19

Caixa e bancos 32 19

Ativo não circulante 40.629 13.623

Investimentos 40.629 13.623

Particip. Coligadas/controladas: no país 5 40.629 13.623

Total do ativo 40.661 13.642

FITBANK HOLDINGS S/A.
CNPJ(ME)33.652.507/0001-89

Demonstrações Financeiras em semestre findo em 31/12/2021 e exercícios findos em 31/12/2021 e 2020 - Valores em R$ 1.000

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Outras Lucros ou

Eventos
Capital 

Realizado
Reservas 

de Capital
Reserva 

Legal
Reservas 
de Lucros

Prejuízos 
Acumulados

Total 
31/12/20

Total 
Controladores

Saldos iniciais em 01/01/20 1.400 6.690 – – (2.780) 5.310 5.310
Mutações do Período – – 249 4.735 2.780 7.764 7.764
Lucro líquido (prejuízo) do exercício – – – – 7.764 7.764 7.764
Destinações: – – 249 4.735 (4.984) – –
Reserva legal – – 249 – (249) – –
Reserva de lucros – – – 4.735 (4.735) – –
Saldos finais em 31/12/20 1.400 6.690 249 4.735 – 13.074 13.074

Outras Lucros ou

Eventos
Capital 

Realizado
Reservas 

de Capital
Reserva 

Legal
Reservas 
de Lucros

Prejuízos 
Acumulados

Total 
31/12/21

Total 
Controladores

Saldos iniciais em 01/01/21 1.400 6.690 249 4.735 – 13.074 13.074
Mutações do Período 13.799 – 78 1.485 – 15.362 15.362
Aumento de capital 13.799 – – – – 13.799 13.799
Redução de capital – – – – – – –
(Aquisições) Alienações de ações próprias – – – – – – –
Lucro líquido (prejuízo) do exercício – – – – 1.563 1.563 1.563
Destinações: – – 78 1.485 (1.563) – –
Reserva legal – – 78 – (78) – –
Reserva de lucros – – – 1.485 (1.485) – –
Saldos finais em 31/12/21 15.199 6.690 327 6.220 – 28.436 28.436

31/12/21 31/12/20

Resultado do período 1.563 7.764

Resultado abrangente 1.563 7.764

Balanço Patrimonial Encerrado - Valores em milhares de Reais

Passivo NE 31/12/21 31/12/20
Passivo circulante 12.225 568
Obrigações por empréstimos 6 10.747 –
Empréstimos no país 10.747 –
Outras obrigações 1.478 568
Demais impostos e contribuições a recolher 1 –
Provisões para pagamentos a efetuar 3 3
Diversos 1.474 565
Patrimônio líquido 7 28.436 13.074
Capital: 15.199 1.400
De domiciliados no país 11.465 1.280
De domiciliados no exterior 3.735 220
(Capital a realizar) (1) (100)
Reservas de capital 6.690 6.690
Reservas de lucros 6.547 4.984
Patrimônio liq. Atrib. aos controladores 28.436 13.074
Total do passivo e patrimônio líquido 40.661 13.642

31/12/21 31/12/20
Resultado Bruto – –
Despesas/Receitas Operacionais (176) (14)
Despesas Gerais e Administrativas (1) (1)
Outras despesas administrativas (1) (1)
Outras Receitas Operacionais 1 –
Outras Despesas Operacionais (176) (13)
Resultado Antes do Resultado Financeiro
 e dos Tributos (176) (14)
Resultado Financeiro (747) –
Despesas Financeiras (747) –
Despesas com obrigações por empréstimos (747) –
Resultado de Equivalência Patrimonial 2.486 7.778
Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro 1.563 7.764
Resultado Líq. das Operações Continuadas 1.563 7.764
Lucro/ (Prejuízo) do Período 1.563 7.764
Atribuído a Sócios da Empresa Controladora 1.563 7.764
Nº de Ações 337.025 324.840
Lucro (prejuízo) por Ação: 4,637 23,902

Demonstração do Resultado do Exercício

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração dos Fluxos de Caixa
31/12/21 31/12/20

Atividades Operacionais (1.816) (14)
Lucro líquido (prejuízo) do período 1.563 7.764
Resultado equivalência patrimonial (2.486) (7.778)
Provisão para perdas permanente (893) –
Variação de Ativos e Obrigações 11.656 144
Aumento (diminuição) de obrigações
 por empréstimos 10.747 –
Aumento (diminuição) de outras obrigações 909 144
Caixa líquido (aplicado) consumido
 nas atividades operacionais 9.840 130
Atividades de Investimento (23.626) (121)
Alienação de: 176 –
Investimentos 176 –

(23.802) (121)
Investimentos (23.802) (121)
Caixa líquido originado (aplicado)
 nas atividades de investimento (23.626) (121)
Atividades de financiamento 13.799 –
Integralização de capital 13.799 –
Caixa líquido originado (aplicado)
 nas atividades de financiamento 13.799 –
Aumento (red.) do caixa e equiv. de caixa 13 9
Modificações na posição financeira
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 19 10
No fim do do exercício 32 19
Aumento (Redução) do caixa
 e equivalentes de caixa 13 9

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

econômicos serão gerados para a Empresa e quando possa ser 
mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base no 
valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, 
abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. As despesas são 
reconhecidas pelo regime de competência. f) Impostos de renda e 
contribuição social: O imposto de renda da pessoa jurídica e a 
contribuição social sobre o lucro líquido são calculados com base no 
lucro tributável, ajustado nos termos da legislação pertinente.  
g) Perda por redução ao valor recuperável de ativos não 
financeiros: A Administração revisa anualmente o valor contábil 
líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil líquido 
excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável.  
5. Investimentos: Os investimentos em empresas controladas estão 
representados conforme tabela abaixo:
FITBANK PAGAMENTOS ELETRONICOS S/A 2021 2020
Custo do investimento 28.798 5.099
Despesas com equivalência patrimonial 3.380 7.778
Equivalência patrimonial de exercícios anteriores 5.368 (2.410)
Ágio na aquisição de ações 2.981 2.980
Total 40.527 13.447
RODOBANK S/A 2021 2020
Saldo do início do período 462 370
Despesas com equivalência patrimonial (370) (370)
Adiantamento para futuro aumento de capital – 176
Total 92 176
FITBANK GO SERVIÇOS E BENEFICIOS LTDA
Saldo do início do período 10 –
Total 10 –
Valor total em investimentos 40.629 13.623

6. Obrigações por Empréstimos: 
Os empréstimos estão representados conforme tabela abaixo:
Empréstimos no país 2021 2020
Vollkor Brazil, LLC 10.747 –
Total 10.747 –
7. Patrimônio Líquido: 7.1 Capital Social: O capital social é de R$ 
15.200 (R$ 1.500 em 2020), sendo 11.465 ações domiciliada no 
brasil e 3.735 ações domiciliada no exterior; dividido em 337.025 
(324.840 em 2020) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal 
e sem emissão de certificados, totalmente subscritas por acionistas. 
Em 16/03/2021 foi deliberado o aumento de capital social em R$ 
10.000, passando capital de R$ 1.500 para R$ 11.500, mediante a 
emissão de 13.404 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Em 18/10/2021 foi deliberado o aumento de capital social 
em R$ 3.700, passando capital de R$ 11.500 para R$ 15.200, 
mediante a emissão de 1.915 novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 7.2 Reservas de Lucros: No exercício encerrado 
em 31/12/2021 foram destinados para reserva legal o montante de 
R$ 327 (R$ 249 em 2020) e para outras reservas de lucros no 
montante de R$ 6.220 (R$4.735 em 2020), ficando à disposição dos 
acionistas para posterior destinação. 8. Contingências: Impostos e 
contribuições permanecem sujeitos à revisão e aprovação pelos 
órgãos competentes por períodos variáveis de tempo.

A DIRETORIA
Reinaldo Dantas 

Contador - CRC 1SP 110330/O-6

Flapar Administração e Participações Ltda. 
CNPJ/ME nº 60.276.060/0001-63 - NIRE 3520851666-1

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Os administradores Srs. Flávio Aragão dos Santos Junior e Carlos Alberto Aragão dos Santos, no uso das atribuições que lhes 
confere o Contrato Social, convocam os sócios da Flapar Administração e Participações Ltda. (“Sociedade”), através do 
presente edital, para a reunião de sócios a ser realizada no dia 02/06/2022, às 10:00hs em 1ª chamada, e às 11h00hs, em  
2ª chamada, nos termos do artigo 1.074, caput, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”) e cláusula 14ª do Contrato Social, na sede 
da Sociedade, localizada na Rua Alfredo Bernardo Leite, nº 271, 2º andar, parte, Taboão, no Município de São Bernardo do 
Campo/SP, CEP 09670-000, que terá como ordem do dia deliberar sobre a exoneração dos administradores Margarida Maria 
Carvalho dos Santos e Frederico Carvalho Aragão dos Santos.
                         Flávio Aragão dos Santos Júnior                                                      Carlos Alberto Aragão dos Santos

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D697-4BD6-80E4-514A.
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Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2021

Data, Hora e Local: Realizada aos 05 (cinco) dias do mês de março de 2021, às 14:30, na sede social 
da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim Bibi, CEP 
01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, que convidou a mim, Sr. Antonio Fernando Checchia 
Wever, para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) a renúncia do Sr. Olimpio Matarazzo Neto, 
abaixo qualificado, de seu cargo exercido no Conselho de Administração da Companhia; e (ii) a eleição 
de um novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Declarada 
aberta a sessão, o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assuntos previstos na ordem 
do dia, foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por unanimidade de votos dos acionistas, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas da Companhia: 1. Aprovar e 
ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Olimpio Matarazzo Neto, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.396.438 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
010.076.218-26, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia no Conselho 
de Administração da Companhia, a saber, Conselheiro Presidente, conforme termo de renúncia apresentado 
nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 
2. Eleger, nesta data, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Daniel Rizardi Sorren-
tino, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.115.686-7 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 220.617.998-92, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-
000, que ocupará o cargo de Conselheiro Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, desde logo, investido 
no seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos 
do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a administração da Companhia e nem está 
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 
22 de outubro de 2021, data de término do mandato atual dos Conselheiros da Companhia, nos termos da 
ata da Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 22 de outubro de 2020, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 533.499/20-3, em 16 de dezembro de 2020. 
Assim, o Conselho de Administração da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Daniel 
Rizardi Sorrentino, Conselheiro Presidente; (ii) Sr. Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e 
(iii) Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes 
assinada, tendo as deliberações sido tomadas por unanimidade de votos. São Paulo, 05 de março de 2021. 
Mesa: Rafael Freitas de Aguiar - Presidente; Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Acionistas: 
Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, p. Pátria Investimentos 
Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever; Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e Participações 
Ltda., p. Rafael Freitas de Aguiar e Fernanda Barreiros Rosalem. JUCESP nº 402.309/21-2 em 19/8/21. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Dezembro de 2020

Data, Hora e Local: Realizada no dia 16 (dezesseis) do mês de dezembro de 2020, às 10:00 horas, na sede 

social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim Bibi, 

CEP 01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 

4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de 

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 

Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a 

presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Marcelo Lourenço Jensen, 

para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos aos acionistas, como base 

nos lucros da Companhia apurados neste exercício social, a partir de balancete da Companhia levantado 

em 30 de novembro de 2020. Deliberações: Depois de discutido o assunto previsto na ordem do dia, 

foi aprovada pelos acionistas, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposição, 

a distribuição de dividendos ao acionista majoritário Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de 

Investimento em Participações, no valor total de R$1.613.920,42 (um milhão, seiscentos e treze mil, 

novecentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), com base nos lucros da Companhia apurados neste 

exercício social, a partir de balancete da Companhia levantado em 30 de novembro de 2020, mediante 

o expresso consentimento da acionista minoritária Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e Partici-

pações Ltda. Assinaturas: Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; e Sr. Marcelo Lourenço Jensen 

- Secretário. Acionistas: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, p. 

Pátria Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever e Olimpio Matarazzo Neto; e Real Estate 

XXV Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., p. Rafael Freitas de Aguiar e Marcelo Lourenço Jensen. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de dezembro de 2020. Marcelo Lourenço 

Jensen - Secretário. JUCESP nº 96.236/21-8 em 15/2/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Data, Hora e Local: Realizada aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2020, às 14:30, na sede social 
da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim Bibi, CEP 
01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, 
para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) a renúncia do Sr. Fauze Barreto Antun, abaixo 
qualificado, de seu cargo exercido no Conselho de Administração da Companhia; e (ii) a eleição de um 
novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Declarada aberta a 
sessão, o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assuntos previstos na ordem do dia, 
foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por unanimidade de votos dos acionistas, sem quaisquer 
ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas da Companhia: 1. Aprovar e ratificar a 
renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Fauze Barreto Antun, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 253.504.038-
77, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade 
Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia no Conselho de Administração 
da Companhia, a saber, Conselheiro Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data 
à Companhia, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 2. Eleger, 
nesta data, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, brasi-
leiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e inscrito no CPF/
ME sob nº 000.804.017-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que ocupará o cargo de 
Conselheiro Vice-Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, desde logo, investido no seu cargo mediante 
assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual declarará, sob as penas da lei, que 
não está impedido por lei de exercer a administração da Companhia e nem está condenado ou sob efeitos 
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 22 de outubro de 2021, 
data de término do mandato atual dos Conselheiros da Companhia, nos termos da ata da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia realizada em 22 de outubro de 2020, registrada perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 533.499/20-3, em 16 de dezembro de 2020. Assim, o Conselho 
de Administração da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Olimpio Matarazzo Neto, 
Conselheiro Presidente; (ii) Sr. Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Sr. Antonio 
Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi redigida a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, tendo 
as deliberações sido tomadas por unanimidade de votos. Assinaturas: Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - 
Presidente; e Sr. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Acionistas: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fun-
do de Investimento em Participações, p. Pátria Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever 
e Olimpio Matarazzo Neto; e Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., p. Rafael 
Freitas de Aguiar e Marcelo Lourenço Jensen. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 
de dezembro de 2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 98.627/21-1 em 18/2/21. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Maio de 2021

Data, Hora e Local: Realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2021, às 14:30, na sede social 
da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim Bibi, CEP 
01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, que convidou a mim, Sr. Antonio Fernando Checchia 
Wever, para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) a renúncia do Sr. Daniel Rizardi Sorrentino, 
abaixo qualificado, de seu cargo exercido no Conselho de Administração da Companhia; e (ii) a eleição 
de um novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Declarada 
aberta a sessão, o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assuntos previstos na ordem 
do dia, foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por unanimidade de votos dos acionistas, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas da Companhia: 1. Aprovar 
e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Daniel Rizardi Sorrentino, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.115.686-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 220.617.998-92, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia 
no Conselho de Administração da Companhia, a saber, Conselheiro Presidente, conforme termo de renúncia 
apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia. 2. Eleger, nesta data, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Helder 
Santo Cavalini, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.228.912-1 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 409.724.988-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, 
que ocupará o cargo de Conselheiro Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, desde logo, investido 
no seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos 
do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a administração da Companhia e nem está 
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 
22 de outubro de 2021, data de término do mandato atual dos Conselheiros da Companhia, nos termos da 
ata da Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 22 de outubro de 2020, registrada perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 533.499/20-3, em 16 de dezembro de 
2020, bem como nos termos da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 05 
de março de 2021, ainda em processo de registro perante a JUCESP. Assim, o Conselho de Administração 
da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Helder Santo Cavalini, Conselheiro Presidente; 
(ii) Sr. Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, 
Conselheiro sem designação específica. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente 
ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, tendo as deliberações sido tomadas 
por unanimidade de votos. São Paulo, 27 de maio de 2021. Mesa: Rafael Freitas de Aguiar - Presidente; 
Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Acionistas: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo 
de Investimento em Participações, p. Pátria Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever; 
Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., p. Rafael Freitas de Aguiar e Fernanda 
Barreiros Rosalem. JUCESP nº 402.311/21-8 em 19/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 

Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Novembro de 2021

Data, Hora e Local: Realizada aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2021, às 12:00, na sede 
social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim Bibi, 
CEP 01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, que convidou a mim, Sr. Thiago Sales 
Rocha, para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia dos Srs. Helder Santo Cavalini e 
Rafael Freitas de Aguiar, abaixo qualificados, dos seus cargos exercidos no Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) reeleição do Sr. Antonio Fernando Checchia Wever como membro do Conselho de Admi-
nistração da Companhia; e (iii) eleição de dois novos membros para compor o Conselho de Administração 
da Companhia. Deliberações: Declarada aberta a sessão, o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e, depois de 
discutidos os assuntos previstos na ordem do dia, foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por una-
nimidade de votos dos acionistas, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos 
acionistas da Companhia: 1. Consignar que, nos termos do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os 
atuais membros do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos venceram em 22 de outubro 
de 2021, permaneceram investidos dos seus cargos até a presente data. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, 
com efeitos imediatos, do Sr. Helder Santo Cavalini, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 44.228.912-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 409.724.988-69, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 
8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia no Conselho de Administração da Companhia, 
a saber, Conselheiro Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser 
lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 3. Aprovar e ratificar a renúncia, 
com efeitos imediatos, do Sr. Rafael Freitas de Aguiar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob nº 000.804.017-67, residente e do-
miciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 
8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia no Conselho de Administração da Companhia, 
a saber, Conselheiro Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, 
a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 4. Reeleger, nesta data e 
com efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Antonio Fernando 
Checchia Wever, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
12.147.128 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 086.579.608-42, que deixa de ocupar o cargo de 
Conselheiro sem designação específica e passa a ocupar o cargo de Conselheiro Presidente. 5. Eleger, nesta 
data e com efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Thiago Sales 
Rocha, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 2003009206340 
SSP-CE, inscrito no CPF/ME sob o nº 059.944.663-36, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-
000, para ocupar o cargo de Conselheiro Vice-Presidente. 6. Eleger, nesta data e com efeitos imediatos, 
para compor o Conselho de Administração da Companhia, a Sra. Julia Guerra de Azeredo, brasileira, 
solteira, engenheira civil, portadora da cédula de identidade RG nº 39.785.415-8 SSP-SP, inscrita no CPF/
ME sob o nº 378.499.468-71, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, para ocupar o cargo de 
Conselheira sem designação específica. 7. Assim, o Conselho de Administração da Companhia passa a ter 
a seguinte composição: (i) Sr. Antonio Fernando Checchia Wever - Conselheiro Presidente; (ii) Sr. Thiago 
Sales Rocha - Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Sra. Julia Guerra de Azeredo - Conselheira sem designação 
específica. 7.1. O prazo dos mandatos dos membros do Conselho de Administração da Companhia retro 
elencados será de 01 (um) ano, a contar da presente data, ou seja, terá vigência até 29 de novembro de 
2022. 7.2. Os membros do Conselho de Administração da Companhia retro elencados ora eleitos ficam, 
desde logo, investidos nos seus respectivos cargos mediante assinaturas dos respectivos termos de posse 
lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, com as assinaturas de 
declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício 
de suas funções, segundo a qual declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer 
a administração da Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos 
os presentes assinada, tendo as deliberações sido tomadas por unanimidade de votos. São Paulo, 29 de 
novembro de 2021. Mesa: Antonio Fernando Checchia Wever - Presidente; Thiago Sales Rocha - Secretário. 
Acionistas: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, p. Pátria 
Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever; Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e 
Participações Ltda., p. Rafael Freitas de Aguiar e Vitor Delduque. JUCESP nº 656.394/21-3 em 17/12/21. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22 de Outubro de 2020

Data, Hora e Local: Realizada aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2020, às 19:00, na sede 
social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim Bibi, 
CEP 01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Publicação: Dispensada a publicação do 
aviso de disponibilidade de documentos da administração, bem como a não publicação dos documentos da 
administração com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da presente data, nos termos do artigo 133, 
parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Fauze Barreto Antun, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-
-lo. Ordem do Dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, acom-
panhadas do Relatório Anual da Administração, Parecer dos Auditores Independentes e Notas Explicativas, 
publicadas nas edições do Jornal Data Mercantil e do Diário Oficial do Estado de São Paulo em 08 de 
outubro de 2020, cujas cópias encontram-se anexadas à presente ata como Anexo I, para registro perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (conjuntamente, as “Demonstrações Financeiras”); (2) 
deliberar sobre a destinação dos resultados apurados ao final destes exercícios; (3) reeleger os membros 
do Conselho de Administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos administradores. 
Deliberações: Declarada aberta a sessão, o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os 
assuntos previstos na ordem do dia, foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por unanimidade de 
votos dos acionistas, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas 
da Companhia: 1. Após leitura e análise, foram aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem 
como as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2019. 2. Foi consignado que o lucro apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2019 foi totalmente absorvido pelos prejuízos acumulados da Companhia, nos termos do artigo 189 
da Lei das Sociedades por Ações, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação 
de lucro líquido e distribuição de dividendos referentes a referido exercício social. 3. Foi consignado que, 
nos termos do parágrafo 2º do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os atuais membros do Conselho 
de Administração da Companhia, cujos mandatos venceram em 28 de março de 2020, permaneceram 
investidos em seus respectivos cargos até a presente data. Consignado isto, foram reeleitos, para os seus 
respectivos cargos no Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 01 (um) ano, a 
vencer em 22 de outubro de 2021: (1) o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.396.438 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
010.076.218-26, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que continuará a ocupar o cargo 
de Conselheiro Presidente; (2) o Sr. Fauze Barreto Antun, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 253.504.038-
77, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade 
Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro 
Vice-Presidente; e (3) o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, brasileiro, casado, administrador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.147.128 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 086.579.608-42, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade 
Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro 
sem designação específica. 3.1. Os conselheiros ora reeleitos foram, desde logo, mantidos nos seus cargos 
mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual declararão, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem estão condenados ou 
sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 4. Foi deliberado que a remuneração global anual dos adminis-
tradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 (mil reais) ao ano e que os administradores não terão 
participação nos lucros da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente 
ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, tendo as deliberações sido tomadas 
por unanimidade de votos. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de outubro de 
2020. Mesa: Fauze Barreto Antun - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Acionistas: Pátria 
Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, p. Pátria Investimentos Ltda., 
p. Antonio Fernando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun; Real Estate XXV Investimentos Imobiliários 
e Participações S.A., p. Rafael Freitas de Aguiar e Fauze Barreto Antun. JUCESP nº 533.499/20-3 em 
16/12/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Março de 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 05 (cinco) do mês de março do ano de 2021, às 14h45m, na 

sede social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim 

Bibi, CEP 01453-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 

totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme se verifica das assinaturas constantes do 

Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 3. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a 

presidência dos trabalhos o Sr. Daniel Rizardi Sorrentino, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, 

para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) a renúncia do Sr. Marcelo Lourenço Jensen, 

abaixo qualificado, de seu cargo exercido na Diretoria da Companhia; e (ii) a eleição de um novo membro 

para compor a Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Depois de discutidas as matérias constantes da 

ordem do dia, os Conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. 

Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Marcelo Lourenço Jensen, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 15.737.347-2 e inscrito no CPF/ME sob o nº 

070.075.928-05, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 

nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, 

Diretor Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no 

Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. 5.2. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da 

Companhia, o Sr. Vitor Delduque, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 

65.946.108-0 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 120.245.827-02, residente e domiciliado na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, 

CEP 01453-000, que ocupará o cargo de Diretor Vice-Presidente. 5.2.1. O Diretor ora eleito fica, desde 

logo, investido no seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas das 

Reuniões da Diretoria da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício 

de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, segundo a qual declara, sob as 

penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a administração da Companhia e nem está condenado 

ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-

sumo, a fé pública ou a propriedade. 5.3. O mandato do Diretor ora eleito expirará em 05 de dezembro de 

2021, data de término do mandato atual da Diretoria da Companhia, nos termos da ata de Reunião do Con-

selho de Administração da Companhia realizada em 18 de novembro de 2020, registrada perante a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 533.500/20-5, em 16 de dezembro de 2020. Assim, a 

Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora 

Presidente da Companhia; (ii) Sr. Vitor Delduque, Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Sr. Rafael 

Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 

encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 

assinada. São Paulo, 05 de março de 2021. Mesa: Daniel Rizardi Sorrentino - Presidente: Rafael Freitas 

de Aguiar - Secretário. Conselheiros: Daniel Rizardi Sorrentino; Antonio Fernando Checchia Wever; Rafael 

Freitas de Aguiar. JUCESP nº 402.310/21-4 em 19/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Novembro de 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 (dezoito) do mês de novembro do ano de 2020, às 15h45m, na 
sede social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim 
Bibi, CEP 01453-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme se verifica das assinaturas constan-
tes do Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 3. Mesa: Escolhido por unanimidade, 
assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fauze Barreto Antun, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de 
Aguiar, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos atuais membros da Diretoria da 
Companhia. 5. Deliberações: Depois de discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os Conselheiros 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, reeleger os atuais membros da Diretoria 
da Companhia, para um novo mandato de 01 (um) ano, a partir de 05 de dezembro de 2020, data de 
término do mandato atual da Diretoria da Companhia, ou seja, até 05 de dezembro de 2021, a saber: (i) o 
Sr. Fauze Barreto Antun, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 253.504.038-77, que continuará a ocupar o 
cargo de Diretor Presidente; (ii) o Sr. Marcelo Lourenço Jensen, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade RG nº 15.737.347-2 e inscrito no CPF/ME sob nº 070.075.928-05, que conti-
nuará a ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; e (ii) o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob nº 
000.804.017-67, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Financeiro, todos residentes e domiciliados 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, 
Itaim Bibi, CEP 01453-000. Os Diretores ficam, desde logo, mantidos nos seus cargos na Diretoria da Com-
panhia, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos 
do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a qual declararam, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos por lei de exercer a administração da Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos 
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Assim, a Diretoria da Companhia manterá a seguinte composição: (i) Fauze 
Barreto Antun, Diretor Presidente da Companhia; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente da 
Companhia; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Sr. Fauze Barreto Antun - Presidente; Sr. Rafael 
Freitas de Aguiar - Secretário. Membros do Conselho de Administração presentes: Sr. Olimpio Matarazzo 
Neto; Sr. Fauze Barreto Antun; e Sr. Antonio Fernando Checchia Wever. Confere com a original lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 18 de novembro de 2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 
533.500/20-5 em 16/12/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Dezembro de 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 (dezoito) do mês de dezembro do ano de 2020, às 14h45m, na 
sede social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala M, Itaim 
Bibi, CEP 01453-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme se verifica das assinaturas constantes do 
Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 3. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a 
presidência dos trabalhos a Sra. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, 
para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) a renúncia do Sr. Fauze Barreto Antun, abaixo 
qualificado, de seu cargo exercido na Diretoria da Companhia; e (ii) a eleição de um novo membro para 
compor a Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Depois de discutidas as matérias constantes da ordem 
do dia, os Conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar e 
ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Fauze Barreto Antun, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 
253.504.038-77, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia na Diretoria da 
Companhia, a saber, Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, 
a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. 5.2. Eleger, nesta data, para compor 
a Diretoria da Companhia, a Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, brasileira, divorciada, administradora de 
empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 25.699.604-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
171.764.048-60, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que ocupará o cargo de Diretora 
Presidente. 5.2.1. A Diretora ora eleita fica, desde logo, investida no seu cargo mediante assinatura do 
respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, com a 
assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 
da Lei das Sociedades por Ações, segundo a qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedida por 
lei de exercer a administração da Companhia e nem está condenada ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
5.3. O mandato da Diretora ora eleita expirará em 05 de dezembro de 2021, data de término do mandato 
atual da Diretoria da Companhia, nos termos da ata de Reunião do Conselho de Administração da Compa-
nhia realizada em 18 de novembro de 2020, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob nº 533.500/20-5, em 16 de dezembro de 2020. Assim, a Diretoria da Companhia passará 
a ter a seguinte composição: (i) Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente da Companhia; (ii) 
Sr. Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Sr. Rafael Freitas de Aguiar, 
Diretor Financeiro da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
7. Assinaturas: Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Sr. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. 
Membros do Conselho de Administração presentes: Sr. Olimpio Matarazzo Neto; Sr. Rafael Freitas de Aguiar; 
e Sr. Antonio Fernando Checchia Wever. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de 
dezembro de 2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 98.628/21-5 em 18/2/21. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Real Estate XXIV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 21.382.110/0001-35 - NIRE 35.300.472.578
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Novembro de 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 (vinte e nove) do mês de novembro do ano de 2021, às 
12h15m, na sede social da Real Estate XXIV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º 
andar, Sala M, Itaim Bibi, CEP 01453-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme se verifica das 
assinaturas constantes do Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 3. Mesa: Escolhido 
por unanimidade, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, que convi-
dou a mim, Sr. Thiago Sales Rocha, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a renúncia dos 
Srs. Fernanda Barreiros Rosalem, Vitor Delduque e Rafael Freitas de Aguiar, todos abaixo qualificados, 
de seus cargos exercidos na Diretoria da Companhia; e (ii) a eleição de novos membros para compor a 
Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Depois de discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os 
Conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar e ratificar a 
renúncia, com efeitos imediatos, da Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, brasileira, divorciada, administradora 
de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 25.699.604-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o 
nº 171.764.048-60, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade 
Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a 
saber, Diretora Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado 
no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. 5.2. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos 
imediatos, do Sr. Vitor Delduque, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
65.946.108-0 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 120.245.827-02, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, 
CEP 01453-000, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Vice-Presidente, confor-
me termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria da Companhia. 5.3. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Rafael Freitas de 
Aguiar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e ins-
crito no CPF/ME sob nº 000.804.017-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo 
que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Financeiro, conforme termo de renúncia apresenta-
do nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. 5.4. 
Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, brasi-
leiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 12.147.128 e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 086.579.608-42, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que ocupará o 
cargo de Diretor Presidente. 5.5. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr. Helder 
Santo Cavalini, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.228.912-1 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 409.724.988-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que 
ocupará o cargo de Diretor Financeiro. 5.6. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr. 
Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG nº 63.407.741-7 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 055.196.531-27, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, nº 
803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que ocupará o cargo de Diretor Vice-Presidente. 5.7. Assim, 
a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, 
Diretora Presidente da Companhia; (ii) Sr. Helder Santo Cavalini, Diretor Financeiro da Companhia; e (iii) 
Sr. Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, Diretor Vice-Presidente da Companhia. 5.7.1. O prazo dos man-
datos dos Diretores retro elencados será de 01 (um) ano, a contar da presente data, ou seja, terá vigência 
até 29 de novembro de 2022. 5.7.2. Os Diretores ficam investidos nos seus respectivos cargos na Diretoria 
da Companhia, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reu-
niões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, 
nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a qual declararam, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos por lei de exercer a administração da Companhia e nem estão condenados ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo, 29 de novembro de 2021. Mesa: Antonio Fernando Checchia Wever - Presidente; Thiago Sales 
Rocha - Secretário. Conselheiros: Antonio Fernando Checchia Wever; Thiago Sales Rocha; Julia Guerra de 
Azeredo. JUCESP nº 656.395/21-7 em 17/12/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2B23-876A-B551-0B1E.
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CIRANDA II HOLDING S.A.
CNPJ/ME n° 40.689.824/0001-35 - NIRE n° 35.300.564.201

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10:00 horas do dia 18 de maio de 2022, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Roque Petroni Junior, 999, 4º andar, Sala 52, CEP 04707-000 (“Companhia”). PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação 
em razão da presença do único acionista da Companhia, a saber: CIRANDA II HOLDING 2 S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Roque 
Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, sala 57, Bairro Jardim das Acácias, CEP 04707- 000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 41.643.306/0001-43, neste ato representada por: (a) o Sr. Igor Meyer Montenegro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 93008000646, expedida pela SSP/CE, inscrito no CPF/ME sob o nº 017.501.013-78, e (b) o Sr. Gustavo dos Reis Vajda, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº: 28.796.493-0 (SSP-SP) e inscrito perante o CPF/ME sob o nº 223.519.538-51, ambos com 
escritório pro�ssional Avenida Roque Petroni Júnior, 999, 4º Andar, CEP 04707-910, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cirando II Holding 2”). 
CONVOCAÇÃO: Como o único acionista da Companhia estava presente, �cam dispensadas as formalidades de convocação, face ao que faculta o Artigo 
124, §4° da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme aditada. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo dos Reis Vajda e secretariados pelo 
Sr. Igor Meyer Montenegro. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a lavratura da presente ata em forma de sumário das deliberações; (b) a reti�cação e 
rati�cação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 22 de junho de 2021 e registrada na JUCESP sob o 
nº 350.988/21-3 em 20 de julho de 2021 (“AGE Companhia”), a �m de reti�car o item (ii) das Deliberações, mais especi�camente as alíneas (j) e (k) que 
tratam, respectivamente, sobre a Data de Emissão e Prazo e Data de Vencimento (conforme de�nidos na AGE Companhia) das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e garantia �dejussória adicional, da 1ª (primeira) emissão da Companhia (“Debêntu-
res”), nos termos do “Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Ciranda II Holding S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntures 
(“Agente Fiduciário”), a Ciranda II Holding 2 S.A., a Ciranda 4 Energias Renováveis S.A., a Ciranda 5 Energias Renováveis S.A. e a Ciranda 6 Energias 
Renováveis S.A. e, ainda, o Canadian Solar Brasil I Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia (“Aditamento”); (c) a autorização à diretoria 
da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização das deliberações abaixo, 
incluindo mas não se limitando, a celebração do Aditamento e dos eventuais aditamentos aos instrumentos de garantia celebrados no âmbito da emissão 
das Debêntures (“Contratos de Garantia da Emissão”) que sejam alterados por força do disposto no Aditamento (termos conforme de�nidos na AGE 
Companhia); e (d) a rati�cação de todos os atos já praticados pela Diretoria e demais representantes da Companhia, relacionados às deliberações abaixo. 
DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que foram aprovadas pelo Acionista, sem 
restrições, objeções ou oposições, conforme segue: (i) A lavratura da presente ata em forma de sumário das deliberações, conforme Art. 130, §1º da Lei 
das S.A.; (ii) Em relação a AGE Companhia, reti�car o item (ii) das Deliberações, mais especi�camente as alíneas (j) e (k) que tratam, respectivamente, 
sobre a Data de Emissão e Prazo e Data de Vencimento das Debêntures, que passarão a vigorar com a seguinte redação nos termos do Aditamento: “( j) 
Data de Emissão. Para todos os �ns e efeitos legais, a data da Emissão das Debêntures será o dia 17 de abril de 2022 (“Data de Emissão”); (k) Prazo e Data 
de Vencimento. O vencimento das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 
de abril de 2023 (“Data de Vencimento”), ressalvada a ocorrência de Eventos de Vencimento Antecipado, a possibilidade de Oferta de Resgate Antecipado e a 
hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total;” (iii) autorizar a celebração, pela Companhia, do Aditamento e dos eventuais aditamentos aos Contratos 
de Garantia da Emissão que sejam alterados por força do disposto no Aditamento, bem como a celebração de quaisquer documentos a eles relacionados; 
e (iv) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e �rmar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações tomadas nos itens (i) a (iii) acima, incluindo, sem limitações, outorga de procurações, declarações, solicitações e contratação de prestadores 
de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita (conforme de�nidos na AGE Companhia), bem como a rati�cação de todos e quaisquer atos até 
então adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela Diretoria da Companhia para a implementação das deliberações tomadas nos 
itens (i) a (iii) acima. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Preenchidas todas as formalidades legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, 
o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, analisada, aprovada, e assinada pelo Acionista, junta-
mente com os membros da mesa. Assinaturas: Sr. Gustavo dos Reis Vajda - Presidente, e Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário; Acionista: CIRANDA 
II HOLDING 2 S.A. (por seus Diretores Igor Meyer Montenegro e Gustavo dos Reis Vajda). Certi�camos que o presente instrumento é cópia �el da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de maio de 2022. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente; Igor Meyer Montenegro - Secretário. 
Acionista: Gustavo dos Reis Vajda; Igor Meyer Montenegro; CIRANDA II HOLDING 2 S.A. Protocolo 0.575.228/22-2 na JUCESP.

Certifi cadora de Créditos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35.300.519.124

Aviso aos Acionistas de Cancelamento de Convocação das Assembleias Gerais Ordinária e 

Extraordinária de 31 de Maio de 2022

A Certificadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”) comunica aos seus acionistas que foi 

cancelada e, portanto, fica sem efeito a convocação para as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da 

Companhia (“AGOE”) programadas para acontecer no dia 31 de maio de 2022, às 11h, conforme detalhado em 

edital de convocação publicado na edição de 21, 22 e 23 de maio de 2022 (página 5) do Jornal O DIA SP. Em 

razão do cancelamento supracitado, o edital de convocação da AGOE publicado no Jornal O DIA SP, na edição de 

21, 22 e 23 de maio de 2022 (página 5), fica sem quaisquer efeitos.

Larissa Yastrebov Pomerantzeff

Certifi cadora de Créditos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35.300.519.124
Edital de Convocação de Assembleias Gerais Ordinária 

e Extraordinária a serem Realizadas em 1º de Junho de 2022
Ficam convidados os senhores acionistas da Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”) 
para se reunirem presencialmente em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) na sede social da Compa-
nhia, localizada na Rua Dr. Eduardo Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila nova Conceição, CEP 04543-120, na Capital do 
Estado de São Paulo, no dia 1º de junho de 2022, às 11h, a fi m de deliberarem a respeito das seguintes matérias cons-
tantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Ordinária: apreciar e se manifestar, em conexão com a declaração proferida na 
reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de maio de 2022, sobre (i) as demonstrações fi nanceiras da Com-
panhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a proposta sobre a destinação dos resul-
tados do exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2021. Em Assembleia Extraordinária: (i) o au-
mento do capital social da Companhia, no montante mínimo de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e máximo de R$ 
958.008,00 (novecentos e cinquenta e oito mil e oito reais), mediante a emissão e subscrição privada de, no mínimo, 
600.000 (seiscentas mil) e, no máximo, 958.008 (novecentas e cinquenta e oito mil e oito) novas ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, conforme o caso, a um preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, com base no artigo 
170, inciso II, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) (“Aumento de Capital”); e (ii) homologação 
do Aumento de Capital, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refl etir o novo 
valor do capital social e o número de ações em que ele passará a estar dividido. Instruções Gerais: 1. Nos termos da 
legislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição 
dos acionistas na sede social da Companhia. Fica consignado que o relatório da administração e as demonstrações fi nan-
ceiras relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foram publicados no jornal “O Dia SP” de 14 
de abril de 2022. 2. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer pessoalmente nas AGOE munido do docu-
mento hábil a comprovar sua identidade. 3. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar ins-
trumento de mandato, com poderes especiais, nos termos da Lei das S.A. 4. Solicita-se que, sendo possível, os instrumen-
tos de mandato, acompanhados de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acio-
nista para representação nas AGOE, sejam depositados na sede da Companhia, ou enviados para o endereço eletrônico 
priscila.dalins@certifi cadora.imb.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) 
dias úteis da data marcada para a realização das AGOE. 5. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endere-
ço eletrônico priscila.dalins@certifi cadora.imb.br. São Paulo, 23 de maio de 2022. Larissa Yastrebov Pomerantzeff

Hejoassu Administração S.A.
CNPJ/MF nº 61.194.148/0001-07 – NIRE 35 300.192.559

Ata de Reunião dos Membros do Conselho de Administração, realizada em 28 de abril de 2022
1. Data, Horário e Local: Dia 28 de abril de 2022, às 09:00h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 14º 
andar, cj. A, Capital de São Paulo. 2. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração. 3. Mesa Dirigente: Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente; Sergio Thiago da 
Gama Giestas, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia. 5. Deliberações: a) Em conformidade com o artigo 19 do Estatuto Social, os membros 
do Conselho de Administração da Companhia decidem, por unanimidade de votos, reeleger para
membros da Diretoria da Companhia, com mandato até 29 de abril de 2024, os Srs. Clovis Ermirio 
de Moraes Scripilliti, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.584.184 SSP/SP e do CPF.ME nº 023.290.828-19, José 
Ermirio de Moraes Neto, brasileiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.432.222-SSP/SP, CPF.ME. nº 817.568.288-49 e José Luiz 
Gimenes Caiafa, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, advogado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.059.054-SSP/SP, inscrito no CPF.ME sob o nº 011.062.678-85 e 
eleger, para igual período, o Sr. Sergio Thiago da Gama Giestas, brasileiro, solteiro, em união estável, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.814.264-SSP/PA, inscrito no CPF.ME sob nº 
609.662.542-87, todos domiciliados nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 14º 
e 16º andar, Jardim Europa, CEP: 01448-000. b) Os Diretores, ora reeleitos e eleito firmam, na presente 
data, os respectivos termos de posse em livro próprio e declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme documento 
arquivado na sede da companhia. 5. Observações Finais: Nada mais havendo a se tratar, foi lavrada 
a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama 
Giestas, Secretário. Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente do Conselho de Administração; 
José Ermirio de Moraes, Vice-Presidente do Conselho de Administração, Fabio Ermirio de Moraes, 
Luis Ermirio de Moraes, Ricardo Ermirio de Moraes, André Ermirio de Moraes Macedo, Helena 
Scripilliti Ferreira Velloso, João Zeferino Ferreira Velloso Filho, José Ermirio de Moraes Neto, 
José Roberto Ermirio de Moraes Filho, Marcelo de Moraes Vicintin, Paulo Ermirio de Moraes 
Macedo, Conselheiros. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 28 
de abril de 2022. Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti – Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas 
– Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 253.102/22-4 em 
18/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

CISAFAC CORRETAGEM DE SEGUROS
E AGENCIAMENTO DE CARGAS S.A.

CNPJ/ME nº 02.782.626/0001-22 - NIRE nº 35.300.156.862

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2021
DATA, HORA e LOCAL: Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2021, às 10:00 horas, realizada a Assembleia 

Geral Extraordinária da Companhia, com sede social localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 

8º andar, Sala 2, Torre III, Bairro do Itaim Bibi, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.543-900, 

realizada digitalmente, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, de modo que os votos 

observaram o disposto no mesmo diploma legal, tendo sido realizados mediante atuação remota dos representantes 

legais dos Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124, da Lei 

6.404/76. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Verifi cou-se a presença de acionistas representando a totalidade do Capital 

Social da Companhia, conforme assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente: Sr. EVANDRO LUIZ COSER; e, Secretário: Sr. ANTONIO JOSÉ LOUÇÃ PARGANA. ORDEM DO DIA: 

Ratifi cação da apreciação e aceite do pedido de renúncia apresentado pelo antigo Diretor da Companhia, Sr. CARLOS 
EDUARDO NUNES BONANNO. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Acionistas 

ratifi caram a apreciação e aceitaram o pedido de renúncia apresentado pelo antigo Diretor da Companhia, o Sr. 

CARLOS EDUARDO NUNES BONANNO, brasileiro, casado, despachante aduaneiro inscrito sob o nº 8D.02.942 

conforme Ato Declaratório nº 31 de 04/05/1999 (D.O.U. 21/05/1999), portador da Carteira de Identidade R.G. nº 

27.072.431-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.212.525.758-07, com endereço comercial no Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 8º andar, Sala 2, Torre III, Bairro do Itaim 

Bibi, CEP 04.543-900, conforme termo de renúncia anexo à presente ata, e ratifi caram os agradecimentos ao mesmo 

pelos serviços prestados à Companhia até a data de 28 de julho de 2021. Os Acionistas ratifi cam que permanece vago 

o referido cargo de Diretor da Companhia até que nova deliberação no sentido de eleger novo Diretor da Companhia 

seja tomada. Finalmente, os Srs. Antonio José Louçã Pargana e Fernando Aboudib Carmargo, acionistas e representantes 

legais da Comvix Trading S.A., acionista da Companhia, ratifi cam, expressamente, a orientação de voto dos blocos 

Comvix Trading S.A. e Antonio José Louçã Pargana no sentido de aprovar a deliberação acima transcrita, para fi ns de 

cumprimento do Acordo de Acionistas da Acionista Comvix Trading S.A. e do Acordo de Acionistas da Companhia, de 

modo a suprir a necessidade de realização de reunião prévia. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas 

presentes, representando a totalidade do Capital Social da Companhia. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: EVANDRO 
LUIZ COSER; Secretário: ANTONIO JOSÉ LOUÇÃ PARGANA; e, Acionistas: CISA TRADING S.A., por seus

representantes legais Antonio José Louçã Pargana e Gilberto de Souza Toledo; COMVIX TRADING S.A., por seus 

representantes legais Antonio José Louçã Pargana e Andrea Guasti; e COIMEX EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., por seus representantes legais, Orlando Machado Júnior e José Alfredo de Freitas. A presente 

é cópia fi el da original lavrada em livro próprio. São Paulo, SP, 18 de outubro de 2021. EVANDRO LUIZ COSER - 
Presidente, ANTONIO JOSÉ LOUÇÃ PARGANA - Secretário. Acionistas. CISA TRADING S.A. - Antonio José Louçã 

Pargana/Milton Hyppolito Filho, COMVIX TRADING S.A. - Fernando Aboudib Camargo/Antonio José Louçã Pargana, 

COIMEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Orlando Machado Júnior/José Alfredo de Freitas.

JUCESP nº 137.132/22-0 em 15/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A
CNPJ/MF Nº 55.539.555 0001-06 - NIRE 35300111095

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, hora e local: Aos 20/04/2022, às 10h00 na sede social da Transbia Transportes Baldan S/A, situada 

na Avenida Tiradentes, nº 848, Centro, em Matão/SP, CEP 15990-185. Convocação: Edital de Convocação 

com.br), nas mesmas edições. Livro de Presença
social votante da Companhia. Mesa: Presidente - Walter Baldan Filho. Secretário - Cleber Baldan. Ordem do 
dia: Em Sede de Ordinária: a.) Exame, Discussão e Votação do Balanço Geral, Demonstrações Financeiras 

referente ao exercício de 2021; b.) Eleição da Diretoria para o biênio 2022/2023; c) Fixação dos honorários 

da Diretoria. Deliberações: Em sede de Ordinária: (a) Depois de 
ressalvas e por unanimidade dos presentes, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais 

 

b) Foram reeleitos os seguintes Diretores, todos com mandato de 2 anos, iniciando-se os mandatos na pre-

Walter Baldan Filho, brasileiro, casado no regime de comunhão de bens, industrial, 

RG nº 13.696.995- SSP/SP e CPF/MF nº 043.981.108-28, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, nº 

1.070, ap. 122, Centro, CEP 15990-040, na cidade de Matão/SP; Cleber Baldan, brasileiro, casado no re-

gime de comunhão de bens, Engenheiro, RG 12.486.331 e CPF 020.578.498-48, residente e domiciliado à 

arquivados na sede da Companhia, lavrados em livro próprio onde tomarão posse.) c) Os honorários da 

Diretoria permanecem suspensos até nova deliberação na próxima Assembleia Geral Ordinária. Quorum das 
Deliberações: todas as matérias constantes na ordem do dia foram aprovadas por unanimidade de votos 

dos presentes. Os acionistas presentes, à unanimidade, aprovaram a lavratura da presente ata em forma 

130, §1º e §2º, da Lei nº 6.404/76. Dispensada as publicações. Encerramento: Observadas todas as forma-

lidades legais, oferecida à palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicio-

nal, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente 

Ata, foi à mesma reaberta na ordem de deliberações, lida na presença de todos e aprovada pela unanimi-

dade dos presentes. Matão/SP, 20/04/2022. Walter Baldan Filho - Presidente; Cleber Baldan - Secretário.  

Jucesp nº 245.991/22-0 em sessão de 18/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35300313216
Ata de Reunião Ordinária dos Membros do Conselho 

de Administração realizada em 29 de abril 2022
1.Data, Hora e Local: 29 de abril de 2022, às 09h00, na sede social situada na Rua Amauri, nº 255, 
13º andar, cj. “A”, capital do Estado de São Paulo. 2. Presença: A totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. 3. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio Thiago da 
Gama Giestas, Secretário. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia. 5. Deliberações: a) Os membros do Conselho de Administração da Companhia deci-
dem, por unanimidade, em conformidade com o artigo 17, do Estatuto Social, reeleger os Srs.: João 
Henrique Batista de Souza Schmidt, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº 6.266.530-0-SSP/PR e do CPF.MF nº 005.032.489-67; Luiz Aparecido 
Caruso Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.682.626-2-SSP/SP e do CPF.MF. nº 022.667.778-82; Sergio Augusto Malacrida Júnior, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.346.284-9 SSP/SP e do CPF.MF nº 
166.532.868-19; a Sra. Glaisy Peres Domingues, brasileira, solteira, contadora, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 107109860-IFP/RJ e do CPF.MF nº 072.823.557-97; e Mateus Gomes Ferreira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.054.264-X 
SSP/SP e do CPF/ME nº 291.959.388-93, todos com endereço comercial na Capital do Estado de São 
Paulo na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, Jardim Europa, CEP 01448-000, para comporem a Diretoria 
da Companhia, com mandato até 28.04.2023. c) Os Membros do Conselho de Administração decidem,
ainda, que a Diretoria, além das atribuições que lhe são próprias previstas no Estatuto Social, ficará 
encarregada de exercer a função específica e principal de gestão do portfólio de investimentos da
Companhia, com a finalidade de dar suporte a este Conselho de Administração, sendo atribuída ao Sr. 
João Henrique Batista de Souza Schmidt a função especial de presidir a gestão desse portfólio. d) 
Os Diretores, ora reeleitos firmam, na presente data, os respectivos termos de posse em livro próprio, 
e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Secretário e demais Conselheiros presentes. 
Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. (a.a.)
Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente do Conselho de Administração; José Roberto Ermirio de 
Moraes, Vice-Presidente do Conselho de Administração; Claudio Ermirio de Moraes, Luis Ermirio de 
Moraes, Oscar de Paula Bernardes Neto, Marcelo Pereira Lopes de Medeiros e Marcos Marinho 
Lutz, Conselheiros. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 29 de 
abril de 2022. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 233.941/22-8 em 11/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/ME nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

(Companhia Aberta)
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Convocamos os Senhores Acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) para 
a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 
31 de maio de 2022, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”), 
por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”): 1. Deliberar sobre a mudança do Estatuto Social da Companhia 
mediante a alteração do artigo 5º, caput, para refletir as variações do capital social da Companhia e 
do número de ações em que se encontra dividido até a data da Assembleia, nos termos descritos 
na Proposta da Administração; e 2. Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Procedimentos para 
participação: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 
81/22 e em conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração 
para a Assembleia divulgada pela Companhia na presente data (“Proposta da Administração”). Por 
meio desta decisão, a Companhia reitera seu compromisso com a adoção das medidas de combate 
à pandemia da COVID-19 e com a segurança de seus acionistas e colaboradores e das comunidades 
das regiões onde atua. Esclarecemos que as instruções de voto recebidas por meio do respectivo 
boletim de voto a distância (“Boletim”) para a Assembleia Geral Extraordinária que seria realizada em 
primeira convocação no dia 25 de abril de 2022 (“AGE - 1ª Convocação”) não serão consideradas. 
Dessa forma, os acionistas que desejarem participar e votar na Assembleia via Plataforma 
Digital deverão habilitar-se para tanto de acordo com as instruções deste edital de convocação 
e da Proposta da Administração. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404,  
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), o acionista 
pode participar ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil ou instituição financeira), 
(ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos 
de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor ou, 
ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e, em qualquer caso, de 
acordo com as regras da legislação aplicável. O acionista ou seu representante legal, objetivando 
assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar o site da Companhia, no endereço  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=6A195ABA9330, preencher o seu cadastro 
e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na 
Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência 
da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 29 de maio de 2022 (inclusive). 
Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para 
acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. Encontram-se à disposição dos 
acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, na Cidade de Embu das 
Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, 
Vila Bonfim, CEP 06806-400 e nos websites da Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM 
(www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br) toda documentação pertinente às matérias que serão 
deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 20 de maio de 2022
Gregory Louis Reider

Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9A6A-C6C1-B958-E219.
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